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Resumo 

Desde o final do século XVIII, quando se iniciou a revolução industrial, o crescimento 

económico tem sido assente num consumo elevado de combustíveis fósseis que libertam 

gases com efeito de estufa. A emissão destes gases e a escassez dos combustíveis fósseis 

são temas que, desde as últimas duas décadas do século XX, ocupam um lugar de destaque 

nas agendas de política mundial. 

A produção de energia através de fontes renováveis surge como alternativa e poderá ser a 

solução para países com escassos recursos de origem fóssil, como é o caso de Portugal, 

minimizando também a sua dependência energética do exterior. 

Uma das medidas de incentivo lançada pelo Governo Português em 2007, foi a criação de 

um regime simplificado aplicável à microprodução descentralizada de eletricidade através 

de fontes de energia renováveis e de cogeração. 

À semelhança da maioria dos países europeus, o principal meio de promoção destes 

sistemas em Portugal foram as Feed-in-Tariffs, que consistem numa tarifa de venda de 

energia elétrica de origem renovável acima da tarifa de mercado. Estas tarifas permitiram, 

sobretudo, o crescimento do setor fotovoltaico em Portugal. 

Atualmente, o amadurecimento da tecnologia fotovoltaica, associado ao constante aumento 

das tarifas de energia elétrica, permite que se torne vantajosa a instalação de sistemas 

fotovoltaicos para autoconsumo. Neste contexto, o atual Governo Português, criou 

recentemente um regime jurídico aplicável à produção de eletricidade para autoconsumo. 

O objetivo deste trabalho é demonstrar, com base na minha experiência profissional, a 

metodologia de dimensionamento de uma central fotovoltaica ligada à Rede Elétrica de 

Serviço Público. Será utilizado como objeto de estudo um projeto constituído por 28 

centrais fotovoltaicas de Miniprodução de 100 kW, dispersas por Portugal Continental, 

para o qual será efetuada a análise financeira do investimento. 
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Pretende-se ainda apresentar o novo enquadramento legislativo para o Autoconsumo e 

Pequena Produção distribuída, detalhar as suas principais caraterísticas e efetuar um estudo 

económico para cada um destes regimes. 

 

Palavras-Chave 

Energias Renováveis, Solar Fotovoltaico, Microprodução, Miniprodução, Unidades de 

Produção (UP), Unidades para Autoconsumo (UPAC), Unidades de Pequena Produção 

(UPP). 
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Abstract 

Since the end of the 18th century, when the industrial revolution began, the economic 

growth has been based on a high fossil fuels consumption that releases greenhouse gases. 

The emission of these gases and the scarcity of fossil fuels are topics that, since the last 

two decades of the 20th century, have an important highlight on the world politics agenda. 

The production of energy from renewable sources appears as an alternative and it could be 

a solution for countries with limited fossil fuels resources, such as Portugal, besides 

reducing their dependency for abroad energy sources. 

One of the stimulus measures launched by the Portuguese Government in 2007 was the 

creation of a simplified regime for decentralized microgeneration of electricity through 

renewable energy sources and cogeneration. 

Like the majority of the European countries, the primary means of promotion for these 

systems in Portugal were the Feed-in-Tariffs which consists in a selling price of electricity 

from renewable energy above the market rate rise. These tariffs allowed, mainly, the 

growth of the photovoltaic sector in Portugal. 

Nowadays, the photovoltaic technology mature, combined with the constant increase of 

electricity rates, enables self-consumption photovoltaic systems to be advantageous. In this 

context, the current Portuguese Government recently created a legal regime for the 

production of electricity for self-consumption. 

The objective of this study is to demonstrate, based on my professional experience, the 

methodology of sizing for a grid-connected photovoltaic plant. The object of this study will 

be a project composed by 28 Miniprodução photovoltaic plants across Portugal, for which 

will be made the investment’s financial analysis. 

It will be also presented the new legislative framework for self-consumption and 

distributed small production, detailing his main features and making an economic study for 

each of these regimes. 
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1. INTRODUÇÃO 

1.1. CONTEXTUALIZAÇÃO 

A emissão de gases com efeito de estufa e a escassez dos combustíveis fósseis são temas 

que desde as últimas duas décadas do século XX ocupam um lugar de destaque nas 

agendas de política mundial. 

O aumento da temperatura terrestre e da água do mar, a subida no nível médio dos 

oceanos, as alterações na ocorrência e intensidade da precipitação e das secas e o aumento 

da atividade ciclónica são alguns dos fenómenos consequentes das alterações climáticas 

provocadas pela acumulação de gases com efeitos de estufa nas camadas superiores da 

atmosfera e que evidenciam a constante degradação do meio ambiente. 

 

Figura 1 Evolução do consumo mundial de energia primária, em Mtep [1]. 
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Nesta perspetiva é urgente e necessário a adoção de medidas e ações que visem a 

diminuição do consumo de combustíveis fósseis, minimizando o impacto dos humanos no 

planeta Terra e a sua dependência de um recurso finito. 

A produção de energia através de fontes renováveis surge como alternativa e poderá ser a 

solução para países com escassos recursos de origem fóssil, como é o caso de Portugal, 

minimizando assim a sua dependência energética do exterior.  

Com efeito, Portugal é um país com um enorme potencial em fontes de energia renováveis 

pois apresenta uma rede hidrográfica relativamente densa, uma elevada exposição solar e 

dispõe de uma vasta frente marítima que beneficia dos ventos atlânticos. 

 

Figura 2 Potencial fotovoltaico dos países europeus [2]. 
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Uma das medidas de incentivo, lançada pelo Governo Português em 2007, foi a criação de 

um regime simplificado aplicável à microprodução descentralizada de eletricidade através 

de fontes de energia renováveis e de cogeração. 

À semelhança da maioria dos países europeus, o principal meio de promoção aos sistemas 

de produção descentralizada de origem renovável em Portugal foram as Feed-in-Tariffs 

que consistem numa tarifa de venda de energia elétrica de origem renovável acima da tarifa 

de mercado. Estas tarifas permitiram, sobretudo, o crescimento do setor fotovoltaico em 

Portugal. 

Atualmente, o amadurecimento da tecnologia fotovoltaica, associado ao constante aumento 

das tarifas de energia elétrica, permite que se torne vantajosa a instalação deste tipo de 

sistemas para produção de energia para consumo próprio. Neste contexto, o atual Governo 

Português, criou recentemente um regime jurídico aplicável à produção de eletricidade 

para autoconsumo. 

1.2. TEMA 

O Tema desta dissertação focaliza-se na Miniprodução fotovoltaica e surge numa altura em 

que o setor fotovoltaico se encontra praticamente estagnado face à diminuição dos valores 

das tarifas remuneratórias dos regimes bonificados das atividades de Microprodução e 

Miniprodução. 

Com o novo enquadramento legal da produção distribuída de eletricidade foi finalmente 

preenchido o vazio legal em que se encontrava o regime de autoconsumo, o que se espera 

que venha dinamizar o setor fotovoltaico em Portugal. 

1.3. OBJETIVO 

O objetivo deste trabalho é demonstrar, com base na minha experiência profissional, a 

metodologia de dimensionamento de uma central fotovoltaica de miniprodução. Será 

utilizado como objeto de estudo um projeto constituído por 28 centrais fotovoltaicas de 

Miniprodução de 100 kW dispersas por Portugal Continental, para o qual será efetuada a 

análise financeira do investimento. 



 26 

Pretende-se ainda apresentar o novo enquadramento legislativo para o Autoconsumo e 

Pequena Produção distribuída, detalhar as principais caraterísticas e efetuar um estudo 

económico para cada um destes regimes. 

1.4. ORGANIZAÇÃO DO RELATÓRIO 

Esta dissertação é constituída, para além da introdução, por mais 6 capítulos. 

No segundo capítulo são apresentadas as atividades de pequena escala de produção 

decentralizada ao abrigo do Decreto-Lei n.º (DL) 25/2013, de 19 de fevereiro, designadas 

por Microprodução e Miniprodução. 

No terceiro capítulo é apresentado o novo DL 153/2014, de 20 de outubro, que agrega e 

reformula os atuais regimes Microprodução e Miniprodução, passando a ser designados 

por Unidade de Pequena Produção (UPP). O DL 153/2014 estabelece o regime jurídico 

aplicável à produção de eletricidade destinada ao autoconsumo, designado por Unidades de 

Produção para Autoconsumo (UPAC). 

No quarto capítulo é apresentada, com base na minha experiência profissional, a 

metodologia de dimensionamento de centrais fotovoltaicas ligadas à Rede Elétrica de 

Serviço Público (RESP). 

No quinto capítulo é apresentado um projeto de 28 centrais fotovoltaicas de miniprodução, 

com uma potência nominal de 100kW, no qual estive diretamente envolvido. É 

apresentado o dimensionamento destas centrais, a comparação entre a produção estimada e 

real, e análise financeira do projeto com base em valores atuais. 

No sexto capítulo são efetuados e comparados os estudos económicos de uma UPP e de 

uma UPAC com as mesmas características de forma a avaliar qual das Unidades de 

Produção (UP) seria mais vantajosa. 

Por fim, no sétimo capítulo, apresentam-se as conclusões alcançadas com a realização da 

dissertação e propõem-se desenvolvimentos futuros. 
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2. MICROPRODUÇÃO & 

MINIPRODUÇÃO 

O DL 29/2006, de 15 de Fevereiro, estabeleceu as bases gerais de organização e 

funcionamento do Sistema Elétrico Nacional (SEN), classificando a produção de 

eletricidade em regime ordinário e em regime especial. Ao regime especial corresponde a 

produção de eletricidade com incentivos à utilização de recursos endógenos e renováveis 

ou a produção combinada de calor e eletricidade (cogeração) [3]. 

Independente da revisão dos regimes aplicáveis às energias renováveis e à cogeração, o 

Governo avançou com um regime simplificado aplicável à microprodução de eletricidade 

através destas fontes, também designado por “Renováveis na Hora”, conforme previsto no 

Programa de Simplificação Administrativa e Legislativa SIMPLEX 2007 [3]. 

A microprodução de eletricidade, como atividade de pequena escala de produção em baixa 

tensão, com possibilidade de entrega de energia à RESP, foi regulada pelo DL 68/2002, de 

25 de Março, que previa que a eletricidade produzida se destinasse predominantemente a 

consumo próprio, sendo o excedente passível de ser entregue a terceiros ou à RESP, com o 

limite de 150 kW de potência no caso de a entrega ser efetuada à RESP [3]. 
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Por outro lado, o DL 312/2001, de 10 de Dezembro, estabeleceu as disposições aplicáveis 

à gestão da capacidade de receção de eletricidade nas redes do Sistema Elétrico de Serviço 

Público (SEP), por forma a permitir a receção e a entrega de eletricidade proveniente de 

novos centros electroprodutores do Sistema Elétrico Independente (SEI). Este DL, 

aplicável a todos os centros electroprodutores, originou uma excessiva centralização 

administrativa dos processos de licenciamento de micro ou pequena dimensão [3]. 

Passados cinco anos desde a entrada em vigor do DL 68/2002, o número de sistemas de 

microprodução licenciados e a funcionar ao abrigo desse enquadramento legal não atingiu 

uma expressão significativa, o que levou à promulgação do DL 363/2007, de 2 de 

Novembro, introduzindo um regime significativamente simplificado aplicável à 

microprodução de eletricidade. Com este DL foi criado o Sistema de Registo da 

Microprodução (SRM), que constitui uma plataforma eletrónica de interação com os 

produtores, no qual é realizado todo o relacionamento necessário para exercer a atividade 

de microprodutor [3]. 

No desenvolvimento da Estratégia Nacional para a Energia (ENE) 2020, que foi aprovada 

pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 54/2010, de 4 de Agosto, foi determinado a 

elaboração do regime jurídico do acesso à atividade de miniprodução. Assim, o 

DL 34/2011, de 8 de Março, estabeleceu o regime jurídico aplicável à produção de 

eletricidade por intermédio de instalações de pequena potência, designadas por unidades de 

miniprodução que complementou o regime da microprodução [4]. 

Continuando o insucesso do regime da produção com autoconsumo, cumpriu ainda ao 

DL 34/2011 revogar o DL 68/2002 [4]. 

Neste capítulo pretende-se detalhar as principais características das atividades de 

microprodução e miniprodução e apresentar a evolução das tarifas bonificadas e da 

atribuição de potência. 
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2.1. TARIFAS FEED-IN 

Em Portugal, à semelhança da maioria dos países europeus, o principal meio de promoção 

aos sistemas de produção descentralizada de origem renovável foram as Feed-in Tariffs 

(FiT), introduzidas através do DL 363/2007. 

As FiT são o método de incentivo mais comum para encorajar o investimento em energias 

renováveis e consiste no estabelecimento de uma tarifa de venda de energia elétrica de 

origem renovável acima da tarifa de mercado. A tarifa é determinada de forma a tornar 

rentável uma instalação que seja gerida eficientemente com base no estado de arte da 

tecnologia e pode variar em função da tecnologia, da localização (e.g. solo, cobertura, etc.), 

da dimensão da central e região geográfica. As tarifas são normalmente garantidas durante 

longos prazos (entre 15 e 25 anos) ou até a um limite de produção ser atingido [5]. 

2.2. MICROPRODUÇÃO 

A microprodução é uma atividade de pequena escala de produção descentralizada de 

eletricidade regulada pelo DL 363/2007, de 2 de novembro, alterado pelo DL 118-A/2010, 

de 25 de outubro, e pelo DL 25/2013, de 19 de fevereiro, que procederam à sua 

republicação [6]. 

A microprodução de eletricidade poderá ser realizada a partir de recursos renováveis ou 

através da cogeração, ainda que não renovável, mediante a utilização de uma unidade ou 

instalação monofásica ou trifásica, em Baixa Tensão (BT), com potência de ligação até 

5,75 kW. No caso de condomínios que integrem seis ou mais frações, em que sejam 

utilizadas instalações trifásicas, a potência de ligação poderá ser até 11,04 kW. Em 

qualquer dos casos a microprodução terá que ter por base uma só tecnologia [6]. 

As condições de acesso à atividade de microprodução são [6]: 

• Existência de contrato de fornecimento de energia elétrica em BT no local de 

implantação da unidade de microprodução. A unidade de microprodução tem que estar 

instalada no mesmo local do ponto de consumo e a entidade produtor terá que ser a 

mesma que a entidade consumidora; 

• A potência de ligação da unidade de microprodução tem de ser igual ou inferior a 

metade da potência contratada no contrato referido na alínea anterior, exceto se a 
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instalação elétrica de utilização estiver em nome de condomínio que integre seis ou 

mais frações. 

A entidade titular de uma unidade de microprodução tem acesso a um dos dois tipos de 

regimes remuneratórios: Regime Geral e Regime Bonificado. 

O Regime Bonificado é aplicável a produtores que preencham cumulativamente os 

seguintes requisitos [6]: 

• A potência de ligação da unidade de microprodução não seja superior a 3,68 kW, ou no 

caso de condomínios, a 11,04 kW; 

• A unidade de microprodução utilize uma das seguintes fontes de energia: Solar, Eólica, 

Hídrica, Cogeração a biomassa, Pilhas de combustível com base em hidrogénio 

proveniente de microprodução renovável ou Cogeração não renovável; 

• Caso a unidade de microprodução seja uma cogeração deverá estar integrada no 

aquecimento do edifício, caso contrário, o local de consumo associado à microprodução 

terá de dispor de coletores solares térmicos com um mínimo de 2 m² de área útil de 

coletor ou de caldeira a biomassa com produção anual de energia térmica equivalente, 

com exceção dos condomínios cuja obrigatoriedade passa a ser a realização de uma 

auditoria energética e a implementação das consequentes medidas de intervenção cujo 

retorno do investimento seja inferior a dois anos.  

No Regime Bonificado, o produtor é remunerado, pelo Comercializador de Último 

Recurso (CUR), com base na tarifa de referência que vigorar à data de emissão de 

certificado de exploração, sendo a tarifa aplicável durante um total de 15 anos subdivididos 

em dois períodos, o primeiro com a duração de 8 anos e o segundo com a duração de 7 

anos [6].  

A tarifa a aplicar varia consoante o tipo de energia primária utilizada, sendo determinada 

mediante a aplicação das seguintes percentagens [6]: 

• Solar – 100%; 

• Eólica – 80%; 

• Hídrica – 40%; 

• Cogeração a biomassa – 70%; 
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• Pilha de combustível com base em hidrogénio proveniente de microprodução renovável 

– percentagem prevista nas alíneas anteriores aplicável ao tipo de energia renovável 

utilizado para a produção do hidrogénio; 

• Cogeração não renovável – 40%. 

Por cada kW instalado, a eletricidade vendida das unidades de microprodução é limitada a 

2,4 MWh/Ano, caso o tipo de energia primária utilizada seja solar ou eólica, e a 

4 MWh/Ano para os restantes casos [6]. 

O Despacho da DGEG, de 26 de Dezembro de 2013, divulgou o valor da tarifa aplicável 

no ano de 2014, a quota de potência de ligação a alocar e sua programação temporal, no 

âmbito do regime bonificado. 

No caso de unidades de microprodução que utilizem a tecnologia solar fotovoltaica, a tarifa 

de referência, em 2014, é de € 66/MWh durante o primeiro período de 8 anos e de 

€ 145/MWh durante o segundo período de 7 anos. Para as restantes tecnologias, o valor da 

tarifa de referência, em 2014, é de € 218/MWh durante o primeiro período de 8 anos e de 

€ 115/MWh durante o segundo período de 7 anos [7]. 

A quota de potência de ligação a alocar, em 2014, ao conjunto da atividade de 

microprodução em regime bonificado, incluindo saldos transitados de anos anteriores, é de 

11,45 MW. Esta quota é alocada em sessões mensais a realizar no último dia útil de cada 

mês, sendo a potência não atribuída numa das sessões mensais transitada para o mês 

seguinte, acumulando-se à potência disponível para atribuição nessa sessão [7]. 

Tabela 1 Sessões de atribuição de potência do regime bonificado da microprodução em 2014 

[7]. 
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No regime geral, os produtores que vendem a eletricidade produzida ao CUR são 

remunerados, até à entrada em vigor do diploma que procederá à revisão do regime 

jurídico da produção distribuída, mediante a aplicação da Equação 1 [6]: 

���� = �� × �	
� × �
����
�
����

 . (1) 

Onde: 

• «����» é a remuneração do mês m (€); 

• «��» é a energia produzida no mês m (kWh); 

• «�	
�» é o valor da parcela de energia da tarifa simples, entre 2,30 kVA e 20,7 kVA, 

aplicada no ano de 2012 pelo CUR ao fornecimento da instalação de consumo 

(139,3 €/MWh) [8]; 

• «���	
�» é o índice de preços no consumidor, sem habitação, no continente, referente 

ao mês de Dezembro de 2011 (98,514) [9]; 

• «������» é o índice de preços no consumidor, sem habitação, no continente, referente 

ao mês de Dezembro do ano n-1; 

Aplicando a Equação 1 e sabendo que ������� = 100,461 [9], obtém-se uma tarifa, em 

2014, de 142,1€/MWh, ou seja superior à tarifa do regime bonificado durante o primeiro 

período de 8 anos cujo valor é de 66 €/MWh. 

2.3. MINIPRODUÇÃO 

A miniprodução é uma atividade de pequena escala de produção descentralizada de 

eletricidade regulada pelo DL 34/2011, de 8 de março, alterado e republicado pelo 

DL 25/2013, de 19 de fevereiro [6]. 

A miniprodução de eletricidade poderá ser realizada apenas a partir de recursos renováveis, 

mediante a utilização de uma unidade ou instalação, baseada em uma só tecnologia de 

produção, cuja potência de ligação à rede seja igual ou inferior a 250 kW [6]. 
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As unidades de miniprodução estão divididas em três escalões de potência de ligação [6]: 

• Escalão I: unidades com potências de ligação à rede inferiores ou iguais a 20 kW; 

• Escalão II: unidades com potências de ligação à rede superiores a 20 kW e inferiores ou 

iguais a 100 kW; 

• Escalão III: unidades com potências de ligação à rede superiores a 100 kW e inferiores 

ou iguais a 250 kW. 

As condições de acesso à atividade de miniprodução são [6]: 

• Existência de contrato de fornecimento de energia elétrica no local de implantação da 

Central de Miniprodução. A unidade de miniprodução tem que estar instalada no 

mesmo local do ponto de consumo. Podem ser produtores, entidades terceiras que ao 

abrigo de um contrato escrito estejam autorizadas pelo proprietário do contrato de 

compra de eletricidade;  

• A potência máxima da Central de Microprodução tem de ser igual ou inferior a metade 

da potência contratada, com um máximo 250kW, e a energia consumida na instalação 

de utilização tem de ser igual ou superior a metade da energia produzida pela unidade 

de miniprodução. No caso de o produtor ser uma entidade terceira a produção não se 

encontra limitada pelo consumo. 

A entidade titular de uma unidade de miniprodução tem acesso a um dos dois tipos de 

regimes remuneratórios: Regime Geral e Regime Bonificado. 

O Regime Bonificado é aplicável a produtores que preencham cumulativamente os 

seguintes requisitos [6]: 

• A potência de ligação da respetiva unidade de miniprodução seja superior ao limite 

legalmente estabelecido para o acesso ao regime bonificado no âmbito do regime 

jurídico da atividade de microprodução; 

• A unidade de microprodução utilize uma das seguintes fontes de energia: Solar, Eólica, 

Hídrica, Biogás, Biomassa ou Pilhas de combustível com base em hidrogénio 

proveniente de microprodução renovável; 

No caso de existirem no local da unidade de miniprodução instalações consumidoras 

intensivas de Energia sujeitas ao regime jurídico do Sistema de Gestão dos Consumos 

Intensivos de Energia (SGCIE) ou ao regime jurídico do Sistema de Certificação 
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Energética dos Edifícios (SCE), o acesso ao regime bonificado depende da comprovação 

do seguinte [6]: 

• Acordo de Racionalização do Consumo de Energia (ARCE) ou equivalente no sector 

dos transportes, que esteja a ser cumprido; ou 

• Certificado Energético (CE) onde se demonstre que após a implementação das medidas 

de melhoria do desempenho energético, incluindo a unidade de miniprodução, o edifício 

alcança a classe B ou superior, para o caso de edifícios novos, ou classe C ou superior, 

no caso de edifícios existentes. 

Fora dos casos em que é exigível um ARCE ou CE, o acesso ao regime bonificado 

depende da realização de uma auditoria energética que determine a implementação de 

medidas de eficiência energética com o seguinte período de retorno [6]: 

• Escalão I: dois anos; 

• Escalão II: três anos; 

• Escalão III: quatro anos. 

No Regime Bonificado, o produtor cuja unidade de miniprodução se insira no escalão I é 

remunerado, pelo CUR, com base na tarifa de referência que vigorar à data de emissão de 

certificado de exploração. O produtor cuja unidade de miniprodução se insira nos escalões 

II e III é remunerado, pelo CUR, com base na tarifa mais alta que resultar das maiores 

ofertas de desconto à tarifa de referência apuradas nos respetivos escalões em cada uma 

das sessões de atribuição de potência. A tarifa aplicável vigora durante um período de 15 

anos [6]. 

A tarifa a aplicar varia consoante o tipo de energia primária utilizada, sendo determinada 

mediante a aplicação das seguintes percentagens [6]: 

• Solar – 100%; 

• Eólica – 80%; 

• Hídrica – 50%; 

• Biogás – 60%; 

• Biomassa – 60%; 

• Pilha de combustível com base em hidrogénio proveniente de miniprodução renovável – 

percentagem prevista nas alíneas anteriores aplicável ao tipo de energia renovável 

utilizado para a produção do hidrogénio. 
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Por cada kW instalado, a eletricidade vendida das unidades de miniprodução é limitada a 

2,6 MWh/Ano, caso o tipo de energia primária utilizada seja solar ou eólica, e a 5 

MWh/Ano para os restantes casos [6]. 

O Despacho da DGEG, de 26 de Dezembro de 2013, divulgou o valor da tarifa aplicável 

no ano de 2014, a quota de potência de ligação a alocar e sua programação temporal, no 

âmbito do regime bonificado. 

No caso de unidades de miniprodução que utilizem a tecnologia solar fotovoltaica, a tarifa 

de referência, em 2014, é de € 106/MWh. Para as restantes tecnologias, o valor da tarifa de 

referência, em 2014, é de € 159/MWh [10]. 

A quota de potência de ligação a alocar, em 2014, ao conjunto da atividade de 

miniprodução em regime bonificado, incluindo saldos transitados de anos anteriores, é de 

30,35 MW: 6,1 MW para o escalão I, 9,05 MW para o escalão II e 15,2 MW para o escalão 

III. Esta quota é alocada em sessões mensais a realizar no último dia útil de cada mês, 

sendo a potência não atribuída numa das sessões mensais transitada para o mês seguinte, 

acumulando-se à potência disponível para atribuição nessa sessão. As quotas estabelecidas 

para cada um dos escalões podem ser revistas consoante o grau de utilização que vier a 

registar-se em cada um [10]. 

Tabela 2 Sessões de atribuição de potência do regime bonificado da miniprodução em 2014 

[10]. 
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No regime geral, os produtores que vendem a eletricidade produzida ao CUR são 

remunerados, até à entrada em vigor do diploma que procederá à revisão do regime 

jurídico da produção distribuída, mediante a aplicação da Equação 2: 

���� = ∑ ��� ×  !�"� × �� × #$%�
�&�  . (2) 

 

Onde: 

• «����» é a remuneração do mês  m (€); 

• «'» é o período horário de entrega de energia elétrica (em vazio ou fora de vazio), de 

acordo com o ciclo (semanal ou diário) aplicado à instalação de consumo; 

• «��» é a energia produzida no mês m no período i (kWh); 

• « !�"�» é o valor resultante da média aritmética simples dos preços de fecho do 

Operador do Mercado Ibérico de Energia (OMIE) para Portugal (mercado diário), 

relativos ao mês anterior ao mês m (€/kWh); 

• «��» é o coeficiente de ponderação do período tarifário i: Para o período de horas de 

vazio é de 0,86 e para o período de horas fora de vazio é de 1,13; 

• «#$» são factores de ajustamento para perdas do período tarifário i, desde o barramento 

de produção em muito alta tensão até ao nível de tensão de ligação da unidade de 

miniprodução. Estes valores são publicados anualmente pela Entidade Reguladora dos 

Serviços Energéticos (ERSE). 

Tabela 3 Fatores de ajustamento para perdas nas redes de Portugal Continental em 2014 [11]. 
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A Tabela 3 apresenta os fatores de ajustamento para perdas nas redes de Portugal 

continental, a vigorar em 2014. Os fatores de ajustamento estão expressos em percentagem 

e diferenciados por nível de tensão e por período horário. Anualmente são ainda publicados 

perfis de perdas com discriminação de 15 minutos, pelo que é possível o cálculo da 

remuneração com a mesma discriminação. 

Segundo o Regulamento de Acesso às Redes e Interligações (RARI), publicado pela 

ERSE, a energia elétrica a colocar, em cada hora, nas redes em Portugal continental para 

abastecer o consumo dos clientes é calculada por aplicação de perfis horários de perdas aos 

valores de energia ativa desse consumo, que converte estes valores para o referencial de 

produção de energia elétrica na rede de transporte, de acordo com as Equações de 3 a 7 

[12]: 

• Em Muito Alta Tensão (MAT): 

"
 = "� × (1 + +,-./ ; (3) 

• Na fronteira em Alta Tensão (AT) da rede de transporte com a rede de distribuição: 

"
 = "� × 01 + +-./2.3 ; (4) 

• Na rede de distribuição em AT: 

"
 = "� × 01 + +-./2.3 × (1 + +-./ ; (5) 

• Na rede de distribuição em Média Tensão (MT): 

"
 = "� × 01 + +-./2.3 × (1 + +-./ × (1 + +,./ ; (6) 

• Na rede de distribuição em BT: 

"
 = "� × 01 + +-./2.3 × (1 + +-./ × (1 + +,./ × (1 + +4./ . (7) 

Onde: 

• «"
» é a energia ativa a colocar na rede, por período horário; 

• «"�» é a energia activa de consumo dos clientes do respetivo nível de tensão, por 

período horário; 

• «+,-.» e «+-./2.» são os perfis horários de perdas na rede de transporte relativos à 

rede MAT e à rede MAT incluindo a transformação MAT/AT, respetivamente; 

• «+-.», «+,.» e «+4.» são os perfis horários de perdas nas redes de distribuição em AT, 

MT e BT, respetivamente. 
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Conclui-se então que o fator de ajustamento para perdas (#$) mencionado na Equação 2 é 

calculado de acordo com as seguintes expressões: 

• Com injeção da energia em MT: 

#$ = 01 + +-./2.3 × (1 + +-./ × (1 + +,./ ; (8) 

• Com injeção da energia em BT: 

#$ = 01 + +-./2.3 × (1 + +-./ × (1 + +,./ × (1 + +4./ . (9) 

Considerando um cenário de uma unidade de miniprodução com contagem em BT, cujo 

ponto de consumo associado se encontra no ciclo diário e com uma repartição média de 

produção de 25% em horas de ponta e de 75% em horas de cheia, calcula-se de seguida o 

fator de ajustamento para perdas por aplicação da Equação 8: 

#$5�678 = (1 + 0,0167/ × (1 + 0,0162/ × (1 + 0,0472/ × (1 + 0,0968/ = 1,1867 

#AB
�78 = (1 + 0,0161/ × (1 + 0,0146/ × (1 + 0,0415/ × (1 + 0,0869/ = 1,1670 

#�5	7	E
	F7G�5 = 0,25	 × 1,1867 + 0.75 × 1,1670 = 1,1719 

 

Sabendo que o coeficiente de ponderação para o período de horas fora de vazio é de 1,13 e 

tendo conhecimento da média aritmética simples dos preços de fecho do OMIE, 

apresentados na Tabela 13, é possível calcular a tarifa média mensal da unidade por 

aplicação da Equação 2: 

IJK'#J� =  !�"� × �� × #$ =  !�"� × 1,13 × 1,1719 = 1,32 ×  !�"� 

Os resultados são apresentados na Tabela 5. 

Tabela 4 Preços de fecho do OMIE entre Dezembro de 2013 e Agosto de 2014 para Portugal 

Continental [13]. 

 

Mês Preço OMIE (€/kWh)

dezembro 13 0,063

janeiro 14 0,031

fevereiro 14 0,015

março 14 0,026

abril 14 0,026

maio 14 0,042

junho 14 0,051

julho 14 0,048

agosto 14 0,050
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Tabela 5 Tarifas de Miniprodução, em regime geral, entre Janeiro e Setembro de 2014 de 

acordo com o cenário apresentado. 

 

Verifica-se portanto que na miniprodução a tarifa do regime geral é muito inferior à tarifa 

do regime bonificado. De referir ainda que o cenário apresentado é praticamente ideal uma 

vez que o ponto de consumo se encontra no ciclo diário, a injecção de energia é efetuada 

em BT e que a produção é totalmente efectuada em horas fora do vazio. 

2.4.  EVOLUÇÃO DAS TARIFAS BONIFICADAS DA MICROPRODUÇÃO 

Para o ano de 2008, o DL 363/2007 definiu uma tarifa de referência de 650 €/MWh aos 

primeiros 10 MW de potência de ligação registados a nível nacional e uma redução de 5% 

da tarifa por cada 10 MW adicionais de potência instalada. Nos primeiros 5 anos a tarifa é 

garantida e tem o valor referente ao ano de instalação. Nos 10 anos seguintes a tarifa 

aplicada é igual às tarifas aplicadas aos novos produtores desse ano. A quota de potência 

de ligação a alocar foi inicialmente fixada em 10 MW, sendo anualmente aumentada 

sucessivamente em 20% [3]. 

No final de 2010, o DL 118-A/2010 veio alterar o regime de remuneração publicado pelo 

DL 363/2007. Os produtores continuam a receber uma tarifa bonificada nos primeiros 15 

anos de produção mas agora subdivididos em dois períodos, o primeiro tem a duração de 8 

anos com uma tarifa de referência de 400 €/MWh e o segundo tem a duração de 7 anos 

com uma tarifa de referência de 240 €/MWh. Ambas as tarifas são reduzidas anualmente 

em 20 €/MWh e a quota anual de potência de ligação a alocar foi fixada em 25 MW [14]. 

No final de 2011, a Portaria n.º 284/2011 veio alterar o DL 118-A/2010, reduzindo as 

tarifas de referência, aumentando a redução anual das mesmas e diminuindo a quota anual 

de potência de ligação. Assim sendo a tarifa de 2012 foi fixada em 326 €/MWh para os 

primeiros 8 anos, com redução anual de 54 €/MWh, e em 185 €/MWh para os 7 anos 

Mês Tarifa (€/kWh)

janeiro 14 0,083

fevereiro 14 0,042

março 14 0,020

abril 14 0,035

maio 14 0,035

junho 14 0,056

julho 14 0,068

agosto 14 0,064

setembro 14 0,066
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seguintes, com redução anual de 35 €/MWh. A quota anual de potência de ligação a alocar 

foi fixada em 10MW [15]. 

No final de 2012, a Portaria n.º 431/2012 veio novamente reduzir as tarifas de referência e 

aumentar a redução anual das mesmas. Assim sendo a tarifa de 2013 foi fixada em 196 

€/MWh para os primeiros 8 anos, com redução anual de 130 €/MWh, e em 165 €/MWh 

para os 7 anos seguintes, com redução anual de 20 €/MWh. A quota anual de potência de 

ligação a alocar foi fixada em 11MW [16]. 

No início de 2013, o DL 25/2013 procedeu à terceira alteração do DL 363/2007, no entanto 

as condições das tarifas bonificadas mantiveram-se. 

No final de 2013, o Despacho da DGEG de 26 de Dezembro, reduziu novamente as tarifas 

de referência, diferenciando as unidades de microprodução de tecnologia fotovoltaica das 

restantes. No caso de unidades de microprodução que utilizem a tecnologia solar 

fotovoltaica, a tarifa de referência, em 2014, é de € 66/MWh durante o primeiro período de 

8 anos e de € 145/MWh durante o segundo período de 7 anos. Para as restantes 

tecnologias, o valor da tarifa de referência, em 2014, é de € 218/MWh durante o primeiro 

período de 8 anos e de € 115/MWh durante o segundo período de 7 anos [7]. 

2.5. EVOLUÇÃO DAS TARIFAS BONIFICADAS DA MINIPRODUÇÃO 

No início de 2011, o DL 34/2011 definiu uma tarifa de referência de 250 €/MWh e uma 

redução anual de 7%. O produtor inserido no escalão I é remunerado com base na tarifa de 

referência respetiva ao ano de emissão do certificado de exploração enquanto que o 

produtor inserido nos escalões II e III é remunerado com base na tarifa mais alta que 

resultar das maiores ofertas de desconto à tarifa de referência apuradas nos respetivos 

escalões. As tarifas atribuídas aos produtores são válidas por 15 Anos. A quota de potência 

de ligação a alocar foi fixada em 50 MW, sendo que apenas 25% desta potência poderia ser 

atribuída às unidades do escalão I [4]. 

No final de 2011, a Portaria n.º 285/2011 veio alterar o DL 31/2011, reduzindo as tarifas de 

referência, aumentando a redução anual das mesmas e diminuindo a quota anual de 

potência de ligação. Assim sendo a tarifa de 2012 foi fixada em 215 €/MWh, com redução 

anual de 14%. A quota anual de potência de ligação a alocar foi fixada em 30 MW [17]. 
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No final de 2012, a Portaria n.º 430/2012 veio novamente reduzir as tarifas de referência e 

aumentar a redução anual das mesmas. Assim sendo a tarifa de 2013 foi fixada em 151 

€/MWh, com redução anual de 30%. A quota anual de potência de ligação a alocar foi 

fixada em 11MW [18]. 

No início de 2013, o DL 25/2013 procedeu à terceira alteração do DL 363/2007, no entanto 

as condições das tarifas bonificadas mantiveram-se. 

No final de 2013, o Despacho da DGEG de 26 de Dezembro, reduziu novamente as tarifas 

de referência, diferenciando as unidades de miniprodução de tecnologia fotovoltaica das 

restantes. No caso de unidades de miniprodução que utilizem a tecnologia solar 

fotovoltaica, a tarifa de referência, em 2014, é de € 106/MWh. Para as restantes 

tecnologias, o valor da tarifa de referência, em 2014, é de € 159/MWh [10]. 

2.6. EVOLUÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE POTÊNCIA EM 2014 

Até à publicação do Despacho da DGEG de 26 de Dezembro de 2013 a evolução das 

tarifas de referência acompanhou a evolução do custo da tecnologia fotovoltaica, contudo 

as medidas anti-dumping adotadas pela União Europeia (UE) em 2013 [19]. 

Dumping é uma prática comercial que consiste em vender os produtos ou serviços a um 

preço muito baixo, durante certo período de tempo, para conquistar um mercado. Em julho 

de 2012, a Comissão Europeia recebeu uma denúncia formal e válida da parte de uma 

associação industrial de fabricantes europeus de painéis solares que continha elementos de 

prova de que os produtores-exportadores chineses estavam a praticar dumping na 

exportação de painéis solares para a UE, causando, assim, prejuízo à indústria da União. 

Segundo a conclusão definitiva do inquérito, os painéis solares chineses eram vendidos no 

mercado europeu com margens de dumping de 88%, o que significa que o valor justo de 

um painel solar chinês vendido à Europa deveria ser 88 % superior ao preço a que era 

vendido de mercado. Por conseguinte, a Comissão Europeia implementou medidas anti-

dumping de forma a proteger os interesses dos diversos operadores da UE [20]. 

As medidas impostas pela Comissão Europeia estabilizaram o custo dos módulos 

fotovoltaicos, pelo que a redução das tarifas bonificadas em 2014, para um patamar 

inferior ao da tarifa do regime geral, não permite a viabilização económica das centrais 
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fotovoltaicas de microprodução, justificando assim a baixa procura deste tipo de sistemas, 

como se pode confirmar na avaliação dos registos de microprodução em 2014. 

Conforme se pode observa na Tabela 6, apenas em Janeiro as licenças atribuídas se 

aproximaram da potência disponível a atribuir nesse mês, contudo todos estes registos 

foram efetuados em 2013, antes da publicação do referido despacho. Da quota de 11,45 

MW disponível para 2014, apenas 2,37% (0,27 MW) foi utilizada [21]. 

No caso da miniprodução, o fator de escala permite otimizar custos, tornando o valor 

específico do investimento (€/Wp) inferior. Beneficiando de uma tarifa bonificada superior 

à da microprodução, alguns projetos de simples execução e/ou de maior dimensão ainda 

conseguem obter taxas de rentabilidade interessantes. Avaliando os registos de 

miniprodução em 2014, verifica-se que foi utilizada 33% (2,01 MW) da quota disponível 

para o escalão I (6,1 MW), 64% (5,8 MW) da quota disponível para o escalão II (9,1 MW) 

e 26% (3,9 MW) da quota disponível para o escalão III (15,2 MW). No total apenas 39% 

(11,7 MW) da quota disponível para a miniprodução (30,4 MW) foi utilizada. Verifica-se 

também que a procura aumentou nas últimas sessões de atribuição de potência, podendo 

ser uma estratégia para garantir uma tarifa bonificada até que existam novidades para o 

sector. 

Tabela 6 Evolução da atribuição de potência da microprodução em 2014 [21]. 
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Tabela 7 Evolução da atribuição de potência de miniprodução em 2014 – Escalão I [22]. 

 

Tabela 8 Evolução da atribuição de potência de miniprodução em 2014 – Escalão II [22]. 

 

Tabela 9 Evolução da atribuição de potência de miniprodução em 2014 – Escalão III [22]. 
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3. UNIDADES DE PRODUÇÃO 

PARA AUTOCONSUMO & 

UNIDADES DE PEQUENA 

PRODUÇÃO 

Atualmente, a atividade de pequena produção descentralizada de eletricidade é regulada 

pelo DL 363/2007, de 2 de Novembro, alterado pela Lei 67-A/2007, de 31 de Dezembro, e 

pelos DL 118 A/2010, de 25 de Outubro e 25/2013, de 19 de Fevereiro, que estabelece o 

regime jurídico aplicável à produção de eletricidade por intermédio de unidades de 

microprodução e pelo DL 34/2011, de 8 de Março, alterado pelo DL 25/2013, de 19 de 

Fevereiro, que estabelece o regime jurídico aplicável à produção de eletricidade por 

intermédio de unidades de miniprodução [23]. 

Estes regimes permitem a entrega total da energia produzida pelas respetivas unidades à 

RESP, a qual é renumerada em regime geral ou bonificado [23]. 

Com efeito, o DL 34/2011, de 8 de Março, afastou -se do paradigma do DL 68/2002, de 25 

de Março, procedendo à sua revogação, o qual regulava a atividade de produção de energia 
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elétrica, em baixa tensão, destinada predominantemente a consumo próprio, sem prejuízo 

da possibilidade de entrega da produção excedente a terceiros ou à RESP [23]. 

A produção descentralizada através de unidades de microprodução e miniprodução têm 

demonstrado, no entanto, que a evolução tecnológica permite atualmente desenvolver 

projetos com recurso a menor investimento, o que tem justificado a adequação da respetiva 

remuneração da energia proveniente destas unidades de produção [23]. 

Neste contexto, o presente DL 153/2014, de 20 de Outubro, veio reformular e integrar os 

atuais regimes de microprodução e miniprodução, revogando o DL 363/2007, alterado pela 

Lei 67-A/2007 e pelos DL 118-A/2010 e 25/2013 e o DL 34/2011, alterado pelo 

DL 25/2013. A pequena produção mantém os traços gerais estabelecidos pelos diplomas 

anteriores, no entanto passa a beneficiar de um enquadramento legal único [23].  

O DL 153/2014 estabelece ainda o regime jurídico aplicável à produção de eletricidade, 

destinada ao consumo na instalação de utilização associada à respetiva unidade produtora, 

com ou sem ligação à RESP, baseada em tecnologias de produção renováveis ou não 

renováveis, aproximando-se de novo do paradigma do DL 68/2002 [23]. 

O regime da pequena produção permite ao produtor vender a totalidade da energia elétrica 

à RESP com uma tarifa atribuída com base num modelo de licitação, semelhante ao dos 

escalões II e III da miniprodução, no âmbito do qual os concorrentes oferecem descontos à 

tarifa de referência, eliminando -se o regime remuneratório geral previsto nos anteriores 

regimes jurídicos de micro e miniprodução. Quando não enquadrada no regime 

remuneratório aplicável à pequena produção, a Unidade de Produção (UP) deverá ser 

objeto de controlo prévio e atribuição de remuneração nos termos do regime jurídico da 

produção de eletricidade em regime especial [23]. 

No regime de autoconsumo, a energia elétrica produzida destina-se predominantemente a 

consumo na instalação de utilização associada à UP no entanto existe a possibilidade de 

vender à RESP, a preço de mercado, a energia elétrica não consumida [23]. 

Neste capítulo pretende-se detalhar as principais características das atividades de 

autoconsumo e pequena produção. 
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Tabela 10  Principais características do novo regime de produção distribuída [24]. 

 

 

3.1. UNIDADES DE PRODUÇÃO PARA AUTOCONSUMO 

O DL 153/2014 estabelece o regime jurídico aplicável à produção de eletricidade, 

destinada ao consumo na instalação de utilização associada à respetiva unidade produtora, 

com ou sem ligação à RESP, baseada em tecnologias de produção renováveis ou não 

renováveis. As unidades produtoras abrangidas por este regime são designadas por 

Unidades de Produção para Autoconsumo (UPAC) [23]. 

 

Figura 3 Modelo de funcionamento de uma UPAC com venda de energia excendentária à 

RESP [24]. 
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O regime de autoconsumo não ficará sujeito a limites de quotas de instalação anuais e as 

UPAC de origem renovável, com potência instalada inferior a 1MW, têm a opção de 

vender o excedente de energia ao CUR, mediante contrato de 10 anos, renovável por 

período de 5 anos. De forma a compensar os custos com a injecção na rede, a remuneração 

será 10% inferior ao preço do mercado grossista, de acordo com a Equação 10 [23]: 

�M
-�,� = "�5	�
A�E7,� ×  !�"� × 0,9 . (10) 

Onde: 

• «�M
-�,�» é a remuneração da eletricidade fornecida à RESP no mês “m” (€); 

• «"�5	�
A�E7,�» é a energia fornecida no mês “m” (kWh); 

• « !�"�» é o valor resultante da média aritmética simples dos preços de fecho do 

OMIE para Portugal (mercado diário), relativos ao mês “m” (€/kWh); 

É obrigatória a contagem da eletricidade total produzida pela UPAC com potência 

instalada superior a 1500 W e cuja instalação de utilização associada se encontre ligada à 

RESP, bem como de qualquer UPAC com venda à RESP de energia não consumida na 

instalação elétrica de utilização. A contagem de energia elétrica total produzida por uma 

UPAC com potência instalada superior a 1500 W é feita por telecontagem [23]. 

A contagem da energia fornecida pela UPAC à RESP e da energia adquirida ao 

comercializador pode ser realizada pelo mesmo equipamento desde que adequado para 

medir a contagem nos dois sentidos [23]. 

As UPAC de potência instalada superior a 1500 W, cuja instalação de consumo esteja 

ligada à RESP, estão sujeitas ao pagamento de uma compensação com o objetivo de 

recuperar uma parcela dos Custos de Interesse Económico Geral (CIEG) na tarifa de uso 

global do sistema. No entanto a compensação só acontecerá quando a representatividade 

das UPAC exceder 1% do SEN, que no final de 2013 correspondia a 180 MW. Nesse caso, 

a compensação mensal fixa, em vigor por dez anos, passará a ser devida pelas novas 

UPAC instaladas que pagarão 30% dos CIEG até 3% de representatividade e 50% dos 

CIEG ultrapassado esse valor de representatividade. A compensação devida pelas UPAC é 

calculada com base na equação 11 [23]: 

�M
-�,� = �M
-� × N��OP,6 × Q6 . (11) 
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Onde: 

• «�M
-�,�» é a compensação paga no mês “m” (€); 

• «�M
-�» é o valor da potência instalada da UPAC (kW); 

• «N��OP,6» é o valor que permite recuperar os CIEG da respetiva UPAC (€/kW). O valor 

calculado em 2014 é de 4,82 €/kW para BTN<20,7 kVA. 

• «Q6» é o coeficiente de ponderação tendo em consideração a representatividade da 

potência total registada das UPAC no SEN, no ano “t”. 

• «	R » corresponde ao ano de emissão do certificado de exploração da respetiva UPAC. 

A UPAC cuja potência instalada seja igual ou inferior a 200 W está isenta de controlo 

prévio. Para uma potência instalada superior a 200 W e inferior ou igual a 1500 W, ou cuja 

instalação não se encontre ligada à RESP, a UPAC está sujeita a mera comunicação prévia 

de exploração. Acima dos 1500 W de potência instalada, até a um limite de 1 MW, a 

UPAC está sujeita a registo prévio e a sua entrada em exploração está sujeita à obtenção de 

certificado de exploração. A partir deste limite, a sua instalação e a entrada em exploração 

carecem de licença de produção e licença de exploração, respetivamente. Caso o titular de 

UPAC pretenda vender à RESP a energia não consumida na instalação elétrica de 

utilização, a UPAC estará sempre sujeita a registo prévio e à obtenção de certificado de 

exploração [23]. 

A UPAC é instalada no mesmo local servido pela instalação de utilização de energia 

elétrica. É permitida a pluralidade de registos de UP em nome do mesmo produtor, contudo 

a cada instalação de utilização só poderá estar associada uma única UP em nome do 

mesmo produtor [23]. 

 

Figura 4 Exemplo Ilustrativo de registo para UPAC com potência superior a 1,5 kW [24]. 
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Pode proceder ao registo de uma UPAC a pessoa singular ou coletiva, bem como os 

condomínios de edifícios organizados em propriedade horizontal, que preencha 

cumulativamente, os seguintes requisitos [23]: 

• Disponha, à data do pedido de registo, de uma instalação de utilização de energia 

elétrica e, caso esta instalação se encontre ligada à RESP, seja titular de contrato de 

fornecimento de energia celebrado com um comercializador de eletricidade; 

• A potência de ligação da UP seja inferior ou igual à potência contratada no contrato de 

fornecimento de energia; 

• A potência instalada não seja superior ao dobro da potência de ligação. 

3.2. UNIDADES DE PEQUENA PRODUÇÃO 

O DL 153/2014 estabelece ainda o regime jurídico aplicável à produção de eletricidade 

através de Unidades de Pequena Produção (UPP) a partir de energias renováveis, baseada 

numa só tecnologia de produção, cuja potência de ligação à rede seja inferior ou igual a 

250kW, destinada à venda total de energia à RESP. [23]. 

A potência de ligação a atribuir, no âmbito do regime de pequena produção, não pode 

exceder anualmente a quota de 20MW e será segmentada em 3 categorias, consoante as 

medidas acessórias implementadas [23]: 

• UPP: Produtor que pretende proceder apenas à instalação de uma UPP; 

• UPP + Tomada Veículo Elétrico: Produtor que, para além da instalação de uma UPP, 

pretende instalar no local de consumo associado àquela, tomada elétrica para o 

carregamento de veículos elétricos; 

• UPP + Solar Térmico: Produtor que, para além da instalação de uma UPP, pretende 

instalar no local de consumo associado àquela, coletores solares térmicos com um 

mínimo de 2m² de área útil de coletor ou caldeira a biomassa. 
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Figura 5 Modelo de funcionamento de uma UPP [24]. 

 

A energia elétrica ativa produzida pela UPP e entregue à RESP é remunerada pela tarifa 

atribuída com base num modelo de licitação, no qual os concorrentes oferecem descontos à 

tarifa de referência. A tarifa a atribuir corresponde ao valor mais alto que resulte das 

maiores ofertas de desconto à tarifa de referência, apurado para cada uma das categorias. A 

tarifa de remuneração atribuída em leilão vigorará por um período de 15 anos, durante o 

qual os produtores não poderão optar por aderir a outro regime e findo o qual o produtor 

entrará no regime geral de produção em regime especial [23].  

A instalação de uma UPP está sujeita a registo prévio e a sua entrada em exploração sujeita 

à obtenção de certificado de exploração [23]. 

A UPP é instalada no mesmo local servido pela instalação de utilização de energia elétrica. 

É permitida a pluralidade de registos de UP em nome do mesmo produtor, contudo a cada 

instalação de utilização só poderá estar associada uma única UP em nome do mesmo 

produtor [23]. 

 

Figura 6 Exemplo Ilustrativo de registo para UPP [24]. 
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Pode proceder ao registo de uma UPP a pessoa singular ou coletiva, bem como os 

condomínios de edifícios organizados em propriedade horizontal, que preencha 

cumulativamente, os seguintes requisitos [23]: 

• Disponha, à data do pedido de registo, de uma instalação de utilização de energia 

elétrica e, caso esta instalação se encontre ligada à RESP, seja titular de contrato de 

fornecimento de energia celebrado com um comercializador de eletricidade; 

• A potência de ligação da UP seja inferior ou igual à potência contratada no contrato de 

fornecimento de energia; 

• A energia consumida na respetiva instalação de utilização seja igual ou superior a 

metade da energia produzida pela respetiva unidade, sendo tomada por referência a 

relação entre a energia produzida e consumida no ano anterior, no caso de instalações 

em funcionamento há mais de um ano, e a ralação entre a previsão anual de produção e 

de consumo de energia, para as instalações que tenham entrado em funcionamento há 

menos de um ano. 

Pode ainda aceder ao registo de uma UPP entidade terceira autorizada pelo titular do 

contrato de fornecimento de eletricidade à instalação de utilização [23]. 
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4. METODOLOGIA DE 

DIMENSIONAMENTO DE 

UMA UNIDADE DE 

PRODUÇÃO 

FOTOVOLTAICA LIGADA À 

RESP 

Um conhecimento prévio do local da instalação é a chave para o correto dimensionamento 

e orçamentação de uma central fotovoltaica. Uma visita ao local possibilitará uma 

avaliação das condições disponíveis e será uma ajuda preciosa na definição de alguns 

aspetos relevantes da instalação, tais como a localização dos módulos fotovoltaicos e dos 

inversores, orientação e inclinação dos módulos, tipo de estrutura, traçados de cablagem, 

entre outros. 
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O dimensionamento de uma central fotovoltaica não é um processo linear, por vezes 

poderá ser necessário retroceder alguns passos e nem sempre serão efetuados pela ordem a 

que aqui serão apresentados. 

Neste capítulo pretende-se apresentar, com base na minha experiência profissional, a 

metodologia de dimensionamento de uma central fotovoltaica ligada à RESP. 

4.1. AVALIAÇÃO DO POTENCIAL FOTOVOLTAICO 

Hoje em dia os mapas virtuais, como por exemplo o Google® Earth ou o Microsoft® Bing 

Maps, são uma poderosa ferramenta de auxílio ao dimensionamento de centrais 

fotovoltaicas. Conhecendo a morada da instalação ou as suas coordenadas poderá ser 

possível obter uma vista aérea do local e proceder a uma análise prévia que poderá ser 

usada como guia da visita técnica. 

Estes mapas virtuais em conjunto com uma ferramenta de desenho, como por exemplo o 

AutoCad®, permitem desenhar os módulos fotovoltaicos à escala, tornando-se bastante 

úteis na definição da dimensão da central, da distribuição dos módulos e na medição dos 

materiais necessários. Na figura 7 é apresentado um exemplo de uma implantação de uma 

central. 

 

Figura 7 – Avaliação do potencial fotovoltaico [25]. 
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4.2. ORIENTAÇÃO E INCLINAÇÃO DOS MÓDULOS FOTOVOLTAICOS 

A quantidade de energia produzida num local depende muito da radiação solar incidente, 

da respetiva estação do ano, bem como do ângulo de inclinação e orientação do módulo 

solar. 

No hemisfério norte, a orientação que maximiza a quantidade de radiação captada por uma 

superfície coincide com o sul geográfico. Cada 15° de desvio para nascente ou poente, 

traduzem-se, respetivamente, num avanço ou atraso à captação de 1 hora [26]. 

Dependendo da latitude do local, existem ângulos ótimos de inclinação de forma a 

maximizar a quantidade anual de radiação captada por um módulo solar. O ângulo ótimo 

de inclinação para maximizar a produção anual, quando um módulo está orientado a sul, 

pode ser calculado de acordo com a equação 12 [26]: 

S = 3,7 + 0,69 × T . (12) 

Em que: 

• «	S» é o ângulo ótimo; 

• «	T» é a latitude do local. 

Em Portugal o ângulo ótimo de inclinação é cerca de 30°. 

Quando se pretende maximizar a produção no inverno deverá instalar-se o módulo com 

mais inclinação e quando se pretende maximizar a produção no verão deverá instalar-se 

com menos inclinação. 

4.3. ANÁLISE DE SOMBREAMENTOS 

Uma das condicionantes fundamentais a verificar na visita técnica é a existência de 

sombreamentos no local da instalação. A presença de sombreamento sobre um módulo 

fotovoltaico reduz a potência gerada não só por esse módulo mas também pelos restantes a 

que está eletricamente ligado. Dessa forma uma análise de sombreamento é fundamental 

para garantir um bom rendimento da central. 

Deve-se por isso prestar atenção à envolvente do local onde ficará instalada a central. 

Prédios vizinhos (incluindo altos edifícios afastados), árvores e montes são alguns dos 

elementos a ter em conta. 
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Também o próprio local da instalação pode ter fontes de sombreamento. O rendimento de 

uma central instalada numa cobertura de um edifício, por exemplo, pode ser afetado por 

sombreamentos provocados por chaminés, antenas, para-raios e outros elementos. 

Há também outras origens de sombreamentos menos evidentes, como é o caso de neve, 

folhas, dejetos de pássaros e outros tipos de sujidade. 

Quando se pretende avaliar o sombreamento com maior precisão pode-se efetuar uma 

análise de sombreamentos recorrendo a um analisador de sombras, mapa de trajetória solar 

ou ainda através do plano local e um mapa de trajetória solar. Atualmente é também 

possível recorrer a programas informáticos como é o caso do Google® SketchUp que 

através de desenhos tridimensionais e das coordenadas locais permite visualizar os 

sombreamentos em diferentes alturas do ano e em diferentes períodos horários. Na figura 8 

é apresentado um exemplo do estudo de sombreamento. 

 

Figura 8 Análise de sombreamentos através do Google® SketchUp [25] 
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Figura 9 Distanciamento entre filas num campo fotovoltaico com estrutura inclinada [26]. 

Com alguma frequência, principalmente em coberturas planas ou em espaços abertos, os 

módulos fotovoltaicos são colocados sobre uma estrutura inclinada, de forma a maximizar 

a produção, e poderão existir múltiplas filas de módulos, pelo que é essencial determinar a 

distância entre filas para que não provoquem sombreamento entre si. Na figura 9 é 

apresentado um exemplo do estudo referente à distância entre fileiras. 

Para se calcular o distanciamento entre módulos é aplicada a equação 13 [26]: 

d = L × Wcos α + \]^ _
`a^bc . (13) 

Onde: 

• «d» é o afastamento entre as filas dos módulos fotovoltaicos; 

• «L» é o comprimento do módulo fotovoltaico; 

• «α» é a inclinação dos módulos fotovoltaicos com o plano horizontal; 

• «β» é o menor dos ângulos máximos de altitude solar atingidos em cada dia durante o 

ano. Em Portugal este valor é cerca de 28° e ocorre por volta do meio-dia a 22 de 

Dezembro; 

Em Portugal, o ângulo ótimo de inclinação do módulo fotovoltaico é de cerca de 30° e para 

esta inclinação existem dois métodos empíricos de cálculo do afastamento que se têm 

relevado eficazes [26]: 

• Para minimizar as perdas por sombreamento aplica-se a regra: d = 3,5 x h 

• Para otimizar a área de implantação aplica-se a regra: d= 2,5 x h 
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Quando se pretende otimizar a área de implantação os módulos fotovoltaicos deverão ser 

aplicados horizontalmente. Desta forma, na eventualidade de existência de sombra, apenas 

parte da potência do módulo será afetada e não a sua totalidade. 

4.4. SELEÇÃO DE ESTRUTURAS 

O principal objetivo de uma central fotovoltaica é obter um bom retorno financeiro. 

Facilmente se pode pensar que para tal terá que se obter o máximo rendimento da central, 

sendo portanto necessário colocar os módulos perfeitamente orientados a sul e com uma 

inclinação de 30°. Este pensamento não é inteiramente correto, deve procurar-se obter uma 

relação ótima entre o custo da central e os seus proveitos, sem colocar em causa a sua 

durabilidade, a sua fiabilidade e a sua segurança. 

Tomando como exemplo um telhado com orientação a Oeste e uma inclinação a 20° na 

Zona de Lisboa e sabendo que o aumento da produção é de cerca de 15% se orientado a 

Sul e inclinado a 30°, facilmente se percebe que o sobrecusto pela instalação de uma 

estrutura de adaptação não deverá ultrapassar esse valor. Caso haja área disponível e 

dependendo do custo da estrutura e dos módulos pode ser mais favorável aumentar a 

potência instalada, colocando mais módulos, do que os orientar e inclinar corretamente. 

Com isto o impacto visual será reduzido e a estrutura não será sujeita a forças por ação do 

vento tão significativas.  

Há no entanto outros fatores a ter em conta. Módulos com pouca inclinação têm uma maior 

probabilidade de acumular sujidade e módulos sem ventilação natural irão aquecer mais 

facilmente. Em ambos os casos a produção anual sairia desfavorecida. 

Dado que uma central fotovoltaica pode operar durante períodos superiores a 20 anos 

exposta às condições climatéricas, é importante que a estrutura ofereça uma boa resistência 

às forças exercidas por ação do vento. Os metais aplicados deverão ainda possuir uma 

elevada resistência à corrosão como é o caso do Alumínio, do Aço Inox e do Aço 

Galvanizado e a proximidade da instalação à faixa costeira deverá ser tida em consideração 

aquando da escolha do material, devido ao elevado poder corrosivo do mar que se alastra 

durante vários quilómetros. Os módulos fotovoltaicos possuem, por norma, uma moldura 

em alumínio, por essa razão, independentemente do metal escolhido para a estrutura, os 

módulos deverão ser sempre fixos a perfis de alumínio de forma a não ficarem sujeitos a 

forças provocadas por diferentes coeficientes de dilatação térmica nos materiais. 
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Os fabricantes de estruturas e os seus distribuidores possuem o conhecimento e as 

ferramentas necessárias para dimensionar corretamente a sua estrutura pelo que deverão 

ser consultados de forma a assegurar a correta aplicação das suas soluções.  

A escolha da estrutura de suporte dos módulos fotovoltaicos irá depender do local onde 

ficará instalada a central. Atualmente há uma vasta variedade de soluções que facilmente 

se adaptam às necessidades. No que diz respeito ao tipo de estruturas, estas podem sem 

subdividas em dois grandes grupos: estruturas fixas e estruturas móveis. 

As estruturas fixas, como o nome indica, não têm qualquer tipo de mobilidade, pelo que a 

inclinação e o ângulo dos módulos serão sempre iguais ao longo do ano. Estruturas mais 

inclinadas favorecem a produção no Inverno e estruturas menos inclinadas favorecem a 

produção no Verão. Por outro lado, estruturas orientadas a Este favorecem a produção 

durante a manhã e estruturas orientadas a Oeste favorecem a produção durante a tarde. 

Conforme mencionado anteriormente, para otimizar a produção anual, os módulos deverão 

ser orientados a Sul com uma inclinação de 30°. 

As estruturas fixas podem ainda agrupar-se da seguinte forma: 

• Telhado Inclinado – Este tipo de instalação é o mais enquadrável na envolvente, porque 

acompanha a inclinação e orientação do telhado. Na Figura 10 é apresentado um 

exemplo desta estrutura. 

• Cobertura Plana – A vantagem da instalação neste tipo de coberturas é a escolha da 

orientação e inclinação. Na Figura 11é apresentado um exemplo desta estrutura. 

• Campo – As instalações no solo são mais comuns em campos abertos. A sua instalação 

é simples, dependendo contudo do lastro ser suficiente para a zona de vento em questão. 

Na Figura 12 é apresentado um exemplo desta estrutura. 

• Integrada em Edifícios – A integração em edifícios tem a vantagem de utilizar módulos 

fotovoltaicos como elemento estruturante. É esteticamente mais atrativo e moderno, no 

entanto a produção é prejudicada. 
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Figura 10 Estrutura para telhado inclinado [27]. 

 

Figura 11 Estrutura para cobertura plana [27]. 

 

Figura 12 Estrutura de campo [27]. 

As estruturas móveis, denominadas como seguidores solar ou trackers, são equipamentos 

que seguem a trajetória do Sol, permitindo ao sistema obter produções mais elevadas. Os 

seguidores solares podem ser de um ou de dois eixos de rotação e podem ser controlados 

por relógio astronómico ou por sensores de radiação. 
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Figura 13 Seguidor Solar [28]. 

Os mecanismos com dois eixos mantêm sempre orientações e inclinações ótimas em 

relação ao Sol, o que faz com que proporcionem maiores produções de energia, no entanto 

são mais caros e mais difíceis de instalar. 

Nos mecanismos com um eixo, o mais comum é o seguidor azimutal que segue o 

movimento do Sol ao longo do dia. 

Na Europa Central, os sistemas fotovoltaicos com dispositivos de dois eixos podem obter 

um aumento de produção na ordem dos 30% enquanto que nos dispositivos de um eixo 

este ganho situa-se na ordem dos 20%. Em Portugal, a radiação solar anual é superior à da 

Europa Central, podendo os ganhos atingir, respetivamente, 40% e 25% [28]. 

No entanto os seguidores solares implicam uma maior despesa. Além do seu custo elevado 

será necessário também construir uma fundação de suporte e a sua manutenção é mais 

exigente. Em caso de avaria o seguidor poderá ficar imobilizado numa posição 

desfavorável o que implica grandes perdas de produção. 

4.5. SELEÇÃO DO MÓDULO FOTOVOLTAICO 

O conjunto dos módulos fotovoltaicos é o equipamento mais caro de um sistema 

fotovoltaico, no entanto, quando se pretende reduzir custos, deverá ter-se algum cuidado 

no que diz respeito à qualidade dos módulos. Melhor qualidade do produto e melhor 

controlo de qualidade na produção aumentam a fiabilidade dos módulos em todo o seu 

tempo de vida. 
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Figura 14 Tipos de células fotovoltaicas [29]. 

Os problemas nos módulos só se costumam manifestar a médio prazo, o que leva a uma 

satisfação aparente com a produção da central nos primeiros meses/anos. Posteriormente 

podem aparecer os problemas típicos nos módulos, tais como, fraturas no vidro, 

delaminação, corrosão das ligações entre células, curto-circuito e descoloração, entre 

outros. Por essa razão deverão ser selecionados módulos de fabricantes com uma imagem 

sólida e serviço pós-venda comprovado. 

A escolha da tecnologia dos módulos deve ser tomada consoante as necessidades da 

instalação. Os módulos policristalinos são os que têm melhor relação qualidade/preço 

devido aos métodos de fabrico que são mais económicos, no entanto a aplicação de outro 

tipo de tecnologias pode ser mais aconselhada em determinadas situações. 

Quando a falta de espaço é um fator determinante, os módulos monocristalinos, apesar de 

mais caros, podem ser uma solução uma vez que são mais eficientes que os restantes, ou 

seja, com a mesma área de ocupação é possível instalar uma potência superior.  

Em situações em que a área de ocupação não é um problema então os módulos amorfos e 

microamorfos podem ser mais vantajosos. As células amorfas utilizam muito menos silício 

que as cristalinas, o que as torna bastante mais económicas. No entanto a sua eficiência é 

muito inferior e para a mesma potência instalada serão necessários mais módulos e uma 

área de instalação bastante superior, o que poderá causar também sobrecustos ao nível de 

estrutura e da mão-de-obra. Estes módulos apresentam melhor desempenho que os 

cristalinos em condições meteorológicas adversas, com a radiação difusa e com 

temperaturas elevadas, no entanto o seu rendimento anual é inferior e a degradação das 

suas células superior. Outra desvantagem destes módulos é a sua elevada tensão, o que 

obriga a executar strings de menor dimensão e diversos paralelos, tornando o processo de 

ligação dos módulos mais demorado. 
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Na escolha do módulo, além do referido anteriormente, existem três características a ter em 

conta: 

• Tolerância da potência nominal: Quando os módulos são fabricados, as suas 

características, embora similares, nunca são iguais. Os módulos são testados e 

agrupados consoante a sua potência. Por essa razão, ao consultar a ficha técnica de uma 

série de módulos, poderemos ver diferentes gamas de potência, normalmente com 

intervalos de 5 Wp, e é apresentada também a tolerância dessa potência. Atualmente a 

maioria dos fabricantes apresenta uma tolerância positiva o que significa que ao 

adquirirmos esses módulos temos a garantia de que a sua potência nominal é igual ou 

superior à apresentada. Na Figura 15 é apresentado um exemplo da indicação deste 

parâmetro numa ficha técnica de um módulo; 

• Coeficientes de Temperatura: Com o aumento de temperatura, a potência nominal dos 

módulos baixam. Quanto mais baixo for o coeficiente de temperatura, melhor será o 

comportamento do módulo com temperaturas elevadas. Dado que a altura de maior 

produção das centrais fotovoltaicas coincide precisamente com a altura de maior calor, 

no Verão, esta característica torna-se importante para o rendimento do sistema. Na 

Figura 16 é apresentado um exemplo da indicação deste parâmetro numa ficha técnica 

de um módulo; 

• Garantia de Potência: Atualmente, praticamente todos os módulos, apresentam uma 

garantia de produto de 10 Anos ou superior. No entanto a garantia de potência é 

igualmente importante. As células dos módulos sofrem uma degradação natural das 

células que influencia negativamente a potência do módulo. Os fabricantes apresentam 

para o seu produto uma garantia de potência que deve ser levada em conta. Quanto 

menor for a depreciação anual da potência do módulo, mais rentável se torna o sistema. 

Na Figura 17 é apresentado um exemplo da indicação deste parâmetro numa ficha 

técnica de um módulo. 

A quantidade de módulos aplicados e a sua potência unitária irá definir a potência instalada 

da central, no entanto esta quantidade poderá também depender da definição das strings 

consoante as características do inversor escolhido. 

 

Figura 15 Tolerância da potência nominal [30]. 
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Figura 16 Coeficiente de temperatura [30]. 

 

Figura 17 Garantia de potência [30]. 

4.6. SELEÇÃO DO INVERSOR 

Os inversores são dos componentes tecnológicos mais importantes e o coração de uma 

central fotovoltaica. Na escolha do inversor deve pesar o reconhecimento mundial da 

marca e dos seus serviços pós-venda, sendo fundamental a rapidez de substituição de um 

equipamento avariado, de forma a reduzir as perdas de produção provocadas por uma 

paragem total ou parcial da central. 

Os inversores utilizados em sistemas de ligação à rede têm a capacidade de sincronizar a 

frequência e a sua tensão de saída com a Rede Elétrica de Serviço Público (RESP) e 

devem-se desligar automaticamente em caso de falha de tensão na rede elétrica. Os 

inversores devem ainda cumprir as normas diretivas comunitárias de segurança elétrica e 

compatibilidade eletromagnética. O Portal SRM, de acordo com a informação facultada 

pela DGEG, disponibiliza, na lista de equipamentos tipo, os inversores que podem integrar 

as unidades de micro e miniprodução. 

Uma instalação poderá ser constituída por um ou vários inversores, sendo a sua potência de 

ligação definida pela soma das potências nominais de cada um dos inversores. Por norma 

os inversores de maior potência são mais económicos uma vez que o seu custo específico 

(€/kWn) é inferior, no entanto a utilização de vários inversores de menor potência pode 

trazer algumas vantagens: 

• Aumento da fiabilidade do sistema: Em caso de avaria de um inversor, apenas uma 

parte inferior do sistema será afetada; 
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• Aumento do rendimento do sistema: Um maior número de inversores permite segmentar 

mais o sistema, reduzindo assim o efeito de ligações defeituosas, módulos danificados, 

sombreamentos e diferenças de orientações e inclinações; 

• Dimensão dos inversores: As centrais de miniprodução são frequentemente executadas 

em coberturas pelo que a facilidade de instalação de inversores de menor dimensão 

pode ser útil. 

Cada gerador fotovoltaico tem um ponto de funcionamento ideal, no qual pode fornecer a 

potência elétrica mais elevada possível, o ponto de potência máximo (MPP). O valor desta 

potência depende sobretudo do grau de radiação. O rastreador MPP assegura que o gerador 

fotovoltaico funcione permanentemente no seu ponto de funcionamento ideal [27]. 

Existem também no mercado inversores com mais de um rastreador MPP, o que permite, 

com apenas um inversor, ter campos solares distintos com diferentes orientações e/ou 

inclinações e diferentes tecnologias de módulos. Permite ainda segmentar a central para 

que módulos passíveis de sombreamento fiquem ligados na mesma entrada MPP, 

diminuindo assim as perdas de produção provocadas por sombreamento. 

Os inversores poderão ainda ser monofásicos ou trifásicos, no entanto, no caso de 

utilização de inversores monofásicos, deverá ter-se em atenção que a assimetria nas fases 

deverá ser no máximo de 5 kW. 

Quando se escolhe a localização do inversor tem que se ter em conta o seu grau de 

proteção. Habitualmente estes equipamentos têm um grau de proteção IP65, no entanto, 

sempre que possível, deve-se evitar que não estejam protegidos da radiação solar direta e 

da chuva uma vez que estes fatores podem aumentar a probabilidade da ocorrência de 

falhas. As temperaturas elevadas têm um impacto negativo no rendimento do inversor que, 

preferencialmente, deve ser instalado num local fresco e com espaço suficiente para 

permitir a ventilação do equipamento. 

As características dos módulos são fornecidas pelo fabricante em condições de teste (STC) 

(Irradiância = 1.000W/m², Temperatura da Célula = 25° C e Massa de Ar = 1,5), mas na 

realidade estas condições ocorrem muito raramente. Por este motivo as características dos 

módulos são muitas vezes mencionadas em condições de temperatura nominal de operação 

das células (NOCT) (Irradiância = 800W/m², Temperatura Ambiente = 20° C, Massa de Ar 

= 1,5 e Velocidade do Vento = 1 m/s) que se aproximam mais à realidade. 
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Figura 18 Potência nominal dos módulos em condições STC e NOCT [30]. 

Na figura 18 é apresentado um exemplo da indicação das potências nominais, em 

condições STC e NOCT, de um módulo. Comparando a Potência nominal do módulo nas 

duas condições podemos verificar que Potência Nominal do módulo em condições STC é 

cerca de 30% superior do que em condições NOCT. Por este motivo, os inversores são 

frequentemente subdimensionados em relação ao campo fotovoltaico. 

No entanto ao subdimensionar o inversor é fundamental ter em conta as suas características 

por forma a assegurar as condições mínimas de segurança, em nenhum momento poderá 

ser ultrapassada a tensão máxima de entrada do inversor. A ultrapassagem da intensidade 

de corrente máxima de entrada do inversor poderá não o colocar em risco, no entanto 

resultará em perdas de potência e poderá provocar o seu envelhecimento prematuro. Por 

essa razão é necessário saber dimensionar corretamente as strings que ligarão ao inversor. 

4.7. DEFINIÇÃO DAS STRINGS DOS INVERSORES 

Os módulos fotovoltaicos podem ser ligados em série, em paralelo ou em associações 

série-paralelo. Em sistemas ligados à rede, os módulos são normalmente ligados em série, 

formando strings. O tamanho e número de strings é definido tendo em conta as 

características dos módulos e dos inversores escolhidos.  

Um inversor poderá ter um ou vários rastreadores MPP, sendo que para cada um desses 

rastreadores terá uma ou várias entradas de strings. As strings ligadas no mesmo rastreador 

terão que ter o mesmo número de módulos em série de forma a possuírem a mesma tensão 

uma vez que internamente o inversor irá realizar o paralelo dessas strings obtendo assim a 

intensidade de corrente de entrada nesse rastreador. Normalmente a tensão máxima de 

entrada nos diferentes rastreadores são iguais mas a intensidade de corrente máxima de 

entrada poderá ser diferente. 

Frequentemente, na utilização de módulos com células de amorfo e devido às suas 

elevadas tensões nominais, é necessário executar várias strings sendo que poderão não 
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existir entradas suficientes no inversor. Nesse caso será necessário executar o paralelo das 

strings exteriormente mantendo o cuidado para não ultrapassar a intensidade de corrente 

máxima de entrada do inversor. 

A maioria dos fabricantes possui um software de dimensionamento para os seus inversores 

que poderão e deverão ser utilizados para definir as strings, no entanto deveremos 

compreender estes cálculos. 

O número de inversores e a definição das suas strings irá ditar a quantidade de módulos a 

instalar, que multiplicados pela sua potência unitária resultam na potência instalada da 

central. 

O somatório das tensões individuais dos módulos ligados em série irá definir a tensão de 

entrada no inversor. Dado que as tensões nos módulos variam consoante a temperatura, o 

número de módulos por string deverá ser definido para situações extremas de calor e de 

frio. 

Por defeito assume-se que o valor mínimo da temperatura do módulo será de 10°C 

negativos e que o valor máximo será de 70°C, no entanto, consoante o local da instalação, 

estes valores poderão ser diferentes. Dando como o exemplo uma instalação no Algarve, 

não é de prever que a temperatura dos módulos atinga valores negativos, porém poderá 

existir situações em que essa temperatura ultrapasse os 70°C. A situação mais crítica é a 

ultrapassagem da tensão máxima de entrada do inversor que pode causar danos no 

aparelho, pelo que se deve ser conservador nos cálculos efetuados. 

Com temperaturas baixas a tensão do módulo aumenta. Se o inversor for desligado num 

dia soalheiro de Inverno, a tensão em circuito aberto das strings poderá ser 

demasiadamente elevada para se poder voltar a ligar o inversor em segurança. O somatório 

das tensões individuais em circuito aberto dos módulos de uma string deverá portanto ser 

inferior à tensão máxima de entrada do inversor. Sendo assim o número de módulos por 

string deverá respeitar a equação 14 [31]: 

e,7f,óEhi58/j6	��k ≤ Mmnop�q��rs�

Mtu(��v°u/móxyzs  . (14) 

 

 



 68 

Em que: 

• «e,7f,óEhi58/j6	��k» é o número máximo de módulos por string; 

• «{,7f��F
	85	» é a máxima tensão de entrada do inversor, em V; 

• «{|�(���°�/,óEhi5 » é a tensão de circuito aberto do módulo à temperatura de 10ºC negativos, 

em V. 

 

Deverá também verificar-se se a tensão máxima do sistema, segundo a ficha técnica dos 

módulos, não é excedida. Normalmente este valor é de 1000V. 

A tensão de circuito aberto dos módulos à temperatura de 10°C negativos não costuma ser 

especificada nas fichas técnicas dos módulos. Para a calcular deverá ser utilizado o 

coeficiente de temperatura da tensão de circuito aberto e a tensão de circuito aberto dos 

módulos em condições STC, onde a temperatura da célula é considerada a 25°C. 

O coeficiente de temperatura da tensão em circuito aberto será sempre negativo, uma vez 

que a tensão dos módulos diminui com o aumento da temperatura, e poderá vir expresso 

em %/°C ou em mV/°C.  

As equações 15 e 16 permitem calcular a tensão de circuito aberto do módulo para uma 

dada temperatura, a partir da tensão em circuito aberto em condições STC e do coeficiente 

de temperatura da tensão em circuito aberto [31]: 

• Para ∆{|� expresso em %/°C: 

{|�(6/ = {5A(j.�/ × ~1 −
(���6/×∆Mtu

��� � . (15) 

• Para ∆{|� em mV/°C: 

{|�(6/ = {|�(j.�/ −
(���6/×∆Mtu

����  . (16) 

Em que: 

• «{|�(6/» é  a tensão de circuito aberto dos módulos à temperatura “t”, em V; 

• «{5A(j.�/» é a tensão de circuito aberto dos módulos em condições STC, em V; 

• «∆{|�» é o coeficiente de temperatura da tensão de circuito aberto, em %/°C ou 

mV/°C. 
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A temperatura dos módulos é, normalmente, superior à temperatura ambiente e no Verão 

podem atingir temperaturas superiores a 70°C, fazendo com que a tensão dos módulos seja 

bastante inferior à tensão nominal dos módulos em condições STC. Se o somatório das 

tensões individuais dos módulos de uma string for inferior à tensão MPP mínima do 

Inversor, a eficiência global do inversor ficará comprometida e, na pior das hipóteses, 

poderá provocar o corte do inversor. Sendo assim o número mínimo de módulos por string 

deverá respeitar a equação 17 [31]: 

e���,óEhi58/j6	��k ≥ Mm��(���/p�q��rs�

Mm��(�v°u/móxyzs  . (17) 

Em que: 

• «e���
,óEhi58/j6	��k» é o número mínimo de módulos por string; 

• «{,

(�]^/��F
	85	 » é a tensão MPP mínima do inversor, em V; 

• «{,

(��°�/,óEhi5 » é a tensão nominal nominal dos módulos à temperatura de 70°C, em V. 

 

Se a tensão nominal do módulo à temperatura de 70°C não vier especificada na ficha 

técnica dos módulos, poderá ser calculada a partir do coeficiente de temperatura da tensão 

de circuito aberto e da tensão MPP dos módulos em condições STC, de acordo com as 

equações 18 e 19 [31]: 

• Para ∆{|� em %/°C: 

{,

(6/ = {,

(j.�/ × ~1 −
(���6/×∆Mtu

��� � . (18) 

• Para ∆{|� em mV/°C: 

{,

(6/ = {,

(j.�/ −
(���6/×∆Mtu

����  . (19) 

Em que: 

• «{,

(6/» é a tensão nominal do módulo à temperatura “t”, em V; 

• «{,

(j.�/» é a tensão MPP dos módulos em condições STC, em V; 

• «∆{|�» é o coeficiente de temperatura da tensão de circuito aberto, em %/°C ou 

mV/°C. 
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O número de strings irá definir a intensidade de corrente de entrada do rastreador MPP. 

Embora o excesso de corrente de entrada não coloque em perigo o inversor (desde que não 

seja ultrapassada a intensidade de corrente máxima de curto-circuito de cada rastreador), 

poderá provocar o seu envelhecimento prematuro ou a destruição dos seus componentes 

eletrónicos. Dessa forma a intensidade de corrente máxima de entrada de cada rastreador 

MPP não deverá ser excedida. O número máximo de strings por rastreador MPP deverá 

respeitar a equação 20 [31]: 

e,7f86	��k8/	786	
7E5	 ≤ �mno�nr���nxs�

�m��(��u/móxyzs  . (20) 

Em que: 

• «e,7f86	��k8/	786	
7E5	» é o número máximo de strings do rastreador MPP; 

• «�,7f2786	
7E5	» é a corrente máxima de entrada de entrada do rastreador MPP, em A; 

• «�,

(j.�/,óEhi5 » é a corrente nominal do módulo em condições STC. 

4.8. CANALIZAÇÕES E MATERIAIS 

Os elementos constituintes das canalizações sujeitas às radiações solares, deverão ter 

características adequadas às influências externas AN3 – Radiações Solares Fortes. O 

estabelecimento das canalizações deverá garantir a proteção mecânica das mesmas em todo 

o seu percurso. 

Todos os materiais utilizados deverão ser adequados à função que lhes é atribuída e 

deverão garantir marcação de conformidade CE. 

4.9. DIMENSIONAMENTO DA CABLAGEM 

O dimensionamento da cablagem é essencial para o bom funcionamento do sistema. A 

escolha dos cabos deve ser ajustada às grandezas elétricas, mecânicas e térmicas a que vão 

estar sujeitos. 

No dimensionamento dos cabos devem ser verificados três critérios essenciais: 

• Cumprimento do limite fixado pela tensão nominal; 

• Cumprimento do limite fixado pela intensidade de corrente máxima admissível do cabo; 

• Cumprimento da queda de tensão máxima admissível. 
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Em instalações de BT, os condutores e cabos são caracterizados pela sua tensão nominal. 

Em corrente alternada, a tensão nominal do cabo deverá ser no mínimo igual a tensão 

nominal da instalação. Por outro lado em corrente contínua admite-se que a tensão nominal 

da instalação possa atingir 1,5 vezes a tensão nominal do cabo [32], no entanto os cabos 

deverão garantir um nível de isolamento mínimo de 1 kV [33]. 

A intensidade de corrente máxima admissível é o valor da intensidade de corrente que 

provoca, no estado de equilíbrio térmico, o aquecimento da alma dos condutores até ao 

valor máximo permitido. Este valor depende essencialmente das condições da instalação e 

do local onde se encontra instalada a canalização, já que estas determinam diretamente a 

dissipação das perdas térmicas. 

As intensidades de correntes máximas admissíveis dos condutores estão tabeladas e são 

estabelecidas sobre determinadas condições mas, na prática, é normal que as condições de 

instalação e do local sejam diferentes das consideradas como referência, pelo que se 

deverão aplicar coeficientes de correção. 

No que diz respeito aos cabos de corrente contínua, de acordo com a Norma Europeia 

IEC 60364-7-712, deverão ser capazes de transportar 1,25 vezes a intensidade de corrente 

de curto-circuito, em condições STC, da respetiva string, conforme indica a Equação 21 

[26]: 

�G ≥ 1,25 ×	�j�(j.�/
j6	��k  . (21) 

Em que: 

• «�G» é a intensidade de corrente máxima admissível do condutor (A); 

• «�j�(j.�/
j6	��k » é a intensidade corrente de curto-circuito, em condições STC, da respetiva 

string (A). 

. 

Em corrente alternada, a intensidade de corrente máxima admissível de um cabo deverá ser 

superior ou igual à intensidade de corrente de serviço que atravessa esse cabo, conforme 

indica a Equação 22 [34]: 

�G ≥	 �8 . (22) 
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Em que: 

• «�G» é a intensidade de corrente máxima admissível do cabo (A); 

• «�8» é a intensidade de corrente de serviço do cabo (A). 

 

A intensidade de corrente de serviço corresponde ao valor máximo que, em regime 

permanente, se estima que o condutor estará sujeito. 

A intensidade de corrente de serviço nos condutores de fase é dada pelas Equações 23 e 24 

[34]: 

• Numa rede trifásica equilibrada: 

�8 = j
√�×M��

 . (23) 

• Numa rede monofásica: 

�8 = j
M�r
	. (24) 

Em que: 

• «�» é a potência aparente (VA); 

• «{�A» é a tensão nominal composta (V); 

• «{�8» é a tensão nominal simples (V). 

 

Após ter sido determinada a secção do cabo com base na intensidade de corrente máxima 

admissível, deve ser verificada a queda de tensão admissível. 

 

No lado DC, a queda de tensão máxima permitida da instalação é de 3%, em condições 

nominais, no entanto é recomendada uma queda de tensão máxima de 1% [33]. 
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As Equações de 25 a 27 permitem calcular a secção do cabo DC necessária para satisfazer 

um determinado objetivo [26]: 

��7�5 =
�	×	�un�s×	�m��(��u/��

∆M%	×	Mm��(��u/�� ×�un�s
 , (25) 

��7�5 =
�	×	�un�s×	�m��(��u/�� �

∆M%	×	
m��(��u/�� ×�un�s
	,	 (26) 

��7�5 =
�	×	�un�s×	
m��(��u/��

∆M%	×	Mm��(��u/�� �×�un�s
 .	 (27) 

Onde: 

• «��7�5» é a secção do cabo (mm²); 

• «��7�5» é o comprimento do cabo (m); 

• «�,

(j.�/
� »  é a intensidade de corrente nominal do conjunto fotovoltaico 

em condições STC (A); 

• «{,

(j.�/
� » é a tensão nominal do conjunto fotovoltaico em condições STC (V); 

• «�,

(j.�/
� » é a potência Nominal do conjunto fotovoltaico em condições STC (W); 

• «∆{%» é a máxima queda de tensão pretendida (%); 

• «��7�5» é a condutividade elétrica do material do condutor (34 m/Ω.mm² para 

condutores de alumínio e 56 m/Ω.mm² para condutores de cobre. 

A secção obtida deverá ser arredondada, por excesso, para o valor de secção standard dos 

cabos. 

 

As perdas de potência no cabo DC podem ser obtidas através da aplicação das Equações 28 

e 29 [26]: 

�

	E78 = 	
�×�un�s×�m��(��u/�� �

jun�s×�un�s
 , (28) 

�

	E78 = 	
�×�un�s×
m��(��u/�� �

jun�s×�un�s×Mm��(��u/�� �	.	 (29) 
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Onde: 

• «�

	E78» são as perdas de potência no cabo (W); 

• «��7�5» é a secção do cabo (mm²); 

• «��7�5» é o comprimento do cabo (m); 

• «�,

(j.�/
� »  é a intensidade de corrente nominal do conjunto fotovoltaico 

em condições STC (A); 

• «{,

(j.�/
� » é a tensão nominal do conjunto fotovoltaico em condições STC (V); 

• «�,

(j.�/
� » é a potência Nominal do conjunto fotovoltaico em condições STC (W); 

• «��7�5» é a condutividade elétrica do material do condutor (34 m/Ω.mm² para 

condutores de alumínio e 56 m/Ω.mm² para condutores de cobre. 

 

No lado AC, a queda de tensão máxima permitida entre os inversores e o ponto de ligação 

à rede é de 3%, em condições de potência nominal do inversor, no entanto é recomendada 

uma queda de tensão máxima de 1% [33]. 

As Equações 30 e 31 permitem calcular a secção do cabo AC necessária para satisfazer um 

determinado objetivo [26]: 

• Para uma instalação monofásica: 

��7�5 = �	×	�un�s×	��p�q��rs�×��\�p�q��rs�
∆M%	×	M�r×�un�s

 , (30) 

• Para uma instalação trifásica: 

��7�5 = √�×	�un�s×	��p�q��rs�×��\�p�q��rs�
∆M%	×	M��×�un�s

 . (31) 

Onde: 

• «��7�5» é a secção do cabo (mm²); 

• «��7�5» é o comprimento do Cabo (m); 

• «����F
	85	» é a intensidade de corrente nominal do inversor/conjunto de inversores (A); 

• «{�8» é a tensão nominal simples (V); 

• «{�A» é a tensão nominal composta (V); 

• «∆{%» é a máxima queda de tensão pretendida (%); 

• «��7�5» é a condutividade elétrica do material do condutor (34 m/Ω.mm² para 

condutores de alumínio e 56 m/Ω.mm² para condutores de cobre). 
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A secção obtida deverá ser arredondada, por excesso, para o valor de secção standard dos 

cabos. 

 

As perdas de potência no cabo AC podem ser obtidas através da aplicação das Equações 32 

e 33 [26]: 

• Para uma instalação monofásica: 

�

	E78 = 	 �×�un�s×��
p�q��rs��×��\�

jun�s×�un�s
 , (32) 

• Para uma instalação trifásica: 

�

	E78 = 	 √�×�un�s×��
p�q��rs��×��\�

jun�s×�un�s
 . (33) 

Onde: 

• «�

	E78» são as perdas de potência no cabo (W); 

• «��7�5» é a secção do cabo (mm²); 

• «��7�5» é o comprimento do Cabo (m); 

• «����F
	85	» é a intensidade de corrente nominal do inversor/conjunto de inversores (A); 

• «��7�5» é a condutividade elétrica do material do condutor (34 m/Ω.mm² para 

condutores de alumínio e 56 m/Ω.mm² para condutores de cobre). 

4.10. DIMENSIONAMENTO DOS DISPOSITIVOS DE PROTEÇÃO 

Os dispositivos de proteção têm como função proteger todos os elementos que constituem 

uma instalação elétrica contra os diferentes tipos de defeitos passíveis de ocorrência. 

Os principais tipos de defeitos que podem ocorrer são: 

• Sobreintensidades – Quando a intensidade de corrente elétrica de serviço ultrapassa a 

intensidade de corrente máxima admissível do condutor; 

• Sobretensões – Como o nome indica, as sobretensões ocorrem quando existe um 

aumento da tensão. As sobretensões podem ser de origem externa (ex. descarga 

atmosférica nas linhas) ou de origem interna (ex. manobras na rede ou deficiências de 

isolamento) e são geralmente bruscas, podendo danificar a aparelhagem elétrica, 

principalmente de eletrónica; 
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• Subtensões – As subtensões, por sua vez, são abaixamentos de tensão e podem ocorrer 

por excesso de carga ligada, desequilíbrio acentuado na rede trifásica, rotura de uma das 

fases e contactos à terra de uma fase. 

 

As sobreintensidades podem ainda subdividir-se em dois tipos: 

• Sobrecarga – Quando, por exemplo, há demasiados aparelhos ligados simultaneamente 

num mesmo circuito, podem provocar com que a intensidade da corrente de serviço seja 

superior ou ligeiramente superior à intensidade de corrente máxima admissível do 

condutor; 

• Curto-Circuito - Se, por exemplo, dois pontos do circuito com potenciais elétricos 

diferentes entram em contacto direto entre si, irão provocar com que a intensidade de 

corrente de serviço seja muito superior à intensidade de corrente máxima admissível do 

condutor. 

 

Nas instalações elétricas de utilização devem ainda ser adotadas medidas destinadas a 

garantir a proteção das pessoas contra choques elétricos provocados por: 

• Contactos diretos - Quando o utilizador toca diretamente nos condutores ou nas partes 

"ativas" das instalações ou aparelhos em tensão elétrica; 

• Contactos indiretos - Quando o utilizador toca ou empunha "massas" que ficaram 

acidentalmente sob tensão elétrica. 

Para proteger os circuitos contra sobreintensidades são usados disjuntores 

magnetotérmicos ou corta-circuitos fusíveis que interrompem automaticamente a passagem 

da corrente no circuito, evitando um sobreaquecimento dos condutores que pode originar 

um incêndio. 

 

No lado DC, os cabos são dimensionados para que possam dispensar aparelhos de proteção 

contra sobreintensidades, pelo que, a sua corrente máxima admissível deve ser igual ou 

superior a 1,25 vezes a corrente de curto-circuito, em condições STC, a que o cabo pode 

estar sujeito, conforme indica a Equação 34 [33]: 

I� a¡� ≥ 1,25 × �j�(j.�/
�  . (34) 
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Onde: 

• «I� a¡�» é a corrente máxima admissível do cabo (A); 

• «�j�(j.�/
� » é a corrente de curto-circuito, em condições STC, a que o cabo pode estar 

sujeito. 

 

Porém, no caso de ocorrência de um curto-circuito em um ou vários módulos de uma 

string, pode ser gerada uma corrente inversa nessa string que pode danificar os restantes 

módulos ou levar a um sobreaquecimento. A corrente inversa gerada na string defeituosa é 

igual à soma da corrente total das restantes strings. 

Se a corrente inversa máxima possível exceder a resistência contra correntes inversas dos 

módulos utilizados, conforme especificações do fabricante, o sistema deve ser equipado 

com fusíveis para strings. 

A corrente inversa máxima possível calcula-se de acordo com a Equação 35 [35]: 

I¢á¤�� = �j�(j.�/
j6	��k × (e86	��k8 − 1/ . (35) 

Onde: 

• «I¢á¤�� » é a corrente inversa máxima (A); 

• «�j�(j.�/
j6	��k » é a corrente de curto circuito da string, em condições STC (A); 

• «e86	��k8» é o número de strings conectadas. 

 

Figura 19 Exemplo de ocorrência de uma corrente inversa [36]. 
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A fim de assegurar uma longa vida útil e um funcionamento fiável do sistema, o valor do 

fusível deve ser inferior ao valor da resistência contra correntes inversas dos módulos 

utilizados e deverá respeitar a condição indicada na Equação 36: 

��¥ú8�F
i ≥ 1,7 × �j�(j.�)j6	��k  . (36) 

Onde: 

• «��¥ú8�F
i» é a corrente nominal do fusível (A); 

• «�j�(j.�)j6	��k » é a corrente curto-circuito da string, em condições STC (A). 

 

No lado AC, Os cabos de corrente alternada deverão ser protegidos por disjuntores que 

devem respeitar as normas impostas pelas Regras Técnicas de Instalações Elétricas de 

Baixa Tensão (RTIEBT). 

Segundo o RTIEBT, a proteção contra sobrecargas das canalizações elétricas é assegurada 

se as características dos aparelhos de proteção respeitarem simultaneamente as condições 

indicadas nas Equações 37 e 38 [34]: 

�4 ≤ �� ≤ �G , (37) 

�� ≤ 1,45 × �G	.	 (38) 

Em que: 

• «�4» é a corrente de serviço do circuito (A); 

• «�G» é a corrente admissível na canalização (A); 

• «��» é a corrente estipulada do dispositivo de proteção (A); 

• «��» é a corrente convencional de funcionamento (A). 

A Figura 20 traduz, esquematicamente, as condições indicadas nesta regra: 

 

Figura 20 Coordenação entre os condutores e os dispositivos de proteção [34]. 



 79 

Ainda segundo o regulamento, a proteção contra curto-circuitos das canalizações elétricas 

é assegurada se as características dos aparelhos de proteção respeitarem simultaneamente 

as seguintes condições [34]: 

• Regra do poder de corte: o poder de corte não deve ser inferior à corrente de curto-

circuito presumida no ponto de localização, conforme Equação 39: 

�8A ≤ �EA , (39) 

• Regra do tempo de corte: o tempo de corte resultante de um curto-circuito, em qualquer 

ponto do circuito, não deverá ser superior ao tempo correspondente à elevação da 

temperatura do condutor ao seu máximo admissível. Para curto-circuitos de duração até 

5s, o tempo aproximado correspondente à elevação da temperatura do condutor ao seu 

máximo admissível é dado pela Equação 40: 

√R = Q × W j�r�c , (40) 

Em que: 

• «R» é o tempo (s); 

• «�» é a secção dos condutores (mm²); 

• «�8A» é a corrente de curto-circuito para um defeito franco no ponto mais afastado do 

circuito (A); 

• «Q» é uma constante, variável com o tipo de isolamento e da alma condutora (igual a 

115 para condutores de cobre e isolamento em PVC). 

 

O campo fotovoltaico encontra-se ao ar livre, frequentemente sobre edifícios e, 

dependendo da situação, também os inversores poderão encontrar-se instalados ao ar livre. 

Por este motivo, no planeamento do sistema fotovoltaico deve ser verificado se serão 

necessárias medidas contra descargas atmosféricas e sobretensões. 

De um modo geral, um sistema fotovoltaico instalado no topo de um edifício, não aumenta 

o risco do edifício poder vir a ser atingido por uma descarga atmosférica direta. Assim, 

apenas em casos específicos será necessário um sistema de proteção contra descargas 

atmosféricas diretas, vulgo para-raios. 

O sistema de proteção é composto por um dispositivo de captação, um condutor de cobre 

com a secção mínima de 16mm² para escoar a descarga e um sistema de ligação à terra. O 
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sistema de proteção deverá respeitar todas as normas impostas pelo Guia Técnico de para-

raios, editado pela Direção Geral de Energia e Geologia (DGEG) [31]. 

Uma descarga atmosférica provoca efeitos indiretos na área circundante num perímetro de 

aproximado de 1 km. Por essa razão a probabilidade de um edifício ser afetado 

indiretamente por uma descarga atmosférica que ocorre nas imediações é bastante superior 

à probabilidade de ser atingido diretamente. Estes efeitos poderão provocar o fim de vida 

dos equipamentos e a consequente interrupção da produção. Por essa razão tanto as linhas 

de corrente contínua como as de alternada deverão ser protegidas contra sobretensões. 

As sobretensões no lado da corrente contínua podem afetar tanto os módulos fotovoltaicos 

como os inversores, no entanto o inversor é muito mais sensível este fenómeno. Por essa 

razão deve sempre instalar-se o descarregador de sobretensão o mais próximo possível do 

inversor.  

Para assegurar a proteção do inversor também deverá ser feita a proteção de sobretensões 

proveniente do lado de corrente alternada. Deste lado, além das sobretensões transitórias de 

origem atmosférica, poderão existir sobretensões transitórias originadas por manobras de 

comutação na rede elétrica. 

Os aparelhos de proteção contra sobretensão, ou Descarregadores de Sobretensão (DST), 

são divididos em 3 classes [37]: 

• Proteção reduzida (DST Classe I): Possuem a maior resistência a corrente de 

sobretensão, pois foram concebidos para a sobrecarga de uma incidência direta de uma 

descarga atmosférica.  

• Proteção média (DST Classe II): Estes aparelhos de proteção contra sobretensão 

possuem uma resistência a corrente de sobretensão mais reduzida e protegem da 

incidência indireta de raios.  

• Proteção elevada (DST Classe III): Os SPD Tipo III possuem a menor resistência a 

corrente de sobretensão. Estes protegem terminais eletrónicos frágeis de acoplamentos 

através de incidências distantes de raios. 

Normalmente, em instalações fotovoltaicas são utilizados descarregador de sobretensão 

classe II, tanto no lado DC como no lado AC, com correntes nominais de descarga de 1kA 

por cada kWp instalado. No lado DC, a tensão operacional do descarregador tem de 

corresponder, no mínimo, à tensão de circuito aberto do campo fotovoltaico. 
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Nos inversores com um rastreador MPP, as strings fotovoltaicas são reunidas antes do 

inversor e o descarregador de sobretensão é ligado ao ponto de conexão, conforme 

exemplos apresentados na Figura 21 A e B. Quando o inversor tem vário rastreadores 

MPP, cada um deve ser equipado com um descarregador, conforme exemplo apresentado 

na Figura 21 C. 

Caso sejam aplicados descarregadores no lado DC, serão necessários descarregadores no 

lado AC, por motivo de diferenças de potencial. No entanto, no lado AC podem ser 

protegidos vários inversores com apenas um descarregador, uma vez que estão todos 

ligados à mesma tensão de rede, conforme se exemplifica na Figura 22. 

Quando são utilizados fusíveis de string, o descarregador deve ser instalado no ponto de 

conexão das strings, tal como apresentado na figura 23 A. Caso o descarregador fosse 

ligado apenas a uma string, as restantes ficariam desprotegidas após o acionamento do 

fusível, tal como apresentado na Figura 23 B. 

 

Figura 21 Combinação de DST com inversores [37]. 

 

Figura 22 Ligação no lado AC de vário inversores a um DST trifásico [37]. 
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Figura 23 Combinação de DST com strings [37] 

A execução correta de uma rede de terras de proteção é fundamental neste tipo de sistemas, 

o seu valor ohmico deverá ser baixo de forma a facilitar a dissipação da energia na massa à 

terra. 

Além da terra de proteção, existe a necessidade e obrigação de equipotencializar todos os 

equipamentos e materiais constituintes do sistema fotovoltaico ao sistema de terras de 

proteção. Com isto é garantido que qualquer parte metálica associada ao sistema 

permanece sem tensão. 

As estruturas metálicas dos módulos e as estruturas de suporte deverão ser 

equipotencializadas, apesar de garantida a classe II de isolamento [33]. 

A massa do inversor e as massas dos materiais alimentados pela rede de distribuição 

pública (instalação existente) deverão ser ligadas à terra das massas da instalação elétrica 

de utilização [33]. 

O condutor de proteção deve estar separado dos restantes cabos elétricos, devido aos riscos 

de descargas laterais e de indução, e deverá ter uma secção superior a 4mm². Os 

condutores de neutro ou de proteção não devem ser utilizados como condutores de terra ou 

elétrodos de terra. 
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O condutor de proteção deverá seguir o caminho mais curto e deverá ser ligado a uma das 

seguintes hipóteses: 

• Sistema de proteção contra descargas atmosféricas do edifício; 

• Circuito de proteção de terra do edifício; 

• Elétrodo de terra vertical ou inclinado colocado a um mínimo de 0,8 m de profundidade 

e a 1 m das fundações. 

 

Nas instalações elétricas de utilização devem ser adoradas medidas destinadas a garantir a 

proteção das pessoas contra choques elétricos, quer seja por contacto direto ou indireto. 

Para proteção das pessoas contra os contactos diretos, as RTIEBT indicam essencialmente 

medidas preventivas que, em alguns casos, podem ser complementadas com a instalação de 

dispositivos diferenciais de alta sensibilidade (6, 12, ou 30 mA). 

Os materiais utilizados deverão garantir características adequadas de isolamento quer por 

construção quer através de utilização de invólucros [33]. 

Caixas ou armários que contenham partes ativas deverão permanecer fechadas, apenas 

permitindo a abertura através de ferramenta ou de chave, a não ser que se encontrem 

localizadas em locais exclusivamente acessíveis a pessoas qualificadas ou instruídas. As 

partes ativas deverão ser estabelecidas em invólucro com um grau de proteção mínimo 

IP 2X, ou IP 44 para o caso de se situar no exterior [33].  

Os módulos fotovoltaicos que sejam estabelecidos de modo acessível, quer a pessoas, quer 

a animais domésticos, deverão encontrar-se protegidos por sistema de barreiras ou vedação 

[33]. 

 

Do lado da corrente contínua, a proteção contra choques elétricos é garantida pelo emprego 

de materiais classe II de isolamento ou equivalente (isolamento reforçado) até aos 

ligadores do inversor. Os cabos deverão garantir uma tensão mínima de 1,15 vezes a tensão 

em circuito aberto, em condições STC, do conjunto fotovoltaico em questão, pelo que 

deverão garantir um nível de isolamento mínimo de 1 kV [33].  
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Do lado da corrente alternada, a proteção contra contactos indiretos deverá ser garantida 

através de aparelho sensível à corrente diferencial-residual (diferencial) de média 

sensibilidade (300 mA ou inferior) de classe B [33]. 

 

Os dispositivos diferenciais podem ser de: 

• Classe AC: São capazes de detetar apenas fugas de corrente alternada; 

• Classe A: São capazes de detetar fugas de corrente alternada e corrente alternada com 

componente contínua gerada por cargas não-lineares; 

• Classe B: São capazes de detetar fugas de corrente alternada, corrente alternada com 

componente contínua gerada por cargas não-lineares e corrente contínua alisada. 

A sensibilidade (�∆�) de um aparelho diferencial é o valor da corrente resultante de um 

defeito que faz abrir obrigatoriamente o circuito defeituoso. Segundo a sensibilidade os 

interruptores diferenciais podem ser classificados como baixa sensibilidade (�∆�> 1	©), 

média sensibilidade (0,1	© < �∆�< 1	©) e alta sensibilidade (�∆�< 0,1	©). 

O aparelho de proteção diferencial poderá garantir simultaneamente a proteção contra 

sobreintensidades (disjuntor diferencial), não sendo no entanto obrigatória a adoção desta 

solução. Adotando-se a utilização de dois aparelhos distintos, a proteção contra 

sobreintensidades através de aparelho magnetotérmico deverá ser estabelecida do lado da 

rede [33].  

Para o caso do sistema fotovoltaico ser dotado de inversor com transformador de 

isolamento, a proteção diferencial é dispensável, com a exceção dos inversor com 

transformador de alta frequência, uma vez que que não existe separação galvânica entre o 

lado da corrente alternada e o lado da corrente contínua. 

A verificar-se o recurso de equipamentos auxiliares, tais como seguidores, estes deverão 

ser dotados de circuito específico que garanta também proteção de pessoas e continuidade 

de serviço da instalação [33]. 
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4.11. DISPOSITIVO DE SECCIONAMENTO E CORTE 

De forma a permitir a manutenção não só dos inversores mas também de todo o sistema 

fotovoltaico, deverão ser previstos meios de seccionamento tanto do lado DC como do lado 

AC [33].  

Todos os dispositivos de seccionamento deverão ser omnipolares, sendo que do lado DC o 

seccionamento poderá não ser simultâneo [33]. 

O aparelho de corte geral ou interruptor DC deverá ser dimensionado tendo em atenção a 

tensão máxima de circuito aberto do campo fotovoltaico à temperatura de 10°C negativos e 

para 1,25 vezes a corrente de curto-circuito do campo fotovoltaico em condições STC, 

conforme indicado nas Equações 41 e 42 [26]: 

��«� ≥ 1,25 × �8A(j.�)
�  , (41) 

{5A«� ≥ {|�(���°�)
� 	.	 (42) 

Em que: 

• «��«�» é a corrente nominal do interruptor DC (A); 

• «�8A(j.�)
� » é a corrente de curto-circuito do campo fotovoltaico em condições STC (A); 

• «{5A«�» é a tensão máxima, em circuito aberto, do interruptor DC (V); 

• «{|�(���°�)
� » é a tensão de circuito aberto do campo fotovoltaico à temperatura de 10°C 

(V). 

4.12. REGIME DE NEUTRO 

O regime de neutro no sistema de produção deverá ser compatível com o regime de neutro 

existente na rede à qual fornece energia. 

No caso da instalação produtora estar ligada à rede de BT, onde existe em regra um 

condutor de neutro, a ligação do neutro deverá efetuar-se ao neutro da rede. O dispositivo 

que interrompe a ligação entre o sistema de produção e a rede pública deverá interromper 

também a ligação dos neutros. 
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4.13. SISTEMA DE TELECONTAGEM 

A contagem da energia produzida é efectuada por um contador bidirecional com a função 

de telecontagem. O contador deverá possuir um modem que permitirá a recolha remota dos 

dados de produção por parte da entidade que efetua a distribuição da energia [26].  

O contador deverá ser instalado num local de fácil acesso aos técnicos da entidade que 

efetua a distribuição da energia, de preferência perto do contador de consumo ou de um 

dos meios de isolamento elétrico e de forma a que o visor não fique a menos de 1 m nem a 

mais de 1,70 m acima do pavimento. 

As caixas de contagem devem ter invólucros adequados que satisfaçam às características 

seguintes [38]:  

• Ser construídos de modo a garantir a classe II de isolamento (equivalente à proteção por 

isolamento total), de acordo com o estipulado na especificação da EDP Distribuição, 

DMA-C62-805/N;  

• Devem, no relativo às suas características e ensaios, obedecer às regras indicadas na 

EN62208, tendo em atenção as condições de funcionamento em serviço afetas às 

situações normais de colocação no exterior;  

• Quando instalados na sua posição normal de serviço, de acordo com as instruções do 

fabricante, devem ter graus de proteção adequados ao local de estabelecimento, com o 

mínimo IP 44 e IK 07, e devem ser dotados de sistema de fecho que possibilite apenas o 

acesso ao seu interior com a ajuda de uma ferramenta ou chave de uso corrente;  

• Devem possuir uma tensão estipulada de isolamento não inferior a 400 V;  

• Devem ser dotados de bastidor fixo a insertos metálicos roscados ou, em alternativa, de 

calhas metálicas para fixação do contador; 

• Devem ser providos de tampa com visor, tampa transparente e porta ou tampa com visor 

e porta opaca. O visor deve estar localizado de modo a permitir a realização de leituras 

sem necessidade de abertura da tampa; os parafusos de fecho da tampa devem permitir a 

selagem e a porta deve ser dotada de um sistema de fecho que atue sobre pressão ou por 

meio de uma fechadura;  

• Devem ter como dimensões interiores mínimas 400 mm de altura, 230 mm de largura e 

180 mm de profundidade, a fim de comportarem e permitirem a ligação de um qualquer 

contador trifásico de ligação direta, disponibilizado no mercado.   
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Os contadores de compra e venda de energia são distintos. A instalação do contador de 

compra de energia é da responsabilidade do distribuidor, enquanto que a aquisição e 

instalação do contador de venda é da responsabilidade do produtor, sendo selado pelo 

distribuidor. 

Apenas poderão ser instalados contadores referenciados no portal SRM. 

4.14. INTERLIGAÇÃO COM A REDE ELÉTRICA 

Quando o ponto de consumo associado à central fotovoltaica possui contagem de energia 

no lado da BT, o sistema fotovoltaico será interligado com a RESP no lado da BT. Pelo 

contrário, quando a leitura é efetuada no lado da MT, então o sistema fotovoltaico terá quer 

ser interligado no lado da MT, sendo para isso necessária a instalação de um Posto de 

Transformação (PT) para a produção com as respetivas celas de corte e medida, celas de 

proteção aos cabos e celas de ligação à rede. 

O custo associado à instalação do Posto de Transformação para a produção é geralmente 

elevado e provoca um forte impacto no custo global da central fotovoltaica, pelo que 

centrais com dimensão inferior a 200kW interligadas no lado da média dificilmente são 

economicamente viáveis. 

Dependendo da potência do sistema fotovoltaico, da potência contratada do ponto de 

consumo e do lado da contagem da energia consumida, existem soluções estabelecidas 

para interligação da central fotovoltaica com a RESP e que podem ser consultadas no 

Portal SRM. 

Frequentemente quando se trata de um ponto de consumo em Baixa Tensão Normal (BTN) 

e quando a central fotovoltaica é monofásica, é necessário uma portinhola de 

produção/consumo (PC/P) onde se irão interligar os cabos de consumo e de produção. Esta 

portinhola é homologada pela entidade responsável pela distribuição de energia e é 

constituída por dois circuitos de proteção, um trifásico destinado à proteção da instalação 

de consumo e um monofásico para proteção da instalação de produção. 

Quando o ponto de consumo é em BTN e quando a central fotovoltaica é trifásica os cabos 

de consumo e produção serão interligados numa caixa de distribuição 2E+ES, constituída 

por dois circuitos de proteção trifásicos, um para a produção e outro para o consumo. 

Também esta caixa é homologada pela entidade responsável pela distribuição de energia. 
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Em instalações de consumo em Baixa Tensão Especial (BTE) sem caixas de 

Transformadores de Intensidade (TI), os cabos de produção são ligados no quadro de 

entrada da instalação de consumo, a montante do corte geral. Caso a instalação possua 

caixa de TI, os cabos de produção deverão ser ligados nessa mesma caixa, a montante dos 

TI de consumo. Se a instalação de produção tiver correntes nominais acima dos 60A por 

fase será também necessário instalar TI para efetuar a leitura da produção.  

Para instalações de consumo em MT com contagem de consumo do lado do secundário do 

transformador, os cabos de produção serão ligados nos bornes de baixa tensão do 

transformador. Também neste caso, se a instalação de produção tiver correntes nominais 

acima dos 60A por fase será necessário instalar TI para efetuar a leitura da produção. 

4.15. SIMULAÇÃO DE PRODUÇÃO 

O rendimento de uma central fotovoltaica depende da conjugação de inúmeras variáveis. 

Entre outros, os módulos e os inversores selecionados, o dimensionamento das strings, os 

cabos selecionados, os sombreamentos e sobretudo as condições meteorológicas irão 

determinar a produção da central fotovoltaica. 

A estimativa de produção do sistema fotovoltaico torna-se, portanto, bastante complexa 

mas existem no mercado vários programas de simulação para este efeito. 

O PVsyst é um dos programas mais poderosos e completos, que se encontra em constante 

desenvolvimento. Entre o vasto leque de funcionalidades oferecidas por este programa, 

destaca-se o instrumento tridimensional para o cálculo de sombreamento, a possibilidade 

de importar dados de medição para comparar diretamente os valores medidos e os valores 

simulados e uma caixa de ferramentas para a geometria solar, a meteorologia e o 

comportamento operacional do sistema fotovoltaico. 

O PVsyst é um programa de simulação por passo de tempo. Estes programas utilizam 

modelos que pretendem reproduzir o sistema real o mais fielmente possível. O sistema é 

simulado em intervalos de uma hora ou inferiores a uma hora, utilizando dados de 

irradiação solar e de temperatura do local em análise, tornando o seu resultado bastante 

fiável. Contudo, a qualidade dos resultados da simulação irá também depender do rigor dos 

parâmetros introduzidos. 
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Os resultados da simulação devem ser avaliados de forma critica e não se deve confiar 

cegamente neles. De preferência, os resultados deverão ser comparados com produções 

reais de centrais já em serviço. 
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5. PROJETO DE CENTRAIS 

FOTOVOLTAICAS DE 

MINIPRODUÇÃO 

A empresa Elergone Energia, Lda. está desde 2008 envolvida no maior projeto Ibérico de 

instalação de centrais fotovoltaicas em coberturas de lojas de retalho alimentar, o sexto 

maior da Europa. Neste projeto a Elergone foi responsável pela execução de 112 centrais 

fotovoltaicas, com potências de ligação desde os 2,5 kW até aos 250 kW, ao abrigo da 

legislação específica de Microprodução e Miniprodução, num total de potência instalada 

superior a 5MWp. 

Entre as diversas centrais foram instaladas, em Portugal Continental, 28 centrais de 

miniprodução, com uma potência nominal de 100 kW, que serão objeto de estudo deste 

capítulo. Numa primeira fase foram utilizados inversores trifásicos com um 

sobredimensionamento do campo fotovoltaico de 12% e posteriormente, por uma questão 

de oportunidade de negócio, redução de custos e otimização, foram utilizados inversores 

monofásicos com um sobredimensionamento do campo fotovoltaico de 25%. 
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5.1. CARACTERIZAÇÃO DAS CENTRAIS 

Conforme mencionado anteriormente, a instalação das 28 centrais de miniprodução de 

100 kW foi faseada. Numa primeira fase foram instaladas 16 centrais com inversores 

trifásicos e uma potência instalada de 112,32 kWp por central. Na segunda fase foram 

executadas 12 centrais com inversores monofásicos e uma potência instalada de 

123,48 kWp por central. As principais características diferenciadoras destas centrais estão 

representadas na Tabela 11. 

Como se pode verificar, na realidade a potência de ligação das centrais abrangidas pela 

segunda fase do projeto é de 99 kW, o que representa a perda de 1% de potência nominal. 

No entanto a percentagem de produção afetada por esta diminuição de potência é bastante 

inferior a 1%, uma vez que a potência nominal de uma central apenas é atingida em 

determinados momentos em que as condições meteorológicas são favoráveis. 

Na Tabela 12e na Tabela 13 podem ser consultadas as localizações das centrais abrangidas 

pela primeira e pela segunda fase do projeto. 

Tabela 11 Principais características das centrais instaladas. 

 

MÓDULOS

Marca

Potência Unitária (Wp)

Quantidade

Potência Total (kWp)

INVERSORES

Marca

Modelo STP 17000TL STP 15000TL

Potência Unitária (kW) 17 15

Quantidade 5 1

Potência Total (kW)

SMA SMA

SMC 11000TLRP

9

100

11

99

REC

240

468

112,32

2ª FASE1ª FASE

REC

245

504

123,48
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Tabela 12 Localização das centrais abrangidas pela primeira fase do projeto. 

 

Tabela 13 Localização das centrais abrangidas pela segunda fase do projeto. 

 

5.2. SELEÇÃO DOS MÓDULOS FOTOVOLTAICOS 

Os módulos utilizados são de tecnologia policristalina, uma das tecnologias mais maduras 

no mercado, com provas dadas de resultados. Os módulos policristalinos são os que 

apresentam melhor relação entre investimento e produção. 

A Elergone opta por instalar módulos de um fabricante europeu uma vez que transmitem 

maior credibilidade no que diz respeito às garantias dos seus produtos. Nesse sentido os 

módulos instalados são da marca REC Solar, fabricante de origem norueguesa que controla 

toda a cadeia de valor do módulo, desde a extração do silício até ao fabrico do módulo, 

para o desenvolvimento de sistemas de alto desempenho. Durante 2010 e 2011, os módulos 

REC ocuparam o primeiro posto no ranking de comportamento da revista Photon, cujos 

seus estudos são atualmente as provas de rendimento mais prestigiadas no sector 

fotovoltaico.  

LOCAL CONCELHO DISTRITO SUB-REGIÃO REGIÃO

ESPOSENDE ESPOSENDE BRAGA CÁVADO NORTE

PÓVOA DE VARZIM PÓVOA DE VARZIM PORTO GRANDE PORTO NORTE

VILA DO CONDE VILA DO CONDE PORTO GRANDE PORTO NORTE

FUNDÃO FUNDÃO CASTELO BRANCO BEIRA INTERIOR SUL CENTRO

SÃO JOÃO DA TALHA LOURES LISBOA GRANDE LISBOA LISBOA

MAFRA MAFRA LISBOA GRANDE LISBOA LISBOA

MEM MARTINS SINTRA LISBOA GRANDE LISBOA LISBOA

TORRES VEDRAS TORRES VEDRAS LISBOA GRANDE LISBOA LISBOA

VILA FRANCA DE XIRA VILA FRANCA DE XIRA LISBOA GRANDE LISBOA LISBOA

BARREIRO BARREIRO SETÚBAL PENÍNSULA DE SETÚBAL LISBOA

GRÂNDOLA GRÂNDOLA SETÚBAL PENÍNSULA DE SETÚBAL LISBOA

ALHOS VEDROS MOITA SETÚBAL PENÍNSULA DE SETÚBAL LISBOA

MOITA MOITA SETÚBAL PENÍNSULA DE SETÚBAL LISBOA

PINHAL NOVO PALMELA SETÚBAL PENÍNSULA DE SETÚBAL LISBOA

ESTREMOZ ESTREMOZ ÉVORA ALENTEJO CENTRAL ALENTEJO

ALMEIRIM ALMEIRIM SANTARÉM LEZIRIA DO TEJO ALENTEJO

LOCAL CONCELHO DISTRITO SUB-REGIÃO REGIÃO

BRAGANÇA BRAGANÇA BRAGANÇA ALTO TRÁS-OS-MONTES NORTE

FELGUEIRAS FELGUEIRAS PORTO GRANDE PORTO NORTE

LEÇA DO BALIO MATOSINHOS PORTO GRANDE PORTO NORTE

PAÇOS DE FERREIRA PAÇOS DE FERREIRA PORTO GRANDE PORTO NORTE

PAREDES PAREDES PORTO GRANDE PORTO NORTE

AVINTES VILA NOVA DE GAIA PORTO GRANDE PORTO NORTE

GULPILHARES VILA NOVA DE GAIA PORTO GRANDE PORTO NORTE

ÁGUEDA ÁGUEDA AVEIRO BAIXO VOUGA CENTRO

MARINHA GRANDE MARINHA GRANDE LEIRIA PINHAL LITORAL CENTRO

REGUENGOS DE MONSARAZ REGUENGOS DE MONSARAZ ÉVORA ALENTEJO CENTRAL ALENTEJO

PONTE DE SÔR PONTE DE SÔR PORTALEGRE ALTO ALENTEJO ALENTEJO

LAGOS LAGOS FARO ALGARVE ALGARVE
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Tabela 14 Principais características dos módulos utilizados [30]. 

 

Na primeira fase foram utilizados módulos com uma potência unitária de 240 Wp e na 

segunda fase de 245 Wp. As principais características destes módulos podem ser 

observadas na Tabela 14, sendo que a restante informação se encontram em anexo. 

Como se pode verificar, estes módulos apresentam uma tolerância positiva de potência até 

5 Wp, garantindo que no mínimo a potência nominal do módulo é aquela que se adquire. 

Esta tolerância pode ser comprovada pelo flash report que é emitido com os principais 

dados técnicos de cada módulo, após terem sido ensaiados em condições STC. 

 

Figura 24 Módulo REC Solar da série PeakEnergy [30]. 

DADOS ELÉCTRICOS (STC)

Potência Nominal - Pmpp (Wp)

Tolerância de Potência (W)

Tensão Nominal - Vmpp (V)

Corrente Nominal - Impp (A)

Tensão de Circuito Aberto - Voc (V)

Corrente de Curto-Circuito - Isc (A)

DADOS ELÉCTRICOS (NOCT)

Potência Nominal - Pmpp (Wp)

Tensão Nominal - Vmpp (V)

Corrente Nominal - Impp (A)

Tensão de Circuito Aberto - Voc (V)

Corrente de Curto-Circuito - Isc (A)

COEFICIENTES TEMPERATURA

Temperatura Nominal de Operação da Célula (NOCT)

Coeficiente de Temperatura de Pmpp

Coeficiente de Temperatura de Voc

Coeficiente de Temperatura de Isc

DADOS GERAIS

Tipo de Célula

Tensão Máxima do Sistema

Dimensões

Peso

Garantia

(0,7 % de Degradação Máxima por Ano)

18 kg

60 Células Policristal inas

1000 V

1665 x 991 x 38 mm

10 Anos de Garantia do Produto

3 Strings de 20 Células com Diodos de Bypass

25 Anos de Garantia Linear de Potência

45,7 °C (± 2°C)

-0,40 %/°C

-0,27 %/°C

0,024 %/°C

27,7

6,58

7,03 7,08

28,1

6,64

34,4 34,7

36,8 37,1

8,75 8,80

29,7 30,1

8,17 8,23

183 187

REC240PE REC245PE

240 245

0/+5 0/+5
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5.3. SELEÇÃO DOS INVERSORES 

Sendo a Elergone um dos distribuidores oficiais da SMA, a sua preferência recaiu nos 

inversores desta marca. 

A SMA desenvolve, produz e comercializa, na qualidade de líder de mercado mundial, 

inversores solares e sistemas de monitorização para sistemas fotovoltaicos. Com mais de 

30 anos de experiência na indústria solar, esta empresa alemã é reconhecida pelos seus 

produtos inovadores, altamente eficientes e de longa duração.  

O facto de a SMA possuir serviço de apoio técnico em Portugal permite que, em caso de 

avaria, os equipamentos de substituição sejam enviados num curto prazo, minimizando 

assim as perdas de produção. 

Neste projeto optou-se por uma solução de multi-inversores, permitindo assim colocar 

inversores de menor dimensão na própria cobertura dos edifícios, próximos dos módulos 

que neles vão ser ligados. A solução multi-inversores possibilita a existência de mais 

rastreadores MPP, permitindo segmentar mais a central, diminuindo o impacto de possíveis 

sombreamentos de equipamentos existentes na cobertura.  

Como foi referido anteriormente, na primeira fase do projeto utilizaram-se inversores 

trifásicos, idênticos aos apresentados na Figura 25 à esquerda, e numa segunda fase 

inversores monofásicos, idênticos aos apresentados na Figura 25 à direita. As principais 

características destes equipamentos podem ser observadas na Tabela 15, sendo que a 

restante informação se encontra em anexo. 

 

Figura 25 Inversor SMA Sunny Tripower (à esquerda) e SMA Sunny Mini Central (à direita) 

[36]. 
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Tabela 15  Principais características dos inversores instalados [36]. 

 

5.4. SELEÇÃO DA ESTRUTURA 

As coberturas destas lojas são planas, possuem uma tela em PVC e foram dimensionadas 

para uma sobrecarga de 30kg/m². Dadas estas características, era necessário uma estrutura 

de suporte, de reduzido peso, que permitisse colocar os módulos fotovoltaicos com a 

inclinação e orientação pretendida e que oferecesse uma elevada resistência às forças do 

vento sem que no entanto fosse necessário perfurar a tela de PVC, de forma a efetuar 

fixações, evitando assim infiltrações de água.  

Na altura, as soluções existentes no mercado não correspondiam às necessidades, quer 

técnicas, quer económicas do projeto. Por essa razão e dada a dimensão do projeto, a 

Elergone desenvolveu uma estrutura que respeitasse todas as condicionantes do projeto e 

que ao mesmo tempo cumprisse os requisitos necessários de resistência ao vento e à 

corrosão. 

A estrutura desenvolvida pela Elergone interliga os elementos estruturais de suporte dos 

diversos módulos, ou seja cada módulo fica ligado aos módulos que se se encontram em 

seu redor por intermédio da estrutura, o que confere uma maior estabilidade à estrutura. A 

estrutura é composta por perfis de alumínio onde são fixados os módulos, utilizando 

acessórios também de alumínio. As filas de módulos são interligadas através de acessórios 

em aço inox. Toda a estrutura assenta em lajetas de betão com uma camada inferior em 

roofmate de forma a não ferir a cobertura dos edifícios. Na retaguarda dos módulos são 

ENTRADA (DC)

Potência DC Máxima (Com Cos ϕ = 1)

Amplitude de Tensão MPP

Tensão Máxima de Entrada

Tensão Mínima de Entrada

Corrente Máxima de Entrada

Rastreadores MPP

SAÍDA (AC)

Potência Atribuída (Com 230 V, 50 Hz)

Potência Aparente Máxima

Corrente Máxima de Saída

Tensão Nominal

Fases de Alimentação / Fase de Ligação

DADOS GERAIS

Topologia

Grau de Rendimento Máximo / Europeu

Grau de Protecção

150 V 333 V

98,2 % / 97,8 % 97,7 % / 97,2 %

Sem Transformador

IP65

1

11000 W

11000 VA

230 V

48 A

1 / 1

SMC 11000TLRP

11400 W

700 V

333 V - 500 V

34 A

IP65

Sem Transformador

24 A 24,6 A

230 / 400 V

 3 / 3

15000 W 17000 W

15000 VA 17000 VA

2

360 V - 800V 400 V - 800V

 A: 33 A / B: 11 A

STP 15000TL STP 17000TL

15340 W 17410 W

1000 V
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colocadas chapas defletoras de forma a reduzir a resistência da estrutura ao vento. Toda 

esta estrutura pode ser ancorada ao edifício através da passagem de cabos de aço entre as 

diversas ilhas de módulos, platibandas e/ou estruturas de suporte de equipamentos 

existentes na cobertura. O peso específico de toda a estrutura, lajetas de betão e módulos 

varia entre os 20 e os 25 kg/m², respeitando assim o índice de sobrecarga máximo das 

coberturas de 30 kg/m². 

A estrutura permite colocar os módulos horizontalmente com uma inclinação de 22°. A 

inclinação escolhida permite uma melhor otimização do espaço uma vez que, com uma 

menor inclinação, pode ser encurtado o espaçamento entre filas, mantendo os módulos 

livres de sombreamento. Por outro lado a disposição horizontal dos módulos reduz a sua 

exposição às forças exercidas pelo vento e minimiza o impacto de um eventual 

sombreamento. 

Sabendo a dimensão dos módulos (1665 x 991 mm) é possível verificar se o espaçamento 

de 2 metros que a Elergone deixou entre as filas dos módulos é suficiente para garantir 

ausência de sombreamento no menor dos ângulos máximos de altitude solar durante o ano 

(28°). 

Por aplicação da Equação 13, temos que: 

d = L × Wcos α + \]^ _
`a^bc = 991 � Wcos 22 * sin��

tan�°c � 1617�� l 2000��  

Verifica-se portanto que o espaçamento deixado é suficiente. 

 

Figura 26 Estrutura desenvolvida pela Elergone [25]. 
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5.5. DEFINIÇÃO DAS STRINGS DOS INVERSORES 

Para definir as strings dos inversores foi utilizado o programa de dimensionamento da 

SMA, denominado Sunny Design. Este programa possui uma interface amigável e permite 

facilmente configurar uma central fotovoltaica com os inversores da SMA. 

Os inversores do mesmo modelo foram dimensionados de igual forma para todo o projeto: 

• Inversor SMA STP 15000TL: 68 Módulos  

• Rastreador MPP A: 3 Strings de 17 Módulos 

• Rastreador MPP B: 1 String de 17 Módulos 

• Inversor SMA STP 17000TL: 80 Módulos  

• Rastreador MPP A: 3 Strings de 20 Módulos 

• Rastreador MPP B: 1 String de 20 Módulos 

• Inversor SMA SMC 11000TLRP: 56 Módulos  

• Rastreador MPP A: 4 Strings de 14 Módulos 

 

 

Figura 27 Interface do programa SMA Sunny Design [36]. 
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Os relatórios criados pelo Sunny Design podem ser encontrados em anexo, no entanto, a 

título de exemplo, efetua-se os cálculos para o Inversor SMA STP 17000TL. Para tal é 

necessário calcular a tensão de circuito aberto dos módulos à temperatura de 10°C 

negativos e a tensão nominal dos módulos à temperatura de 70°C. 

• Conforme Equação 15: 

{|�(6/ = {5A(j.�/ × ~1 −
(���6/×∆Mtu

��� � ⇔  

⇔ {|�(���°�/ = 36,8 × ~1 − (��²��/×(��,��/
��� � = 40,3	N  

• Conforme Equação 18: 

{,

(6/ = {,

(j.�/ × ~1 −
(���6/×∆Mtu

��� � ⇔  

 ⇔ {,

(��°�/ = 29,7 × ~1 − (�����/×(��,��/
��� � = 26,1	N  

O número máximo de módulos por string é calculado de acordo com a Equação 14: 

e,7f
móxyzsr
���³�´ ≤ Mmnop�q��rs�

Mtu(��v°u/móxyzs ⇔  

⇔ e,7f
móxyzsr
���³�´ ≤ ����

µ�,� ⇔ e,7f,óEhi58/j6	��k ≤ 24   

O número mínimo de módulos por string é calculado de acordo com a Equação 17: 

e���
móxyzsr
���³�´ ≥ Mm��(���/p�q��rs�

Mm��(�v°u/móxyzs ⇔  

⇔ e���,óEhi58/j6	��k ≥ ���
�¶,�⇔ e���,óEhi58/j6	��k ≥ 6  

O número máximo de strings nos rastreadores MPP é calculado de acordo com a 

Equação 20: 

• Rastreador MPP A 

e,7f
r��³�´r

�nr���nxs� ≤ �mno�nr���nxs�

�m��(��u/móxyzs ⇔  

⇔ e,7f
r��³�´r

�nr���nxs� ≤ ��
°,��⇔ e,7f86	��k8/	786	
7E5	 ≤ 4  

• Rastreador MPP B 

e,7f
r��³�´r

�nr���nxs� ≤ �mno�nr���nxs�

�m��(��u/móxyzs ⇔  

⇔ e,7f
r��³�´r

�nr���nxs� ≤ ��
°,��⇔ e,7f86	��k8/	786	
7E5	 ≤ 1  
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5.6. IMPLANTAÇÃO 

Depois de confirmada a informação dada pelo Sunny Design, obteve-se a vista aérea das 

coberturas e desenharam-se os módulos fotovoltaicos à escala. A implantação provisória 

permite perceber se as coberturas têm espaço disponível para receber a totalidade desejada 

de módulos e permite também ter uma noção dos comprimentos das cablagens. 

Os módulos foram desenhados de forma a evitar os equipamentos existentes nas 

coberturas, tais como unidades de tratamento de ar, claraboias, tubos de luz, entre outros. 

Procurou-se também evitar sombreamentos provocados por estes equipamentos e pela 

envolvência do local. 

Por motivos de falta de espaço ou de sombreamentos, em algumas situações optou-se por 

orientar os módulos de acordo com a orientação do edifício, em vez de diminuir a potência 

instalada e de os orientar a Sul. 

As orientações das coberturas e das centrais podem ser consultadas na Tabela 16: 

Tabela 16  Orientação das coberturas e das centrais em relação ao Sul. 

 

LATITUDE LONGITUDE COBERTURA CENTRAL

BRAGANÇA NORTE 41°48'13.34"N 6°47'17.81"W -32° 0°

ESPOSENDE NORTE 41°31'49.91"N 8°45'40.47"W -28° -5°

FELGUEIRAS NORTE 41°21'43.09"N 8°11'51.04"W 40° 4°

LEÇA DO BALIO NORTE 41°12'2.19"N 8°37'16.47"W -3° -3°

PAÇOS DE FERREIRA NORTE 41°17'0.50"N 8°21'28.29"W -17° -17°

PAREDES NORTE 41°11'51.90"N 8°20'9.28"W 14° 14°

PÓVOA DE VARZIM NORTE 41°23'36.59"N 8°45'16.37"W 26° -21°

VILA DO CONDE NORTE 41°22'10.44"N 8°44'40.82"W -14° -14°

AVINTES NORTE 41°6'7.24"N 8°33'17.22"W 0° 0°

GULPILHARES NORTE 41°4'9.48"N 8°37'30.66"W -42° -6°

ÁGUEDA CENTRO 40°35'36.82"N 8°27'31.65"W -14° -14°

FUNDÃO CENTRO 40°9'18.54"N 7°29'45.51"W 22° 0°

MARINHA GRANDE CENTRO 39°44'6.04"N 8°56'3.01"W -10° -10°

SÃO JOÃO DA TALHA LISBOA 38°49'34.34"N 9°5'16.98"W 25° 25°

MAFRA LISBOA 38°57'13.92"N 9°20'3.46"W -15° -15°

MEM MARTINS LISBOA 38°47'19.26"N 9°20'23.46"W -5° -5°

TORRES VEDRAS LISBOA 39°4'50.05"N 9°15'36.63"W -20° -20°

VILA FRANCA DE XIRA LISBOA 38°58'38.80"N 8°58'40.33"W 25° -8°

BARREIRO LISBOA 38°38'18.05"N 9°2'53.86"W -36° 0°

GRÂNDOLA LISBOA 38°11'24.76"N 8°33'57.13"W 14° 14°

ALHOS VEDROS LISBOA 38°39'18.10"N 9°2'0.38"W 24° 0°

MOITA LISBOA 38°38'37.23"N 8°58'44.01"W 33° -10°

PINHAL NOVO LISBOA 38°37'10.77"N 8°54'49.90"W 8° 8°

ESTREMOZ ALENTEJO 38°51'18.98"N 7°34'52.46"W 35° 35°

REGUENGOS DE MONSARAZ ALENTEJO 38°25'26.86"N 7°31'24.17"W 43° 0°

PONTE DE SÔR ALENTEJO 39°15'48.01"N 8°0'48.97"W -10° -10°

ALMEIRIM ALENTEJO 39°11'47.20"N 8°37'14.41"W -43° 0°

LAGOS ALVARGE 37°6'34.89"N 8°41'20.33"W -35° -35°

COORDENADAS
LOCAL REGIÃO

ORIENTAÇÃO A SUL
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5.7. DIMENSIONAMENTO DA CABLAGEM DC 

Após o desenho das implantações provisórias das centrais foi possível calcular as 

distâncias médias das cablagens no lado DC e procedeu-se ao seu dimensionamento. 

Considerou-se uma queda tensão máxima de 1% para a primeira fase do projeto e de 2% 

para a segunda fase. 

Os cabos utilizados são do tipo ZZ-F(AS). Estes cabos, aptos para instalações 

fotovoltaicas, são adequados para uma tensão máxima de 1800 Vdc. São cabos de alta 

segurança (AS): não propagadores de incêndio, com baixa emissão de fumos e livres de 

halogéneos. 

A ficha técnica dos cabos pode ser encontrada em anexo, no entanto as suas principais 

características são: 

• Condutor: Cobre eletrolítico estanhado, classe 5 (flexível) segundo a norma EN 60228; 

• Isolamento: Borracha livre de halogéneos tipo EI6; 

• Bainha: Borracha ignífuga tipo EM8, livre de halogéneos e com baixa opacidade dos 

fumos emitidos e gases corrosivos em caso de incêndio. 

 

Os inversores utilizados na primeira fase do projeto possuem fusíveis de string eletrónicos 

e permitem a colocação de proteção contra sobretensão integrada. Dessa forma as strings 

ligam diretamente aos inversores sem necessidade de passagem por uma caixa de proteção 

DC. Foi calculado um comprimento médio de cabo de 100 metros por cada string (50 

metros para o condutor positivo e 50 metros para o condutor negativo). O cabo selecionado 

é de cobre e tem uma secção de 6mm² 

L=50 metros,S=6 mm² e σ=56 m/Ω.mm² 

 

 

Figura 28 Cabo Exzhellent Solar Fotovoltaico ZZ-F(AS) [39]. 
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Figura 29 Esquema unifilar simplificado das strings do inversor SMA STP17000TL. 

 

 

Figura 30 Esquema unifilar simplificado das strings do inversor SMA STP15000TL. 

 

Os inversores utilizados na segunda fase do projeto não possuem fusíveis de string 

eletrónicos, nem permitem a colocação de proteção contra sobretensão integrada. Nestes 

inversores estão integrados casquilhos para fusíveis de string, no entanto os fusíveis de 

string não devem ser ligados a jusante do descarregador de sobretensão. Por essa razão 

foram instaladas caixas de proteção DC onde são efetuados os paralelos das strings de cada 
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inversor. Foi calculado um comprimento médio de cabo de 50 metros por cada string (25 

metros para o condutor positivo e 25 metros para o condutor negativo). O cabo selecionado 

é de cobre e tem uma secção de 6mm². 

Cabos das strings: � = 25	��RK·¸, � � 6��²	�	� � 56	m/Ω.mm² 

 

De cada caixa de junção DC sai apenas um par de cabos (positivo e negativo) que vai ligar 

ao respetivo inversor. É calculado um comprimento médio de 60 metros para cada cabo 

principal (30 metros para o condutor positivo e 30 metros para o condutor negativo). O 

cabo selecionado é de cobre e tem uma secção de 10mm². 

Cabos principais: � � 30	��RK·¸, � � 10��²	�	� � 56	m/Ω.mm² 

De acordo com os cálculos efetuados, as quedas de tensão máximas pretendidas são 

cumpridas e a percentagem das perdas totais no lado DC, em regime nominal, são de 

0,43% para a primeira fase do projeto e de 1,14% para a segunda fase. 

A título exemplificativo, são demonstrados os cálculos efetuados para a segunda fase do 

projeto. 

 

Figura 31 Esquema unifilar simplificado das strings do inversor SMA SMC11000TLRP. 
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A verificação da corrente máxima admissível dos cabos é efectuada através da equação 21: 

• Cabo das strings: 

�¼j6	��k ≥ 1,25 �	�j�(j.�/
j6	��k ⇔ 70	 ≥ 1,25 × 8,80	 ⇔ 70 ≥ 11 

• Cabo principal: 

�¼
�7�5	$	��A�$7i ≥ 1,25 ×	�j�(j.�/

�7�5	
	��A�$7i ⇔ 96	 ≥ 1,25 × 4	 × 8,80	 ⇔ 96 ≥ 44 

 

O cálculo da secção mínima do cabo de forma a respeitar a queda de tensão admissível é 

efetuado de acordo com a equação 25: 

• Cabo das strings: 

�86	��k =
2	 ×	�86	��k ×	�,

(j.�/

j6	��k

∆{%	 ×	{,

(j.�/
j6	��k × ��5�	


=
2	 × 	25 × 	8,23

0,01	 × 	14 × 30,1 × 56
= 2	��² ≤ 6	��² 

• Cabo principal: 

S a¡�	¾¿]^�]¾aÀ =
2	 ×	L a¡�	¾¿]^�]¾aÀ ×	I¢ÁÁ(ÂÃ /

 a¡�	Á¿]^�]¾aÀ

∆U%	 ×	U¢ÁÁ(ÂÃ /
 a¡�	Á¿]^�]¾aÀ × σ �¡¿Æ

=
2	 × 	30 × 	4 × 8,23

0,01	 × 	421,4 × 56
= 9	mm� ≤ 10	mm	

 

As perdas de potência nos cabos, em regime nominal, são calculadas conforme a 

equação 28: 

• Cabo das strings: 

�

	E78
j6	��k =	

2 × �j6	��k × �,

(j.�/
j6	��k �

�j6	��k × ��5�	

=
2 × 25 × 8,23�

6 × 56
= 10	� 

• Cabo principal: 

�

	E78
�7�5	
	��A�$7i =	

2 × ��7�5	
	��A�$7i × �,

(j.�/
�7�5	
	��A�$7i�

��7�5	
	��A�$7i × ��5�	

=
2 × 30 × 32,92�

10 × 56
= 116	� 
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As perdas de potência totais nos cabos, em regime nominal são: 

• Cabos das strings: 

�

	E78
.567�8	j6	��k8 = Çj6	��k8 × �

	E78

j6	��k = 36 × 10 = 360� 

• Cabos principais: 

�

	E78
.567�8	�7�58	
	��A�$7�8 = Ç�7�58	
	�A��$7�8 × �

	E78

�7�5	
	��A�$7i = 9 × 116 = 1044� 

 

A percentagem das perdas totais nos cabos, em regime nominal, é de: 

• Cabo das strings: 

�

	E78
.567�8	j6	��k8

��
�67i
��867i7E7 =

360

123480
= 0,29% 

• Cabo principal: 

�

	E78
.567�8	�7�58	
	��A�$7�8

��
�67i
��867i7E7 =

1044

123480
= 0,85% 

 

As perdas totais de potência no lado DC são dadas pela soma das perdas totais nas strings 

com as perdas totais nos cabos principais: 

�

	E78
.567�8	�5	i7E5	«� = �

	E78

.567�8	j6	��k8 + �

	E78
.567�8	�7�58	
	��A�$7�8 = 360 + 1044 = 1404	� 

 

A percentagem das perdas totais no lado DC em regime nominal é de: 

�

	E78
.567�8	�5	i7E5	«�

��
�67i
��867i7E7 =

1404

123480
= 1,14% 

5.8. DIMENSIONAMENTO DA CABLAGEM AC 

O desenho das implantações provisórias permitiu também calcular as distâncias médias das 

cablagens no Lado AC, procedendo-se posteriormente ao seu dimensionamento. 

Considerou-se uma queda de tensão máxima de 1% durante a primeira fase do projeto e de 

1,5% na segunda fase. 

Uma vez que os locais de instalações são coberturas de edifícios de acesso público, onde o 

risco de incêndio pode colocar em risco vidas humanas, os cabos utilizados são do tipo 
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RZ1-K. São cabos de alta segurança (AS): não propagadores de incêndio, com baixa 

emissão de fumos e livres de halogéneos. 

A ficha técnica dos cabos pode ser encontrada em anexo, no entanto as suas principais 

características são: 

• Condutor: Cobre Flexível Classe 5; 

• Isolamento: Polietileno reticulado (PEX) 90 °C; 

• Bainha: Poliolefina livre de halogéneos 70 °C. 

 

Na primeira fase do projeto, os inversores são ligados diretamente ao quadro geral da 

central fotovoltaica que se situa na cobertura. É calculado um comprimento médio de cabo 

de 40 m entre cada inversor e o quadro geral da central fotovoltaica. O cabo selecionado é 

multipolar, constituído por 5 condutores de cobre (3 fases, neutro e terra) com secções de 

16mm² (RZ1-K5G16). 

Cabo dos Inversores: L=40 metros, S=16mm² e σ=56 m/Ω.mm² 

 

Entre o quadro geral da central fotovoltaica e o posto de transformação é calculada uma 

distância média de 40 m. De forma a facilitar a passagem da cablagem é utilizado cabo 

unipolar para os condutores ativos e para os condutores de proteção. Os cabos das fases são 

de cobre e têm uma secção de 95mm² (RZ1-K1x95). Os cabos do neutro e da terra são de 

cobre e têm uma secção de 50mm² (RZ1-K1x50). 

Cabo Principal: L=40 metros, S=95mm² e σ=56 m/Ω.mm² 

 

 

Figura 32 Cabo Exzhellent XXI RZ1-K(AS) [39]. 
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Figura 33 Esquema unifilar simplificado das ligações AC na primeira fase do projeto. 

 

As quedas de tensão, as perdas de potência e os custos de cablagem de um sistema trifásico 

são mais reduzidos comparativamente a um sistema monofásico. Por essa razão, na 

segunda fase do projeto, cada grupo de 3 inversores é ligado a um quadro parcial, 

formando um sistema trifásico. É calculado um comprimento médio de cabo de 5 metros 

entre cada inversor e o respetivo quadro parcial. O cabo selecionado é unipolar, constituído 

por 3 condutores de cobre (fase, neutro e terra) com secções de 16 mm² (RZ1-K3G16). 

Cabo dos Inversores: L=5 metros, S=16 mm² e σ=56 m/Ω.mm² 

 

Entre os quadros parciais e o quadro geral da central fotovoltaica é calculada uma distância 

média de 45 m. O cabo selecionado é multipolar constituído por 5 condutores de cobre (3 

fases, neutro e terra) com secções de 25 mm² (RZ1-K5G25). 

Cabo dos Quadros Parciais: L=45 metros, S=25 mm² e σ=56 m/Ω.mm² 
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Entre o quadro geral da central fotovoltaica e o posto de transformação é calculada uma 

distância média de 40 m. De forma a facilitar a passagem da cablagem é utilizado cabo 

unipolar para os condutores activos e para os condutores de protecção. Os cabos das fases 

são de cobre e têm uma secção de 95mm² (RZ1-K1x95). Os cabos do neutro e da terra são 

de cobre e têm uma secção de 50mm² (RZ1-K1x50). 

Cabo Principal: L=40 metros, S=95mm² e σ=56 m/Ω.mm² 

De acordo com os cálculos efetuados, as quedas de tensão máximas pretendidas são 

cumpridas e a percentagem das perdas totais no lado DC, em regime nominal, são de 

0,56% para a primeira fase do projeto e de 0,90% para a segunda fase. 

 

Figura 34 Esquema unifilar simplificado das ligações AC na segunda fase do projeto. 
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A título exemplificativo, são demonstrados os cálculos efetuados para a segunda fase do 

projeto. 

A verificação da corrente máxima admissível dos cabos é efectuada através da equação 22: 

• Cabo dos inversores: Os cabos encontram-se em esteiras perfuradas e na mesma esteira 

podem ser encontrados até três cabos contíguos, pelo que se deverá aplicar um fator de 

correção à corrente admissível de 0,80. 

�G ≥	 �8 ⇔ 87 × 0,80 ≥ 48 ⇔ 70 ≥ 48 

• Cabo dos quadros parciais: Os cabos encontram-se em esteiras perfuradas e na mesma 

esteira podem ser encontrados até três cabos contíguos, pelo que se deverá aplicar um 

fator de correção à corrente admissível de 0,80. 

�G ≥	 �8 ⇔ 110 × 0,80 ≥ 48 ⇔ 88 ≥ 48 

• Cabo principal: Na esteira perfurada encontra-se apenas um circuito trifásico com cabos 

contíguos, pelo que se deverá aplicar um fator de correção à corrente admissível de 

0,95. 

�G ≥	 �8 ⇔ 271 × 095 ≥ 48	 × 3 ⇔ 257 ≥ 144 

 

O cálculo da secção mínima do cabo de forma a respeitar a queda de tensão admissível é 

efetuado de acordo com as equações 30 (instalação monofásica) e 31 (instalação trifásica): 

• Cabo dos inversores: 

��7�5 =
2 ×	��7�5 ×	��

��F
	85	 × cosT��F
	85	

∆{%	 ×	{�8 × ��7�5
=

2 × 	5 × 48 × 1

0,0025	 × 	230 × 56
= 15	��² ≤ 16	��² 

• Cabo dos quadros parciais: 

��7�5 =
√3 ×	��7�5 ×	��

��F
	85	 × cosT��F
	85	

∆{%	 ×	{�A × ��7�5
=

√3 × 	45 × 48 × 1

0,0075	 × 	400 × 56
= 22	��² ≤ 25	��² 

• Cabo principal: 

��7�5 =
√3 ×	��7�5 ×	��

��F
	85	 × cosT��F
	85	

∆{%	 ×	{�A × ��7�5
=
√3 × 	40 × 144 × 1

0,005	 × 	400 × 56
= 89	��² ≤ 95	��² 
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As perdas de potência nos cabos, em regime nominal, são calculadas conforme as 

equações 32 (instalação monofásica) e 33 (instalação trifásica): 

• Cabo dos inversores: 

�

	E78 =	
2 × ��7�5 × ��

��F
	85	� × cosT

��7�5 × ��7�5
=
2 × 5 × 48� × 1

16 × 56
= 26	� 

• Cabo dos quadros parciais: 

�

	E78 =	
√3 × ��7�5 × ��

��F
	85	� × cosT

��7�5 × ��7�5
=
√3 × 45 × 48� × 1

25 × 56
= 128	� 

• Cabo principal: 

�

	E78 =	
√3 × ��7�5 × ��

��F
	85	� × cosT

��7�5 × ��7�5
=
√3 × 40 × (48 × 3/� × 1

95 × 56
= 270	� 

 

As perdas de potência totais nos cabos, em regime nominal são: 

• Cabo dos inversores: 

�

	E78
.567�8	�7�58	��F
	85	
8 = Ç��F
	85	
8 × �

	E78

�7�5	��F
	85	 = 9 × 26 = 234	� 

• Cabo dos quadros parciais: 

�

	E78
.567�8	�7�58	Èh7E	58	
7	A�7�8 = ÇÈh7E	58	
7	A�7�8 × �

	E78

�7�5	Èh7E	58	
7	A�7�8 = 3 × 128 = 384	� 

 

A percentagem das perdas totais nos cabos, em regime nominal, é de: 

• Cabo dos inversores: 

�

	E78
.567�8	�7�58	��F
	85	
8

��
�67i
É5���7i =

234

99000
= 0,24% 

• Cabo dos quadros parciais: 

�

	E78
.567�8	�7�58	Èh7E	58	
7	A�7�8

��
�67i
É5���7i =

384

99000
= 0,39% 

• Cabo principal: 

�

	E78
.567�8	�7�58	
	��A�$7i

��
�67i
É5���7i =

270

99000
= 0,27% 

 



 111 

As perdas totais de potência no lado AC são dadas pela soma das perdas totais nos cabos 

dos inversores com as perdas totais nos cabos dos quadros parciais e com as perdas de 

potência no cabo principal: 

�

	E78
.567�8	�5	i7E5	-� = �

	E78

.567�8	�.		��F
	85	
8 +	�

	E78
.567�8	�.		Èh7E	58	
7	A�7�8 + �

	E78

.567�8	�.		
	��A�$7�8 

= 234 + 384 + 270 = 888	� 

 

A percentagem das perdas totais no lado AC em regime nominal é de: 

�

	E78
.567�8	�5	i7E5	-�

��
�67i
É5���7i =

888

99000
= 0,90% 

5.9. DIMENSIONAMENTO DAS PROTEÇÕES NA PRIMEIRA FASE DO 

PROJETO 

Os inversores utilizados monitorizam as entradas DC através de fusíveis eletrónicos 

integrados que não necessitam de dimensionamento e trabalham sem quaisquer perdas. 

Caso ocorra um defeito numa string, a entrada correspondente é curto-circuitada, evitando 

assim a corrente inversa. A falha é detetada pelo inversor e exibida no visor, podendo ser 

comunicada remotamente caso se utilizem aparelhos de monitorização. 

Os inversores utilizados possibilitam adicionar, de modo rápido e acessível, uma proteção 

média contra sobretensões, uma vez que permitem a integração de DST Classe II. Os 

aparelhos de proteção contra sobretensão são ligados a jusante dos fusíveis eletrónicos 

integrados das strings de cada rastreador MPP e encontram-se numa área isolada e 

blindada do inversor, de modos a que não seja possível acoplar quaisquer tensões nos 

circuitos elétricos do inversor. Tal como nos fusíveis eletrónicos, a falha do módulo DST é 

detetada pelo inversor e exibida no visor, podendo ser comunicada remotamente caso se 

utilizem aparelhos de monitorização. 

 

As proteções no Lado AC foram efetuadas no quadro elétrico geral da central fotovoltaica, 

conforme apresentado na Figura 35. 

Uma vez que os inversores utilizados não possuem transformador de isolamento, foi 

colocado, à saída de cada inversor, um interruptor diferencial tetrapolar, com uma 
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sensibilidade de 300mA, da marca ABB, modelo FH204 AC 40/0,3, para proteção contra 

contactos indiretos.  

A proteção contra sobreintensidades é efectuada em cada cabo dos inversores com recurso 

a disjuntores tetrapolares, com um calibre de 32A, da marca ABB, modelo S204-C32. 

A proteção contra sobreintensidades no cabo principal é efectuada por um interruptor 

seccionador de fusível, instalado no Posto de Transformação, da marca ABB, modelo 

SLP250-K1, com fusíveis de 160 A do tipo gL. 

A proteção contra sobretensões é efectuada por intermédio de um descarregador de 

sobretensão, classe II/III, da marca WEIDMULLER, modelo PUII 3+1 280V/40kA. 

No quadro geral foi ainda instalada uma chave seccionadora da ABB, modelo OT200E04P. 

 

Figura 35 Esquema Unifilar do Quadro Geral das Centrais Fotovoltaicas na primeira fase do 

projeto. 
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A verificação do calibre dos disjuntores para a proteção dos cabos dos inversores é 

efetuada de acordo com as equações 37 e 38: 

• 1ª Condição: 

�4 ≤ �� ≤ �G ⇔ 24,6 ≤ 32 ≤ 65 

• 2ª Condição: Segundo o RTIEBT, no caso de disjuntores modulares, �� = 1,45	 × ��. 

I� ≤ 1,45 × IÊ ⇔ 1,45	 × 32 ≤ 1,45 × 65 ⇔ 46 ≤ 94 

 

A verificação do calibre dos fusíveis para a proteção do cabo principal é efetuada de 

acordo com as equações 37 e 38: 

• 1ª Condição: 

�4 ≤ �� ≤ �G ⇔ 147 ≤ 160 ≤ 257 

• 2ª Condição: Segundo o RTIEBT, no caso de fusíveis com �� ≥ 16	©, temos que 

�� = 1,6	 × �� 

I� ≤ 1,45 × IÊ ⇔ 1,6	 × 160 ≤ 1,45 × 257 ⇔ 256 ≤ 373 

5.10. DIMENSIONAMENTO DAS PROTEÇÕES NA SEGUNDA FASE DO 

PROJETO 

Nos inversores utilizados estão integrados casquilhos para fusíveis de string, no entanto, 

como se pretende utilizar descarregadores de sobretensão, os casquilhos de fusíveis não 

podem ser utilizados, visto que os fusíveis de string não podem ser ligados a jusante de um 

aparelho de proteção contra sobretensão agrupado. Os inversores utilizados não permitem a 

integração de DST pelo que a proteção contra sobretensões terá que ser exterior. 

As proteções no Lado DC foram efetuadas em quadros DC. Cada quadro DC foi equipado 

com um descarregador de sobretensão DC, classe II/III, da marca WEIDMULLER, modelo 

PUII 2+1 1000 Vdc, e seccionadores de fusíveis de 1000 Vdc, apropriados para aplicações 

fotovoltaicas, da marca ABB, modelo E91/32 PV, com fusíveis de 1000Vdc do tipo gPV 

com um calibre de 20 A da marca MERSEN, modelo HP10M20. 
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Figura 36 Esquema representativo do quadro DC. 

 

 

Figura 37 Descarregador de Sobretensão (à esquerda) e Fusível gPV (à direita). 
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O dimensionamento dos fusíveis de string é efetuado de acordo com as equações 34, 35 e 

36. 

Sabemos que a corrente máxima admissível do cabo é de 70 A e que a corrente de curto-

circuito dos módulos, em condições STC, é de 8,80 A então temos que: 

I�
 a¡� ≥ 1,25 × �j�(j.�/


� ⇔ 70 ≥ 1,25 × 8,80 ⇔ 70 ≥ 11. 

Logo os cabos dispensam aparelhos de proteção contra sobreintensidades. 

Ao inversor estão conectadas 4 strings em paralelo, pelo que a corrente inversa máxima 

possível é de: 

I¢á¤
�� = �j�(j.�/

j6	��k × (e86	��k8 � 1/ = 8,80 × (4 � 1/ = 26	A 

A resistência dos módulos contra correntes inversas é de apenas 25 A, pelo que é 

aconselhável a utilização de fusíveis de strings: 

��
¥ú8�F
i ≥ 1,7 × �j�(j.�/

j6	��k ⇔ 20 ≥ 1,7 × 8,80 ⇔ 20 ≥ 15 

Logo os fusíveis utilizados são adequados. 

 

Como foi mencionado anteriormente, na segunda fase do projeto, cada grupo de 

3 inversores é ligado a um quadro parcial, de modo a formar um sistema trifásico. 

 

 

Figura 38 Esquema unifilar dos quadros parciais e do quadro geral na segunda fase do projecto. 
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Uma vez que os inversores utilizados não possuem transformador de isolamento, foi 

colocado, à saída de cada inversor, um interruptor diferencial bipolar, com uma 

sensibilidade de 300mA, da marca ABB, modelo FH202 AC 63/0,3, para proteção contra 

contactos indiretos. 

A proteção contra sobreintensidade é efectuada em cada cabo dos inversores com recurso a 

disjuntores bipolares, com um calibre de 63A, da marca ABB, modelo S202-C63. 

A proteção contra sobreintensidade é efectuada em cada cabo dos quadros parciais com 

recurso a disjuntores tetrapolares, com um calibre de 63A, da marca ABB, modelo S204-

C63. Os disjuntores são colocados à saída dos quadros parciais e à entrada do quadro geral. 

A proteção contra sobreintensidades no cabo principal é efectuada por um interruptor 

seccionador de fusível, instalado no Posto de Transformação, da marca ABB, modelo 

SLP250-K1, com fusíveis de 160 A do tipo gL. 

A proteção contra sobretensões é efectuada por intermédio de um descarregador de 

sobretensão, classe II/III, da marca WEIDMULLER, modelo PUII 3+1 280V/40kA. 

No quadro geral foi ainda instalada uma chave seccionadora da ABB, modelo OT200E04P. 

 

A verificação do calibre dos disjuntores para a proteção dos cabos dos inversores é 

efetuada de acordo com as equações 37 e 38: 

• 1ª Condição: 

�4 ≤ �� ≤ �G ⇔ 48 ≤ 63 ≤ 70 

• 2ª Condição: Segundo o RTIEBT, no caso de disjuntores modulares, �� = 1,45	 × �� 

I� ≤ 1,45 × IÊ ⇔ 1,45	 × 63 ≤ 1,45 × 70 ⇔ 91 ≤ 102 
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A verificação do calibre dos disjuntores para a proteção dos cabos dos quadros parciais é 

efetuada de acordo com as equações 37 e 38: 

• 1ª Condição: 

�4 ≤ �� ≤ �G ⇔ 48 ≤ 63 ≤ 88 

• 2ª Condição: Segundo o RTIEBT, no caso de disjuntores modulares, �� = 1,45	 × �� 

I� ≤ 1,45 × IÊ ⇔ 1,45	 × 63 ≤ 1,45 × 88 ⇔ 91 ≤ 128 

 

A verificação do calibre dos fusíveis para a proteção do cabo principal é efetuada de 

acordo com as equações 37 e 38: 

• 1ª Condição: 

�4 ≤ �� ≤ �G ⇔ 144 ≤ 160 ≤ 257 

• 2ª Condição: Segundo o RTIEBT, no caso de fusíveis com �� ≥ 16	©, temos que 

�� = 1,6	 × �� 

I� ≤ 1,45 × IÊ ⇔ 1,6	 × 160 ≤ 1,45 × 257 ⇔ 256 ≤ 373 

5.11. INTERLIGAÇÃO COM A RESP 

A interligação das centrais com a RESP foi realizada de acordo com as “Soluções de 

ligação da Instalação de Miniprodução à RESP (LRMini V01 06/2011)” disponibilizadas 

no Sistema de Registo da Miniprodução (SRMini) [40]. 

 

Figura 39 Solução 9 de interligação com a RESP [40] 
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Para uma instalação de consumo em MT com contagem em BT e uma unidade de 

miniprodução com corrente nominal superior a 60 A, a contagem de produção terá de ser 

realizada através de Transformadores de Intensidade (TI), conforme apresentado na Figura 

39. 

5.12. ESTIMATIVA DE PRODUÇÃO DE ENERGIA 

Com recurso ao PVSyst calculou-se, para ambas as soluções, a estimativa de produção de 

energia das centrais em cada uma das localizações, tendo em conta as condições de 

instalação. O resultado pode ser consultado na Tabela 17. 

Verifica-se que a solução adotada na segunda fase do projeto (SMC) tem uma produção 

específica inferior à solução adotada na primeira fase do projeto (STP) em cerca de 2%, no 

entanto a produção anual é superior em cerca de 8%. Este resultado era expectável uma vez 

que que a potência instalada nas centrais da segunda fase do projeto é superior em cerca de 

10%. 

Tabela 17  Estimativa de produção de energia em cada localização para ambas as soluções. 

 

STP SMC VARIAÇÃO STP SMC VARIAÇÃO

BRAGANÇA NORTE 1.438 1.411 -1,88% 161,52 174,23 7,87%

ESPOSENDE NORTE 1.430 1.403 -1,89% 160,62 173,24 7,86%

FELGUEIRAS NORTE 1.469 1.441 -1,91% 165,00 177,93 7,84%

LEÇA DO BALIO NORTE 1.441 1.414 -1,87% 161,85 174,60 7,88%

PAÇOS DE FERREIRA NORTE 1.477 1.449 -1,90% 165,90 178,92 7,85%

PAREDES NORTE 1.457 1.430 -1,85% 163,65 176,58 7,90%

PÓVOA DE VARZIM NORTE 1.433 1.406 -1,88% 160,95 173,61 7,86%

VILA DO CONDE NORTE 1.427 1.401 -1,82% 160,28 173,00 7,93%

AVINTES NORTE 1.439 1.412 -1,88% 161,63 174,35 7,87%

GULPILHARES NORTE 1.451 1.424 -1,86% 162,98 175,84 7,89%

ÁGUEDA CENTRO 1.458 1.431 -1,85% 163,76 176,70 7,90%

FUNDÃO CENTRO 1.485 1.457 -1,89% 166,80 179,91 7,86%

MARINHA GRANDE CENTRO 1.456 1.429 -1,85% 163,54 176,45 7,90%

SÃO JOÃO DA TALHA LISBOA 1.476 1.448 -1,90% 165,78 178,80 7,85%

MAFRA LISBOA 1.503 1.474 -1,93% 168,82 182,01 7,81%

MEM MARTINS LISBOA 1.514 1.485 -1,92% 170,05 183,37 7,83%

TORRES VEDRAS LISBOA 1.473 1.445 -1,90% 165,45 178,43 7,85%

VILA FRANCA DE XIRA LISBOA 1.471 1.443 -1,90% 165,22 178,18 7,84%

BARREIRO LISBOA 1.501 1.472 -1,93% 168,59 181,76 7,81%

GRÂNDOLA LISBOA 1.591 1.559 -2,01% 178,70 192,51 7,72%

ALHOS VEDROS LISBOA 1.497 1.468 -1,94% 168,14 181,27 7,81%

MOITA LISBOA 1.495 1.467 -1,87% 167,92 181,15 7,88%

PINHAL NOVO LISBOA 1.498 1.469 -1,94% 168,26 181,39 7,81%

ESTREMOZ ALENTEJO 1.597 1.565 -2,00% 179,38 193,25 7,73%

REGUENGOS DE MONSARAZ ALENTEJO 1.599 1.567 -2,00% 179,60 193,49 7,74%

PONTE DE SÔR ALENTEJO 1.488 1.460 -1,88% 167,13 180,28 7,87%

ALMEIRIM ALENTEJO 1.460 1.433 -1,85% 163,99 176,95 7,90%

LAGOS ALVARGE 1.604 1.571 -2,06% 180,16 193,99 7,67%

1.487 1.458 -1,91% 166,99 180,08 7,84%MÉDIA

LOCAL REGIÃO
PRODUÇÃO ESPECIFICA (kWh/kWp) PRODUÇÃO ANUAL (MWh)
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Tabela 18 Quadro resumo das produções das centrais. 

 

O resumo das produções das centrais de acordo com a solução adotada e condições de 

instalação é apresentado na Tabela 18. 

A potência total instalada nas centrais ao abrigo deste projeto é de cerca de 3.279 kWp e a 

produção total expectável é aproximadamente 4.845 MWh/Ano o que equivale a uma 

produção específica de 1.478 kWh/kWp.Ano. 

5.13. COMPARAÇÃO ENTRE PRODUÇÃO ESTIMADA E REAL 

A estimativa de produção de energia é efectuada com base em valores médios de irradiação 

solar e de temperaturas. Por essa razão é aconselhável que a análise entre a comparação 

estimada e a real seja efectuada com um histórico de produção real superior a 3 anos. 

POTÊNCIA PRODUÇÃO

LATITUDE LONGITUDE  (kWp) (MWh/Ano)

BRAGANÇA NORTE 41°48'13.34"N 6°47'17.81"W 0° SMC 123,48 174,23

ESPOSENDE NORTE 41°31'49.91"N 8°45'40.47"W -5° STP 112,32 160,62

FELGUEIRAS NORTE 41°21'43.09"N 8°11'51.04"W 4° SMC 123,48 177,93

LEÇA DO BALIO NORTE 41°12'2.19"N 8°37'16.47"W -3° SMC 123,48 174,60

PAÇOS DE FERREIRA NORTE 41°17'0.50"N 8°21'28.29"W -17° SMC 123,48 178,92

PAREDES NORTE 41°11'51.90"N 8°20'9.28"W 14° SMC 123,48 176,58

PÓVOA DE VARZIM NORTE 41°23'36.59"N 8°45'16.37"W -21° STP 112,32 160,95

VILA DO CONDE NORTE 41°22'10.44"N 8°44'40.82"W -14° STP 112,32 160,28

AVINTES NORTE 41°6'7.24"N 8°33'17.22"W 0° SMC 123,48 174,35

GULPILHARES NORTE 41°4'9.48"N 8°37'30.66"W -6° SMC 123,48 175,84

ÁGUEDA CENTRO 40°35'36.82"N 8°27'31.65"W -14° SMC 123,48 176,70

FUNDÃO CENTRO 40°9'18.54"N 7°29'45.51"W 0° STP 112,32 166,80

MARINHA GRANDE CENTRO 39°44'6.04"N 8°56'3.01"W -10° SMC 123,48 176,45

SÃO JOÃO DA TALHA LISBOA 38°49'34.34"N 9°5'16.98"W 25° STP 112,32 178,80

MAFRA LISBOA 38°57'13.92"N 9°20'3.46"W -15° STP 112,32 168,82

MEM MARTINS LISBOA 38°47'19.26"N 9°20'23.46"W -5° STP 112,32 170,05

TORRES VEDRAS LISBOA 39°4'50.05"N 9°15'36.63"W -20° STP 112,32 165,45

VILA FRANCA DE XIRA LISBOA 38°58'38.80"N 8°58'40.33"W -8° STP 112,32 165,22

BARREIRO LISBOA 38°38'18.05"N 9°2'53.86"W 0° STP 112,32 168,59

GRÂNDOLA LISBOA 38°11'24.76"N 8°33'57.13"W 14° STP 112,32 178,70

ALHOS VEDROS LISBOA 38°39'18.10"N 9°2'0.38"W 0° STP 112,32 168,14

MOITA LISBOA 38°38'37.23"N 8°58'44.01"W -10° STP 112,32 167,92

PINHAL NOVO LISBOA 38°37'10.77"N 8°54'49.90"W 8° STP 112,32 168,26

ESTREMOZ ALENTEJO 38°51'18.98"N 7°34'52.46"W 35° STP 112,32 179,38

REGUENGOS DE MONSARAZ ALENTEJO 38°25'26.86"N 7°31'24.17"W 0° SMC 123,48 193,49

PONTE DE SÔR ALENTEJO 39°15'48.01"N 8°0'48.97"W -10° SMC 123,48 180,28

ALMEIRIM ALENTEJO 39°11'47.20"N 8°37'14.41"W 0° STP 112,32 163,99

LAGOS ALVARGE 37°6'34.89"N 8°41'20.33"W -35° SMC 123,48 193,99

3.278,88 4.845,33

ORIENTAÇÃO SOLUÇÃO

TOTAL

LOCAL REGIÃO
COORDENADAS
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Tabela 19 Produção Acumulada das centrais durante 12 meses consecutivos completos. 

 

As ligações à rede das centrais deste projeto ocorreram apenas entre Julho de 2012 e 

Novembro de 2013 pelo que o histórico de produção real será no máximo de 2 anos. 

Apesar de não ser o cenário ideal permite retirar algumas conclusões acerca das produções 

expectáveis das centrais. Na Tabela 19 são apresentados os valores de produção acumulada 

das centrais durante 12 meses consecutivos completos. 

Verifica-se que a produção acumulada das centrais durante 12 meses consecutivos pode 

variar ao longo do tempo. Os valores mínimos, máximos e médios são apresentados na 

Tabela 20. 

No caso da central de Paços de Ferreira, verifica-se que a produção da central atingiu 

valores anuais entre 161 e 170 MW, o que representa uma diferença acentuada. Por essa 

razão, a comparação entre a produção estimada e real é efectuada usando os valores 

médios encontrados. 

A média da produção das centrais deverá ser calculada apenas com base em valores de 

produção de anos completos, caso contrário os valores poderão ser erróneos. Tomando, por 

exemplo duas situações em que na primeira situação é calculada a média de produção de 

uma central entre Outubro de um determinado ano e Dezembro do ano seguinte e na 

Potência Mês

 (Wp) Ligação jul-14 jun-14 mai-14 abr-14 mar-14 fev-14 jan-14 dez-13 nov-13 out-13 set-13 ago-13 jul-13

Vila do Conde STP 112.320 jul-12 167 164 165 165 167 165 168 169 168 167 168 168 167

Alhos Vedros STP 112.320 jul-12 179 177 177 177 180 177 181 182 180 178 178 180 181

Fundão STP 112.320 jul-12 186 186 186 185 186 182 185 186 184 180 180 180 180

Mem Martins STP 112.320 jul-12 176 175 175 175 178 174 178 179 177 174 175 175 175

Póvoa de Varzim STP 112.320 jul-12 161 159 159 159 162 160 163 164 163 162 163 163 163

Grândola STP 112.320 jul-12 177 176 177 178 181 178 181 183 182 179 180 181 182

Barreiro STP 112.320 jul-12 179 178 178 178 182 179 183 184 182 179 179 181 181

Esposende STP 112.320 jul-12 162 157 157 157 160 158 160 161 159 159 160 160 159

Moita STP 112.320 jul-12 177 175 175 175 179 176 179 180 178 176 177 178 179

Pinhal Novo STP 112.320 jul-12 178 176 176 176 179 177 180 181 180 177 178 178 179

Estremoz STP 112.320 ago-12 171 172 173 173 176 171 175 175 174 171 172 172

Mafra STP 112.320 set-12 167 167 166 165 169 167 171 173 171 168 169

Vila Franca de Xira STP 112.320 set-12 170 168 168 168 171 169 173 175 173 171 172

Almeirim STP 112.320 set-12 170 170 171 171 174 171 175 176 175 172 173

Torres Vedras STP 112.320 set-12 161 161 161 161 165 164 167 169 167 165 165

S. João da Talha STP 112.320 set-12 173 172 171 170 173 170 173 174 172 170 171

Leça do Balio SMC 123.480 mai-13 176 176 176

Marinha Grande SMC 123.480 mai-13 177 178 178

Paços de Ferreira SMC 123.480 mai-13 161 164 170

Paredes SMC 123.480 mai-13 163 164 165

Ponte de Sôr SMC 123.480 mai-13 183 183 184

Reguengos SMC 123.480 mai-13 195 198 199

Lagos SMC 123.480 mai-13 193 190 187

Avintes SMC 123.480 out-13

Águeda SMC 123.480 nov-13

Bragança SMC 123.480 nov-13

Felgueiras SMC 123.480 nov-13

Gulpilhares SMC 123.480 nov-13

3.276.780 TOTAL 4.003 3.985 3.994 2.733 2.783 2.737 2.792 2.809 2.786 2.751 2.761 1.919 1.745

Produção Acumulada nos últimos 12 Meses (MWh)
Local Solução
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segunda situação é calculada a média da produção da mesma central entre Junho de um 

determinado ano e Agosto do ano seguinte. Apesar de em ambas as situações a média ter 

em conta 15 meses de produção, o valor encontrado para a segunda situação será, 

teoricamente, bastante mais elevado uma vez que tem em conta mais meses de Verão 

enquanto no primeiro caso tem em conta mais meses de Inverno. 

A comparação entre a produção anual estimada e a produção média anual real das centrais 

é apresentada na Tabela 21. 

Verifica-se que à data da análise, final de Julho de 2014, a produção de algumas centrais, 

como é o caso de Fundão e Barreiro, encontra-se além das expectativas enquanto a 

produção de outras, como é o caso de Paços de Ferreira e Paredes, se encontram aquém do 

esperado. 

Fazendo uma análise global dos resultados, os valores reais são muito idênticos aos 

estimados, com uma variação de apenas 1,2%. Neste cálculo não foram tidas em contas as 

ultimas centrais ligadas à rede uma vez que não possuem um ano completo de produção. 

Tabela 20  Valores mínimos, máximos e médios da produção anual de cada central. 

 

Potência Mês

 (Wp) Ligação

Vila do Conde STP 112.320 jul-12 167 164 169 -1,5% 1,4%

Alhos Vedros STP 112.320 jul-12 179 177 182 -1,4% 1,6%

Fundão STP 112.320 jul-12 183 180 186 -2,1% 1,6%

Mem Martins STP 112.320 jul-12 176 174 179 -1,1% 2,0%

Póvoa de Varzim STP 112.320 jul-12 162 159 164 -1,7% 1,2%

Grândola STP 112.320 jul-12 180 176 183 -1,8% 1,6%

Barreiro STP 112.320 jul-12 180 178 184 -1,4% 1,8%

Esposende STP 112.320 jul-12 159 157 162 -1,5% 1,8%

Moita STP 112.320 jul-12 177 175 180 -1,2% 1,6%

Pinhal Novo STP 112.320 jul-12 178 176 181 -1,2% 1,8%

Estremoz STP 112.320 ago-12 173 171 176 -1,1% 1,5%

Mafra STP 112.320 set-12 169 165 173 -1,8% 2,5%

Vila Franca de Xira STP 112.320 set-12 171 168 175 -1,6% 2,3%

Almeirim STP 112.320 set-12 173 170 176 -1,6% 2,0%

Torres Vedras STP 112.320 set-12 164 161 169 -2,1% 2,7%

S. João da Talha STP 112.320 set-12 172 170 174 -1,3% 1,3%

Leça do Balio SMC 123.480 mai-13 176 176 176 -0,2% 0,2%

Marinha Grande SMC 123.480 mai-13 178 177 178 -0,5% 0,4%

Paços de Ferreira SMC 123.480 mai-13 165 161 170 -2,2% 3,0%

Paredes SMC 123.480 mai-13 164 163 165 -0,4% 0,4%

Ponte de Sôr SMC 123.480 mai-13 183 183 184 -0,1% 0,2%

Reguengos SMC 123.480 mai-13 197 195 199 -1,3% 0,9%

Lagos SMC 123.480 mai-13 190 187 193 -1,3% 1,3%

Avintes SMC 123.480 out-13

Águeda SMC 123.480 nov-13

Bragança SMC 123.480 nov-13

Felgueiras SMC 123.480 nov-13

Gulpilhares SMC 123.480 nov-13

3.276.780 TOTAL -2,2% 3,0%

VariaçãoLocal Solução Média Mínimo Máximo
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Tabela 21  Comparação entre a produção anual estimada e a produção média anual real das 

centrais. 

 

5.14. ORÇAMENTO 

Na Tabela 22 é apresentado o orçamento detalhado para o fornecimento e instalação de 

uma central fotovoltaica de miniprodução de acordo com as especificações de cada 

solução. Os valores apresentados correspondem aos praticados, atualmente, a clientes 

finais, sem IVA incluído: 

Tabela 22  Orçamento detalhado para cada uma das soluções (€). 

 

Potência Mês

 (Wp) Ligação Real Estimada Variação

Vila do Conde STP 112.320 jul-12 167 160 4,1%

Alhos Vedros STP 112.320 jul-12 179 168 6,6%

Fundão STP 112.320 jul-12 183 167 10,0%

Mem Martins STP 112.320 jul-12 176 170 3,4%

Póvoa de Varzim STP 112.320 jul-12 162 161 0,5%

Grândola STP 112.320 jul-12 180 179 0,5%

Barreiro STP 112.320 jul-12 180 169 7,0%

Esposende STP 112.320 jul-12 159 161 -0,9%

Moita STP 112.320 jul-12 177 168 5,5%

Pinhal Novo STP 112.320 jul-12 178 168 5,9%

Estremoz STP 112.320 ago-12 173 179 -3,5%

Mafra STP 112.320 set-12 169 169 -0,2%

Vila Franca de Xira STP 112.320 set-12 171 165 3,3%

Almeirim STP 112.320 set-12 173 164 5,2%

Torres Vedras STP 112.320 set-12 164 165 -0,8%

S. João da Talha STP 112.320 set-12 172 179 -3,9%

Leça do Balio SMC 123.480 mai-13 176 175 0,9%

Marinha Grande SMC 123.480 mai-13 178 176 0,6%

Paços de Ferreira SMC 123.480 mai-13 165 179 -7,9%

Paredes SMC 123.480 mai-13 164 177 -7,2%

Ponte de Sôr SMC 123.480 mai-13 183 180 1,6%

Reguengos SMC 123.480 mai-13 197 193 1,9%

Lagos SMC 123.480 mai-13 190 194 -2,1%

Avintes SMC 123.480 out-13 174

Águeda SMC 123.480 nov-13 177

Bragança SMC 123.480 nov-13 174

Felgueiras SMC 123.480 nov-13 178

Gulpilhares SMC 123.480 nov-13 176

3.276.780 TOTAL 4.015 3.966 1,2%

Produção Anual (MWh)
Local Solução

STP SMC

Módulos 67.392 € 75.323 € 7.931 € 11,77%

Inversores 17.930 € 8.048 € -9.882 € -55,11%

Monitorização 1.444 € 1.562 € 118 € 8,17%

Cablagem AC 3.489 € 3.465 € -24 € -0,69%

Cablagem DC 2.356 € 2.628 € 272 € 11,54%

Quadros / Protecções 2.146 € 2.243 € 97 € 4,52%

Estrutura 17.723 € 18.838 € 1.115 € 6,29%

Instalação 22.962 € 23.850 € 888 € 3,87%

Outros 4.137 € 4.482 € 345 € 8,34%

TOTAL 139.579 € 140.439 € 860 € 0,62%

VARIAÇÃO
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Tabela 23  Orçamento detalhado para cada uma das soluções (€/Wp). 

 

Verifica-se que o custo das centrais da segunda fase do projeto, com inversores Sunny Mini 

Central (SMC) é superior ao custo das centrais da primeira fase do projeto, com inversores 

Sunny Tripower, (STP), no entanto a potência instalada também é superior. De forma a 

comparar soluções diferentes, frequentemente divide-se o custo das centrais pela sua 

potência instalada. Ao analisar a Tabela 23 verifica-se que o custo das centrais da segunda 

fase do projeto, por potência instalada, é inferior aos das centrais da primeira fase do 

projeto, apesar do custo dos módulos e da cablagem DC ser superior. O aumento do custo 

específico dos módulos é expectável uma vez que os módulos têm mais potência. A razão 

para o aumento do custo específico da cablagem DC deve-se à redução do número de 

módulos por string, sendo necessário mais strings para a eletrificação dos módulos. 

O custo específico da solução adotada na segunda fase do projeto é inferior ao da primeira 

fase do projeto, no entanto a produção específica também é inferior. Para melhor se 

perceber qual das soluções é mais vantajosa, divide-se o custo das centrais pela produção 

média da solução apresentada. Ao analisar a Tabela 24 facilmente se percebe que a solução 

adotada na segunda fase do projeto é mais vantajosa do que a solução adotada na primeira 

fase do projeto, sendo que o custo pela produção de energia é cerca de 6,7% inferior. Note-

se, no entanto, que este custo não reflete o custo real de produção de energia pois apenas se 

está a considerar a energia produzida no 1ºano. 

Tabela 24  Orçamento detalhado para cada uma das soluções (€/kWh). 

 

STP SMC

Módulos 0,6000 € 0,6100 € 0,0100 € 1,67%

Inversores 0,1596 € 0,0652 € -0,0945 € -59,17%

Monitorização 0,0129 € 0,0126 € -0,0002 € -1,60%

Cablagem AC 0,0311 € 0,0281 € -0,0030 € -9,66%

Cablagem DC 0,0210 € 0,0213 € 0,0003 € 1,46%

Quadros / Protecções 0,0191 € 0,0182 € -0,0009 € -4,93%

Estrutura 0,1578 € 0,1526 € -0,0052 € -3,32%

Instalação 0,2044 € 0,1931 € -0,0113 € -5,52%

Outros 0,0368 € 0,0363 € -0,0005 € -1,45%

TOTAL 1,2427 € 1,1373 € -0,1053 € -8,48%

VARIAÇÃO

STP SMC

Módulos 0,404 € 0,418 € 0,015 € 3,64%

Inversores 0,107 € 0,045 € -0,063 € -58,38%

Monitorização 0,009 € 0,009 € 0,000 € 0,31%

Cablagem AC 0,021 € 0,019 € -0,002 € -7,91%

Cablagem DC 0,014 € 0,015 € 0,000 € 3,44%

Quadros / Protecções 0,013 € 0,012 € -0,000 € -3,08%

Estrutura 0,106 € 0,105 € -0,002 € -1,44%

Instalação 0,138 € 0,132 € -0,005 € -3,68%

Outros 0,025 € 0,025 € 0,000 € 0,46%

TOTAL 0,836 € 0,780 € -0,056 € -6,70%

VARIAÇÃO



 124 

5.15. ANÁLISE FINANCEIRA DO PROJETO 

A análise financeira do projeto é efectuada tendo em conta a tarifa remuneratória resultante 

do leilão de atribuição de potência no final de Agosto de 2014 (105,9 €/MWh). De forma a 

garantir o bom funcionamento da central e reduzir o risco de investimento, consideraram-

se custos de manutenção e de seguros. Estes custos representam, na sua totalidade, um 

valor anual de cerca de 1,0% do valor de investimento, sendo atualizados anualmente pela 

inflação que se considerou de 0,5% ao ano. A produção anual é afetada pela degradação 

natural dos módulos que segundo o fabricante representa uma perda de produção de 0,7% 

ao ano. 

Tabela 25  Análise financeira do projeto. 

 

Ao analisar a Tabela 25 verifica-se que com a tarifa atualmente em vigor, o Período de 

Retorno de Investimento (PRI) ocorre a meio do 8º ano. Com uma Taxa Interna de 

Rentabilidade (TIR) de apenas 2,94% a 10 Anos e de 7,83% a 15 Anos, um projeto desta 

dimensão não se torna atrativo se analisado apenas do ponto de vista financeiro. 

Dado a escassez de projetos que ocorre atualmente, um projeto desta dimensão seria uma 

oportunidade única para qualquer instalador ou distribuidor de equipamentos fotovoltaicos 

pelo que, aproveitando a competitividade do mercado, seria possível reduzir o custo de 

investimento. Considerando os pressupostos anteriores e uma redução do custo de 

investimento na ordem dos 10%, a análise financeira do projeto é apresentada na Tabela 

26. 

  

Produção Tarifa Proveito Manutenção Seguro Cash-Flow DADOS DO PROJECTO

(MWh/ano) (€/MWh) (€) (€) (€) (€)

0 -3.918.532 Potência Instalada 3.279 kWp

1 4.845 105,9 513.120 25.470 13.715 473.935 Produção 1º Ano 4.845 MWh

2 4.811 105,9 509.528 25.598 13.783 470.147 Produção Especifica 1.478 kWh/kWp

3 4.778 105,9 505.962 25.726 13.852 466.383 Investimento Inical 3.918.532 €

4 4.744 105,9 502.420 25.854 13.922 462.644 Tarifa Remuneração 105,9 €/MWh

5 4.711 105,9 498.903 25.984 13.991 458.928 Seguro Anual 13.715 €/Ano

6 4.678 105,9 495.411 26.114 14.061 455.236 Manutenção Anual 25.470 €/Ano

7 4.645 105,9 491.943 26.244 14.131 451.567 Depreciação Produção 0,7 %/Ano

8 4.613 105,9 488.499 26.375 14.202 447.922 Inflação 0,5 %/Ano

9 4.581 105,9 485.080 26.507 14.273 444.299

10 4.548 105,9 481.684 26.640 14.345 440.700 RESULTADOS

11 4.517 105,9 478.312 26.773 14.416 437.123

12 4.485 105,9 474.964 26.907 14.488 433.569 PRI 8,52 anos

13 4.454 105,9 471.639 27.041 14.561 430.037

14 4.422 105,9 468.338 27.177 14.634 426.528 5 anos 10 anos 15 anos

15 4.391 105,9 465.059 27.313 14.707 423.040 VAL (€) -1.586.495 653.228 2.803.525

TIR -15,20% 2,94% 7,83%

Ano
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Tabela 26 Revisão da análise financeira do projeto. 

 

Verifica-se portanto uma melhoria da análise financeira do projeto. Com uma redução de 

10% no custo de investimento, o Período de Retorno de Investimento (PRI) ocorre a meio 

do 7º ano. Com uma Taxa Interna de Rentabilidade (TIR) de 5,27% a 10 Anos e de 9,80% 

a 15 Anos, o projeto já se torna financeiramente atrativo. 

  

Produção Tarifa Proveito Manutenção Seguro Cash-Flow DADOS DO PROJECTO

(MWh/ano) (€/MWh) (€) (€) (€) (€)

0 -3.526.679 Potência Instalada 3.279 kWp

1 4.845 105,9 513.120 22.923 12.343 477.853 Produção 1º Ano 4.845 MWh

2 4.811 105,9 509.528 23.038 12.405 474.085 Produção Especifica 1.478 kWh/kWp

3 4.778 105,9 505.962 23.153 12.467 470.341 Investimento Inical 3.526.679 €

4 4.744 105,9 502.420 23.269 12.529 466.621 Tarifa Remuneração 105,9 €/MWh

5 4.711 105,9 498.903 23.385 12.592 462.925 Seguro Anual 12.343 €/Ano

6 4.678 105,9 495.411 23.502 12.655 459.253 Manutenção Anual 22.923 €/Ano

7 4.645 105,9 491.943 23.620 12.718 455.605 Depreciação Produção 0,7 %/Ano

8 4.613 105,9 488.499 23.738 12.782 451.979 Inflação 0,5 %/Ano

9 4.581 105,9 485.080 23.857 12.846 448.377

10 4.548 105,9 481.684 23.976 12.910 444.798 RESULTADOS

11 4.517 105,9 478.312 24.096 12.975 441.242

12 4.485 105,9 474.964 24.216 13.039 437.708 PRI 7,58 anos

13 4.454 105,9 471.639 24.337 13.105 434.197

14 4.422 105,9 468.338 24.459 13.170 430.709 5 anos 10 anos 15 anos

15 4.391 105,9 465.059 24.581 13.236 427.242 VAL (€) -1.174.852 1.085.160 3.256.259

TIR -12,20% 5,27% 9,80%

Ano
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6. ESTUDO ECONÓMICO DE 

UMA UNIDADE DE 

PRODUÇÃO 

O estudo em questão será efetuado para uma das unidades de miniprodução do projeto 

apresentado no Capítulo 5. A unidade escolhida foi a da Marinha Grande, uma vez que esta 

unidade possui um histórico de produção, com discriminação quarto-horária, de um ano 

completo e apresenta uma produção anual próxima da média de produção do projeto. 

Neste Capítulo serão efectuada as análises económicas de uma UPP e de uma UPAC para 

que se possa avaliar qual das UP seria mais vantajosa. 

Antes de se avançar com o estudo para a UPAC é importante conhecer a estrutura tarifária 

do sector elétrico em Portugal de forma a se perceber quais seriam os custos evitados com 

a produção própria de energia elétrica. 
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6.1. ESTRUTURA TARIFÁRIA DO SECTOR ELÉTRICO EM PORTUGAL 

As tarifas de venda a clientes finais de MAT, AT, MT e BTE são compostas por um termo 

tarifário fixo e por preços de potência contratada, potência em horas de ponta, energia ativa 

e energia reativa (indutiva e capacitiva). As tarifas são tetra-horárias apresentando preços 

de energia ativa desagregados por quatro períodos tarifários (pontas, cheias, vazio normal e 

super vazio) e por quatro períodos trimestrais [41]. 

As tarifas de venda a clientes finais de BTN são compostas por um termo tarifário fixo 

dependente do escalão de potência contratada e por preços de energia ativa. Os preços da 

energia ativa podem apresentar diferenciação horária consoante se trate de uma opção 

tarifária simples, bi-horária ou tri-horária. As tarifas simples não apresentam diferenciação 

horária, enquanto que nas tarifas bi-horárias existem dois períodos tarifários (fora de vazio 

e vazio) e nas tarifas tri-horárias existem três períodos tarifários (pontas, cheias e vazio) 

[41]. 

Para além das parcelas referidas anteriormente, a fatura de eletricidade é ainda composta 

pelo imposto especial de consumo de eletricidade, pela contribuição audiovisual e, no caso 

de clientes finais de BTN, pela taxa de exploração da DGEG [42] [43] [44]. 

Os períodos horários de entrega de energia elétrica a clientes finais são diferenciados em 

ciclo semanal e ciclo diário. No ciclo diário os períodos horários são iguais todos os dias 

do ano, no ciclo semanal os períodos horários diferem entre dias úteis e fim de semana 

[41]. 

O período horário de vazio aplicável nas tarifas com dois e três períodos horários engloba 

os períodos horários de vazio normal e de super vazio. O período horário de fora de vazio 

aplicável nas tarifas com dois períodos horários engloba os períodos horários de ponta e 

cheias [41]. 

Para os clientes em MT com ciclo semanal e quatro períodos horários, bem como para os 

clientes em AT e em MAT com ciclo semanal, consideram-se os feriados nacionais com 

períodos tarifários idênticos ao Domingo [41]. 

  



 129 

Tabela 27  Parcelas que constituem a fatura de venda de eletricidade a clientes finais [41] [42] 

[43] [44]. 

 

6.2. ESTUDO ECONÓMICO DE UMA UPAC 

Para se efetuar o estudo económico do autoconsumo é necessário conhecer o perfil de 

consumo da instalação de consumo associada à unidade de produção, assim como o ciclo 

tarifário (semanal ou diário) na qual a mesma se encontra. 

Atualmente, todas as instalações de consumo em MT, como no caso, possuem 

telecontagem, pelo que o distribuidor da rede elétrica possui registos quarto-horários (de 

15 em 15 minutos) da potência tomada pela instalação de consumo. O distribuidor 

disponibiliza esta informação ao consumidor num portal eletrónico. 

Com a informação disponibilizada pelo distribuidor e conhecendo o ciclo tarifário da 

instalação de consumo, é possível calcular o consumo da instalação em cada um dos 

períodos tarifários (pontas, cheias, vazio normal e super vazio). 

Parcela Definição

Potência Contratada Potência que o distribuidor coloca em termos contratuais à disposição 

do cliente.

(EUR/kW por mês)
Nos fornecimentos em MAT, AT, MT e BTE a potência contratada 

corresponde à máxima potência activa média em kW, registada em 

qualquer intervalo ininterrupto de 15 minutos, durante os últimos 12 

meses. A potência contratada não pode ser superior à potência 

requisitada, ou inferior, em kW, a 50% da potência instalada, em kVA.

Nos fornecimentos em BTN a potência contratada é disponibilizada 

por escalões de potência aparente em kVA.

Potência em Horas de Ponta (PHP) Quociente entre a energia activa fornecida em horas de ponta e o 

número de horas de ponta no período a que a factura respeita.

(EUR/kW por mês)

Energia Activa Energia activa consumida em determinado período tarifário de 

entrega de energia eléctrica (horas de ponta, horas cheias, horas de 

vazio normal e horas de super vazio). Pode ainda apresentar uma 

diferenciação trimestral.

(EUR/kWh)

Energia Reactiva Consumida (Indutiva) Energia reactiva consumida que, nas horas fora de vazio, exceder 30% 

da energia activa consumida no mesmo período.

(EUR/kvarh)

Energia Reactiva Fornecida (Capacitiva) Energia reactiva fornecida nas horas de vazio.

(EUR/kvarh)

Termo Tarifário Fixo Corresponde aos custos de contratação, leitura, factura e cobrança

(EUR por mês)

Imposto Especial de Consumo de Electricidade Imposto indexado ao consumo de electricidade.

(EUR/kWh) O valor deste imposto foi fixado em 0,001 €/kWh.

Contribuição Audiovisual Taxa que assegura o financiamento do serviço público de radiodifusão 

e de televisão.

(EUR por mês)

Taxa Exploração DGEG Taxa que assegura o financiamento da organização estatal DGEG.

(EUR por mês)
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A instalação de uma central de autoconsumo proporciona, a um consumidor em MT, uma 

poupança em energia ativa, em potência em horas de pontas (PHP), no Imposto Especial de 

Consumo de Eletricidade (IEC) e, eventualmente, na potência contratada da instalação. 

A instalação de consumo da Marinha Grande encontra-se no ciclo semanal de longas 

utilizações. Os cálculos deste estudo terão como base a tarifa transitória de venda a clientes 

finais, apresentados na Tabela 29. 

Com base nos registos quarto-horários e de acordo com horário do ciclo semanal, 

apresentado na Tabela 28, é calculada mensalmente, entre Junho de 2013 e Maio de 2014, 

a energia consumida pela instalação em cada um dos períodos tarifários, a potência média 

em horas de ponta e a máxima potência tomada durante o período em avaliação. Os dados 

são apresentados na Tabela 30. Com base nesta informação e de acordo com a tarifa 

transitória de 2014, apresentada na Tabela 29, é calculado o custo da energia entre Junho 

de 2013 e Maio de 2014, tendo em conta apenas os elementos susceptíveis de poupança. 

Os dados são apresentados na Tabela 31. 

Tabela 28  - Horário do ciclo semanal [45] 

Pontas: 09.30/12.00 h Pontas: 09.15/12.15 h

18.30/21.00 h

Cheias: 07.00/09.30 h Cheias: 07.00/09.15 h

12.00/18.30 h 12.15/24.00 h

21.00/24.00 h

Vazio normal: 00.00/02.00 h Vazio normal: 00.00/02.00 h

06.00/07.00 h 06.00/07.00 h

Super vazio: 02.00/06.00 h Super Vazio: 02.00/06.00 h

Cheias: 09.30/13.00 h Cheias: 09.00/14.00 h

18.30/22.00 h 20.00/22.00 h

Vazio normal: 00.00/02.00 h Vazio normal: 00.00/02.00 h

06.00/09.30 h 06.00/09.00 h

13.00/18.30 h 14.00/20.00 h

22.00/24.00 h 22.00/24.00 h

Super vazio: 02.00/06.00 h Super Vazio: 02.00/06.00 h

Vazio normal: 00.00/02.00 h Vazio normal: 00.00/02.00 h

06.00/24.00 h 06.00/24.00 h

Super vazio: 02.00/06.00 h Super Vazio: 02.00/06.00 h

Sábado

Domingo Domingo

Ciclo Semanal para todos os fornecimentos em Portugal Continental

Período de hora legal de inverno Período de hora legal de verão

De segunda-feira a sexta-feira De segunda-feira a sexta-feira

Sábado
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Tabela 29  Tarifa transitória de venda a clientes finais em MT na opção tarifária de longas 

utilizações [46]. 

 

Tabela 30 Consumo mensal da instalação da Marinha Grande, sem unidade de autoconsumo. 

 

Tabela 31 Custo mensal da energia na instalação da Marinha Grande, sem unidade de 

autoconsumo. 

 

 

Term tarifário fixo EUR/mês EUR/dia*

45,19 1,4856

Encargos de potência Termo EUR/kW.mês EUR/kW.dia*

Horas de ponta 9,595 0,3155

Contratada 1,468 0,0483

Preço da energia activa Período trimestral Período horário EUR/kWh

Horas de ponta 0,1287

Horas de cheias 0,1004

Horas de vazio normal 0,0708

Horas de super vazio 0,0604

Horas de ponta 0,1316

Horas de cheias 0,1030

Horas de vazio normal 0,0735

Horas de super vazio 0,0677

Longas uti lizações

Longas uti lizações

I e IV

II e III

Mês Ponta Cheia Vazio Normal Super Vazio Total PHP PC

jun-13 10.931 57.372 40.626 13.203 122.132 192 323

jul-13 14.755 74.081 36.664 15.671 141.171 214 323

ago-13 13.528 70.112 41.916 15.773 141.329 215 323

set-13 13.150 66.604 38.547 14.963 133.264 209 323

out-13 15.389 67.852 34.640 15.459 133.339 200 323

nov-13 19.425 50.983 32.795 12.692 115.895 185 323

dez-13 19.834 51.435 37.708 12.643 121.620 189 323

jan-14 19.447 49.360 31.488 12.437 112.731 177 323

fev-14 18.008 46.004 29.611 12.803 106.426 180 323

mar-14 18.846 51.666 36.419 13.769 120.700 183 323

abr-14 11.085 56.124 36.908 12.600 116.717 185 323

mai-14 11.680 60.750 36.525 13.206 122.161 185 323

Total 186.077 702.344 433.847 165.218 1.487.486

13% 47% 29% 11%

POTÊNCIA (KW)CONSUMO  (kWh)

Mês Ponta Cheia Vazio Normal Super Vazio IEC PHP PC (€) (€/MWh)

jun-13 1.423 5.835 2.931 846 122 1.815 468 13.439 110,04

jul-13 1.920 7.534 2.645 1.004 141 2.091 483 15.819 112,06

ago-13 1.761 7.130 3.024 1.010 141 2.100 483 15.650 110,74

set-13 1.711 6.774 2.781 958 133 1.976 468 14.801 111,07

out-13 2.003 6.901 2.499 990 133 1.955 483 14.964 112,23

nov-13 2.528 5.185 2.366 813 116 1.751 468 13.227 114,13

dez-13 2.581 5.231 2.721 810 122 1.848 483 13.795 113,43

jan-14 2.531 5.020 2.272 797 113 1.729 483 12.945 114,83

fev-14 2.344 4.679 2.136 820 106 1.591 437 12.113 113,81

mar-14 2.453 5.254 2.628 882 121 1.790 483 13.610 112,76

abr-14 1.443 5.708 2.663 807 117 1.749 468 12.954 110,98

mai-14 1.520 6.178 2.635 846 122 1.813 483 13.598 111,32

Total 24.218 71.428 31.302 10.582 1.487 22.207 5.692 166.917 112,21

15% 43% 19% 6% 1% 13% 3%

CONSUMO  (€) POTÊNCIA (€) CUSTO
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Cruzando os registos de consumo com os registos de produção é calculado o consumo da 

instalação, caso nela existisse uma unidade de autoconsumo. Os novos dados de consumo 

são apresentados na Tabela 32. Com base nesta informação é calculado o novo custo da 

energia. Os dados são apresentados na Tabela 33. 

Tabela 32 Consumo mensal da instalação da Marinha Grande, com unidade de autoconsumo. 

 

Tabela 33  Custo mensal da energia na instalação da Marinha Grande, com unidade de 

autoconsumo. 

 

Mês Ponta Cheia Vazio Normal Super Vazio Total PHP PC

jun-13 7.421 45.993 35.182 13.203 101.799 130 275

jul-13 10.899 61.769 32.612 15.671 120.952 158 275

ago-13 9.248 57.591 36.538 15.773 119.150 147 275

set-13 9.348 56.588 34.426 14.963 115.325 148 275

out-13 12.704 60.942 31.970 15.459 121.076 165 275

nov-13 16.609 45.181 30.144 12.692 104.627 158 275

dez-13 17.765 47.098 35.068 12.643 112.574 169 275

jan-14 17.941 45.887 30.327 12.437 106.591 163 275

fev-14 16.318 41.492 27.166 12.803 97.778 163 275

mar-14 15.948 43.360 33.086 13.769 106.162 155 275

abr-14 8.282 47.822 32.835 12.600 101.539 138 275

mai-14 8.090 49.312 31.058 13.206 101.666 128 275

Total 150.573 603.035 390.412 165.218 1.309.239

12% 46% 30% 13%

CONSUMO  (kWh) POTÊNCIA (KW)

Mês Ponta Cheia Vazio Normal Super Vazio IEC PHP PC (€) (€/MWh)

jun-13 966 4.677 2.538 846 102 1.230 398 10.758 105,68

jul-13 1.419 6.282 2.353 1.004 121 1.545 412 13.135 108,60

ago-13 1.204 5.857 2.636 1.010 119 1.438 412 12.676 106,38

set-13 1.217 5.755 2.484 958 115 1.401 398 12.328 106,90

out-13 1.653 6.198 2.307 990 121 1.614 412 13.295 109,80

nov-13 2.162 4.595 2.175 813 105 1.495 398 11.743 112,24

dez-13 2.312 4.790 2.530 810 113 1.653 412 12.619 112,10

jan-14 2.335 4.667 2.188 797 107 1.594 412 12.099 113,51

fev-14 2.124 4.220 1.960 820 98 1.440 372 11.033 112,84

mar-14 2.076 4.410 2.387 882 106 1.516 412 11.788 111,04

abr-14 1.078 4.863 2.369 807 102 1.306 398 10.924 107,58

mai-14 1.053 5.015 2.241 846 102 1.252 412 10.920 107,41

Total 19.597 61.329 28.168 10.582 1.309 17.485 4.848 143.318 109,47

14% 43% 20% 7% 1% 12% 3%

CONSUMO  (€) POTÊNCIA (€) CUSTO
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Tabela 34 Redução mensal de consumo na instalação da Marinha Grande. 

 

Tabela 35  Redução mensal da faturação na instalação da Marinha Grande. 

 

Na Tabela 34 é apresentada a redução de consumo e na Tabela 35 a redução de faturação 

na instalação de consumo da Marinha Grande. 

Neste caso, a energia excedente que seria injetada na RESP durante o ano é apenas cerca 

de 7 kWh pelo que o cálculo da sua remuneração é irrelevante para análise em questão. 

Verifica-se uma redução anual de 178.247 kWh no consumo e de 23.599 € na faturação. A 

energia produzida pela central é portanto valorizada em 132,39 €/MWh. 

Ao analisar a Tabela 34 constata-se que mais de metade da energia é produzida em horas 

de cheias e, dado que a instalação de consumo se encontra em ciclo semanal, a segunda 

grande parcela corresponde às horas de vazio, que predominam durante o fim de semana.  

Por outro lado, ao analisar a Tabela 35, verifica-se que a maior parcela de redução da 

faturação continua a pertencer às horas de cheias, no entanto as segundas grandes parcelas 

Mês Ponta Cheia Vazio Normal Super Vazio Total PHP PC

jun-13 3.510 11.379 5.444 0 20.333 62 48

jul-13 3.856 12.312 4.052 0 20.219 56 48

ago-13 4.280 12.521 5.378 0 22.179 68 48

set-13 3.802 10.016 4.121 0 17.939 61 48

out-13 2.685 6.910 2.670 0 12.263 35 48

nov-13 2.816 5.802 2.651 0 11.268 27 48

dez-13 2.069 4.337 2.640 0 9.046 20 48

jan-14 1.506 3.473 1.161 0 6.140 14 48

fev-14 1.690 4.512 2.445 0 8.648 17 48

mar-14 2.898 8.306 3.333 0 14.538 28 48

abr-14 2.803 8.302 4.073 0 15.178 47 48

mai-14 3.590 11.438 5.467 0 20.495 57 48

Total 35.504 99.309 43.435 0 178.247

20% 56% 24% 0%

CONSUMO  (kWh) POTÊNCIA (KW)

Mês Ponta Cheia Vazio Normal Super Vazio IEC PHP PC (€) (€/MWh)

jun-13 457 1.157 393 0 20 585 69 2.681 131,86

jul-13 502 1.252 292 0 20 546 72 2.684 132,76

ago-13 557 1.273 388 0 22 662 72 2.975 134,12

set-13 495 1.019 297 0 18 575 69 2.473 137,85

out-13 349 703 193 0 12 341 72 1.670 136,15

nov-13 367 590 191 0 11 256 69 1.484 131,71

dez-13 269 441 190 0 9 195 72 1.176 130,03

jan-14 196 353 84 0 6 135 72 846 137,72

fev-14 220 459 176 0 9 151 65 1.080 124,83

mar-14 377 845 240 0 15 274 72 1.822 125,34

abr-14 365 844 294 0 15 443 69 2.030 133,75

mai-14 467 1.163 394 0 20 561 72 2.678 130,69

Total 4.621 10.100 3.134 0 178 4.722 844 23.599 132,39

20% 43% 13% 0% 1% 20% 4%

CONSUMO  (€) POTÊNCIA (€) CUSTO
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dizem respeito às horas de ponta e do PHP. Na realidade ambas as parcelas pertencem às 

horas de ponta uma vez que o PHP nada mais é que uma penalização diária pelo consumo 

nessas horas. A razão é simples, o custo da energia em horas de ponta é mais elevado, 

assim como a penalização pelo consumo nessas horas. 

No gráfico apresentado na Figura 40 encontram-se representados, para um dia de semana 

com boa produção, os diagramas de potência do consumo inicial, do consumo final e da 

produção, assim como o custo da energia ao longo do dia. Para o mesmo dia, no gráfico 

apresentado na Figura 41, é representado a fatura horária do consumo inicial, do consumo 

final e da produção. O custo da energia em horas de ponta está inflacionado pelo custo do 

PHP. 

Conforme se pode verificar pelo gráfico apresentado na Figura 40, o diagrama de potência 

do consumo inicial é bastante superior ao diagrama de potência da produção. Caso 

existisse espaço disponível na cobertura, seria possível colocar uma unidade de produção 

de maior dimensão e continuar com uma injecção desprezível na RESP. 
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Figura 40 Diagramas de potência. 
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Figura 41 Fatura horária. 

O estudo económico da UPAC é efetuado tendo em conta a tarifa equivalente encontrada 

de 132,39 €/MWh, atualizada anualmente pela taxa de aumento do custo da eletricidade 

que se considerou de 3,0%/ano. De forma a garantir o bom funcionamento da central e 

reduzir o risco de investimento, consideraram-se custos de manutenção e de seguros. Estes 

custos representam, na sua totalidade, um valor anual de cerca de 1,0% do valor de 

investimento, sendo atualizados anualmente pela inflação que se considerou de 0,5% ao 

ano. A produção anual é afetada pela degradação natural dos módulos que segundo o 

fabricante representa uma perda de produção de 0,7% ao ano. 

Tabela 36  Análise financeira da UPAC. 

 

Produção Tarifa Proveito Manutenção Seguro Cash-Flow DADOS DO PROJECTO

(MWh/ano) (€/MWh) (€) (€) (€) (€)

0 -140.439 Potência Instalada 123 kWp

1 178 132,39 23.599 913 492 22.195 Produção 1º Ano 178 MWh

2 177 136,37 24.137 917 494 22.725 Produção Especifica 1.444 kWh/kWp

3 176 140,46 24.687 922 496 23.268 Investimento Inical 140.439 €

4 175 144,67 25.249 927 499 23.824 Tarifa Equivalente 132,39 €/MWh

5 173 149,01 25.825 931 501 24.392 Seguro Anual 492 €/Ano

6 172 153,48 26.413 936 504 24.974 Manutenção Anual 913 €/Ano

7 171 158,09 27.015 941 506 25.568 Depreciação Produção 0,7 %/Ano

8 170 162,83 27.631 945 509 26.177 Inflação 0,5 %/Ano

9 169 167,71 28.261 950 512 26.799 Aumento Custo Energia 3,0 %/Ano

10 167 172,74 28.905 955 514 27.436

11 166 177,93 29.564 960 517 28.087 RESULTADOS

12 165 183,26 30.237 964 519 28.754

13 164 188,76 30.927 969 522 29.435 PRI 5,96 anos

14 163 194,43 31.631 974 524 30.133

15 162 200,26 32.352 979 527 30.846 5 anos 10 anos 15 anos

VAL (€) -24.034 106.920 254.175

TIR -5,86% 11,38% 15,65%

Ano
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Ao analisar a Tabela 36 verifica-se o Período de Retorno de Investimento (PRI) da UPAC 

ocorre próximo do 6º ano. O investimento apresenta uma Taxa Interna de Rentabilidade 

(TIR) de 11,38% a 10 Anos e de 15,65% a 15 Anos. 

6.3. ESTUDO ECONÓMICO DE UMA UPP 

O estudo económico da UPP é efetuado tendo em conta a tarifa remuneratória resultante do 

leilão de atribuição de potência de miniprodução no final de Agosto de 2014 

(105,6 €/MWh). De forma a garantir o bom funcionamento da central e reduzir o risco de 

investimento, consideraram-se custos de manutenção e de seguros. Estes custos 

representam, na sua totalidade, um valor anual de cerca de 1,0% do valor de investimento, 

sendo atualizados anualmente pela inflação que se considerou de 0,5% ao ano. A produção 

anual é afetada pela degradação natural dos módulos que segundo o fabricante representa 

uma perda de produção de 0,7% ao ano. 

Ao analisar a Tabela 37 verifica-se que com a tarifa atualmente em vigor, o Período de 

Retorno de Investimento (PRI) ocorre pouco depois do 8º ano. O investimento apresenta 

uma Taxa Interna de Rentabilidade (TIR) de apenas 3,42% a 10 Anos e de 8,24% a 15 

Anos. 

Tabela 37  Análise financeira da UPP. 

 

  

Produção Tarifa Proveito Manutenção Seguro Cash-Flow DADOS DO PROJECTO

(MWh/ano) (€/MWh) (€) (€) (€) (€)

0 -140.439 Potência Instalada 123 kWp

1 178 105,90 18.801 913 492 17.397 Produção 1º Ano 178 MWh

2 176 105,90 18.670 917 494 17.258 Produção Especifica 1.438 kWh/kWp

3 175 105,90 18.539 922 496 17.120 Investimento Inical 140.439 €

4 174 105,90 18.409 927 499 16.984 Tarifa Remuneração 105,90 €/MWh

5 173 105,90 18.280 931 501 16.848 Seguro Anual 492 €/Ano

6 171 105,90 18.152 936 504 16.712 Manutenção Anual 913 €/Ano

7 170 105,90 18.025 941 506 16.578 Depreciação Produção 0,7 %/Ano

8 169 105,90 17.899 945 509 16.445 Inflação 0,5 %/Ano

9 168 105,90 17.774 950 512 16.312

10 167 105,90 17.649 955 514 16.180 RESULTADOS

11 165 105,90 17.526 960 517 16.050

12 164 105,90 17.403 964 519 15.919 PRI 8,31 anos

13 163 105,90 17.281 969 522 15.790

14 162 105,90 17.160 974 524 15.662 5 anos 10 anos 15 anos

15 161 105,90 17.040 979 527 15.534 VAL (€) -54.833 27.395 106.350

TIR -14,58% 3,42% 8,24%

Ano
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6.4. COMPARAÇÃO ENTRE UPAC E UPP 

Do ponto de vista de um investidor, o impacto de uma Unidade de Produção (UP), pode ser 

avaliado em 4 perspetivas: 

• Projeto financeiro; 

• Eficiência de consumo; 

• Cobertura de risco; 

• Redução de Emissões de CO2. 

Como se pode verificar, o proveito de uma UPAC está diretamente relacionado com o 

custo de aquisição de energia da instalação consumidora e com a capacidade de 

autoconsumir a energia produzida pela unidade produtora. O estudo da UPAC foi efetuado 

para um caso em que praticamente toda a energia produzida é autoconsumida e com base 

em valores de tarifas transitórias. Atualmente é possível adquirir energia elétrica no 

mercado liberalizado a um preço mais reduzido, no entanto, tal como no mercado regulado, 

a tendência do custo é de subida. O estudo realizado serve como referência e demonstra 

que, a nível financeiro, as UPAC têm boas perspetivas. 

Por outro lado, o proveito de uma UPP depende apenas da tarifa que lhe é atribuída e da 

capacidade de maximizar a produção da central a um custo reduzido. Até ao momento 

ainda não são conhecidas as tarifas de referência para as UPP, porém, tendo em conta o 

passado, presume-se que sejam inferiores às atualmente praticadas. O estudo da UPP foi 

realizado com base na última tarifa remuneratória resultante do leilão de atribuição de 

potência de miniprodução e pode-se verificar que os valores financeiros não são tão 

interessantes como os da UPAC. 

Do ponto de vista da eficiência energética, apenas a UPAC pode ser valorizada uma vez 

que reduz a dependência energética da instalação consumidora em relação ao Sistema 

Elétrico Nacional (SEN) 

As UPAC podem ainda ser avaliadas como uma forma de cobertura de risco de preços. A 

energia consumida proveniente da UPAC deixa de estar exposta à flutuação de preços dos 

mercados de energia e das tarifas de acesso, funcionando desta forma como uma fixação 

do preço para parte da energia consumida. No que diz respeito às UPP a cobertura de risco 

deve ser avaliada com base no mesmo princípio de qualquer outro investimento financeiro. 
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Nas UPAC toda a energia autoconsumida beneficia da atribuição de certificados de 

Garantia de Origem. Estes certificados são comprovativos de redução de emissão de CO2 e 

têm valor de mercado em transação em bolsa própria. Em relação às UPP, este proveito 

reverte a favor do SEN. 
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7. CONCLUSÕES E 

DESENVOLVIMENTOS 

FUTUROS 

No setor fotovoltaico, a última década foi marcada por altos e baixos. As constantes 

alterações na legislação e reduções das tarifas bonificadas nem sempre traduziram 

confiança ao investidor, dificultando o trabalho realizado pelas empresas do setor. 

No final de 2013, o Despacho da DGEG de 26 de Dezembro, reduziu drasticamente as 

tarifas bonificadas de referência para as unidades de pequena produção descentralizada de 

eletricidade. A juntar à redução das tarifas, a complicada conjetura económica que 

atravessamos estagnou o setor fotovoltaico, como se pode verificar pela evolução da 

atribuição de potência em 2014, apresentada no capítulo 2. 

Mais recentemente, o DL 153/2014, de 20 de Outubro, estabeleceu o tão esperado regime 

jurídico aplicável ao autoconsumo. Apesar de ainda não serem conhecidos todos os 

pormenores, nomeadamente taxas de registo e regulamentos específicos, o Autoconsumo 

apresenta boas perspetivas, tal como demonstrado no capítulo 6, e surge como uma 

alternativa para a recuperação do setor. 
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Com a nova legislação de autoconsumo, o solar fotovoltaico começa a ser encarado como 

uma ferramenta de eficiência energética e assiste-se a uma verdadeira democratização da 

energia, com a possibilidade de cada consumidor optar entre comprar eletricidade à rede ou 

produzir ele próprio, levando-nos a um novo paradigma no que se refere ao setor da 

energia. 

Porém, quem tiver consumos irregulares não será beneficiado com a nova legislação, pois 

esta tem como base o autoconsumo instantâneo, ou seja, quando se produzir eletricidade 

terá de haver consumo, caso contrário o excedente é vendido à RESP a um preço muito 

reduzido. Para estes consumidores resta apenas as UPP que funcionam dentro dos mesmo 

moldes que a Microprodução e a Miniprodução. 

As regras de autoconsumo vão também obrigar as empresas do setor a requalificarem-se 

uma vez que que as regras da nova legislação vão obrigar a que haja um trabalho mais 

cuidado de dimensionamento dos sistemas solares fotovoltaicos. Cada consumidor tem um 

perfil de consumo específico e as empresas do setor terão de efetuar um estudo mais 

profundo de forma a aconselhar o cliente e calcular adequadamente a potência a instalar 

em cada situação. Ao contrário da Microprodução e da Miniprodução, quanto mais poderá 

não ser o melhor. 

Como desenvolvimentos futuros é sugerido: 

•  Estudo económico para a instalação de uma Unidade de Autoconsumo em clientes com 

diferentes perfis de consumo, com base nos perfis de consumo publicados anualmente 

pela ERSE.  

• Estudo económico para instalação de Unidades de Autoconsumo com diferentes 

orientações. Com orientação nascente a produção global será inferior, no entanto, para 

consumidores com tarifas tetra-horária, a produção será maximizada nas horas de ponta, 

em que o custo de energia é superior. 
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Anexo A. Decreto-Lei n.º 25/2013 
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Anexo B. Despacho DGEG de 26 dezembro de 2013 
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Anexo C. Decreto-Lei n.º 153/2014 
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Anexo D. Enquadramento do novo regime de 
Produção Distribuída 
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Anexo E. Relatório PVsyst – Marinha Grande 
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Anexo F. Ficha técnica do Cabo AC 
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Anexo G. Ficha técnica do Cabo DC 
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Anexo H. Ficha técnica do inversor SMC 
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Anexo I. Ficha técnica do inversor STP 
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Anexo J. Ficha técnica dos módulos REC 
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Anexo K. Esquema unifilar das centrais SMC 
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Anexo L. Esquema unifilar das centrais STP 

 

 


